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O presente documento visa padronizar a demanda e consolidaÍ informeções e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e Contratos, a Íase de PlaneJamento da Contrataçâo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandente.

soLtctTAçAo DA DEMANDA - SD No 014/2023.

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrataçáo anterior

Encerramento da vigência do instrumento

] anterior, se for o caso

Leandro De Souza

Leandro de Souza

Antonio Borges

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo

TEURamal

2 - TNFORMAÇOES GERA]S

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

A licitaçáo anterior foi executada

t

MUNrctpto DE sÂNTA MARta Do oEST E _ ESTAoo oo pARANÁ

rNrRoDUçÃo

í- IDENTIFICAÇÂO DA ÁREA REQUISITANTE

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antônio Borges

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

E-rnal institucional: pmsmo@yahoo.com. br

Antonio Borges
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Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamênte após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma fÍsico do projeto

Fonte de Recurso
(x) Municipal (X) Federal 0 Estadual
Emendas individuais impositivas -
Transferências especiais/lnciso I do art.169

lndicação da dotação orçamentaria 12 002 25 752.1501.I068

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2O21

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?

íSe slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x) Não

Tal solicitação justiÍica-se, Considerando que a qualidade da visibilidade deve ser segura e fácil

e que facilite o movimento dos veículos e dos transeuntes, além de promover a segurança pública;

Considerando que uma adequada iluminação permite que o público tenha benefícios econômicos

e sociais como redução dos acidentes noturnos, segurança dos bens e diminuiçáo dos custos de

prejuízos econômicos também apoio aos serviços policiais e aumento da sensação de segurança

pessoal.

Frs [É

3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
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4- DAS ESPECIFTCAÇÔES TÉCMCAS DO PRODUTO
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Documentos anexos:

Dala: 0511012023.

Dala.0511012023

ZA

Secretário Municipal de Uhanismo
ANTONIO BORGES

Equipe de apoio.
LEANDRO DE
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N. 014/2023
sollcrTAçÃo DE DEMANDA N.014t2023

OBJETO: Substituiçâo da iluminaÉo pública por luminárias de LED no Centro, Distrito de São
Manoel e Sâo José.
INTERESSADO (S): Secrelaria de Urbanismo.
RESPONSAVEL: Antonio Borges

1. DORELATÓruO

í .'l Equipe Técnica

Como ainda não êstá definida a formalizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pelã Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regentê

A presente contretaçâo será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislâçÕes corÍelatas.

í.3 Logislação EspecíÍica para o Obieto

substituiçáo da iluminação pública por luminánas de LED no Centro, Distrito de são Manoel e

São José

'1.4 Licitação Anterior

NÃO SE APLICA

'1.5 JustiÍicativa para a Reallzação de Pregão Prcsencial

Conforme Parecer JurÍdico.

í.6 Frota a Ser Atendida (8e foÍ o caso):

Não se aplica

1.7 Nêcê6sidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

ApósaSolicitaÉodaDemandaoselordelicitaÇôesverificouqueoobJetosolicitadoéespecÍfico
da Secretaria Demandante

Em atêndimento a legislaçâo vigente, o presente documento visa analiser a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboraÇáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de Íorma a
melhor atender às necessidades da Administraçâo.
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2. DA JUSTIFICAT'VA,NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo

Tal solicitação justifica-se, Considerando que a qualidade da visibilidade deve ser
segura e fácil e que facilite o movimento dos veículos e dos transeuntes, além de
promover a segurança pública; Considerando que uma adequada iluminação permite
que o público tenha benefÍcios econômicos e sociais como redução dos acidentes
noturnos, segurança dos bens e diminuição dos custos dê prejuízos econômicos
também apoio aos serviços policiais e aumento da sensação de segurança pessoal.

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCMCA DO OBJETO
lluminaÇâo LED

Conforme projeto e planilha orçamentária

5. DO§ REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.'l Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preÇo Global

5.2 Do Prazo para a Realizaçâo do Serviço
Conforme projeto.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação

'12 meses

5.5 Oas Responsabilidadês do Prêstador de Sêrviço
Conforme Lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
ó pãó"*ento será'reatizado em até 30 dlas aDós ? êplesentacáo Oa: N-ote Fiscal/Fatura,

acdmÉannaOa Oas certidões respectiva§ (regulaÍes na data da emissáo da NF)'

O pagamento seÉ realizado em até 30 diâs após a apresentaÉo 1," I-"F I|Yf:l'Il
oeviAãmente atestiada pelo servidor que Íeceb€u o serviço,. que via de Íegra' serâ o nscal

,""p""tiro, contendo toáa a comprovaÉo e regularidade fiscal dâ contratada'

Caso se fâça nêcessária a retificaÉo de Nota Fiscãl por culpa.do fomecedor' o prazo terá sua

JJúg;tn Ju"p"nsa até a data dã ieapresentaÉo da fatura ao Ôr9áo' isenta de enos' d3.nd9-sel

ã"ijãl ít"ti"ôrirento à contagem é e|.n 
"aú 

que.seia constatado eno ou inegularidade na

NoàF[of, o- Contratante, a ieu critério, poddá devolvêla' paÍa as devidas coneÇões' ou

"."ita-à, 
com a justificativa da partê que considetar indevida'

PaÍa efêito do pagamênto, o fornecedor deverá atender as exigências prêscritâs-no Edital' bem

como mantêÍ-se adimptente para com ás fazendas pÚblicas municipal' estaduale bderal durante

i"iããJüà."i" oã coÀtrat"çào, sob pena de notificaçào e rescisáo contratuâl'

3. DOOBJETO
Substituiçáo da iluminaçáo pública por luminárias de LED no Centro, Distrito de São Manoel e
São José.
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5.7 Do Plano dê Fiscalizaçâo

O Fiscal designado pelo ordenador de despesas do munictpio, conbrne SD, constará do
contrato e deverá registrar todas as oconênciâs e as deficiências verificadas na execuçáo do
objeto e validar/concordâr com os dados relatados no RelatóÍio de Preshçáo de Servigos,
sugerindo notificaçáo à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coneÉo das
irregularidades apontadas.

Cabê ao Fiscal receb€r os produtos,/objetos conforrÍE a Ordem de AutorizaÉo de fumecimento,
assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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Para a estimativa d
Engenharia.

as quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando proleto de

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita
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z. Do vALoR EsTluAoo DA coNTRÀTÂçÃo E oA JUSTIFICATn,A DE pREços ou
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas; patoeste Eletro lnstaladora
LTDA, CNPJ 77 739.29010001-14 - Luminare Led EtREL!, CNpJ 40.829.540/0001-OS - Etetro
Zagonel LTDA, CNPJ 81.365.22310001-54, ambas atuantes no mercado, conforme o objeto
pretendido, em consonância com as propostas anexa que integram o projeto.

O prêço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçâo anexa.
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L DASOLUçÂODETERCADO

Dentre as opÇôes de aquisiÇão do obleto verificâdas no mercado temosl

Conforme estudo técnico a melhor soluçáo encontrada foi a substituição por luminárias de LED

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COitO Ur TODO

A troca por luminárias LED trará uma melhor qualidade na iluminaÉo nas vias públicas, levando
em consideração que as atuais luminárias são de vapor de sódio, e apresentam manutençâo
constantes.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÂO

Execução do objeto com o todo, conforme projeto

1í. DEMONSTRATIVO OO RESULTADO PRETENDIDO EM TERI'IO DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVE]TAMENTO DOS RECURSOS HUIIâANOS,

i,ATERIAI§ E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

As luminárias LED traráo maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com

manutenÇão das mesmas, tendo um ganho com gastos com pessoal e matêrial

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ÂDEAUAçÃO DO ATB]ENTE DO ÓRGÃO

O Municipio já possui iluminação em vapor de sÓdio, será readequado conforme proieto.

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Nâo há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇáo.

1it. DO GERENChilENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes Íiscos para a contrataçáo e

consequentes aÇóes mitigadoras

MEDIDAS MITIGÂDORAS
ÕES PARÂ OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS

laudos
e

dô meterial ser
dem delasobraaexeculatNào

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RISCOS IOENTIFICADOS
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15. DOS |HPACTOS AtBtENTAtS DA CONTRATAçÃO
As orientaçÕes quanto a impactos ambientais e destinaçáo correta e desca(e de materiais
sobressalentes, seguiÍâo as orientaçÕes previstas no termo de referência, item 10.

í6. DO ACESSO ÀS TNFORÍúAçÔES CONTTOAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presênte relatório.

í7. OÀ DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLAFJA que:

É vÉvgl a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É vlÁvEL a contrataÇáo proposta pelâ unidade requisitante

X

x

í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 05 de outubro de 2023

J. ôs bd-" l,
Antonio Bo lrene Aperecida Schmoeller Leandro de Souza

Técnico EletricistaSecretária MuniciPal de
AdministraÉo

Secretário Municipal de Urbanismo

A presente contretaÉo teve a sua viabilidãde alterada, conforme justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
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O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados,
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 05 de outubro de2023.

n,-\'("-.--
ANTONIO BORGES

Secretario Municipal de Urbanismo

íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe podeÉ acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contatação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto as pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessáÍio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em05/1012023.

lrene Aparccida Schmoeller
Sêcretária Municlpal dê AdministraÉo
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LUMINARE LED
Trcvessa Palneiras, 143 - FONE (16)99111-8623

CEP 8550U10 - Pato Brunco- Pr- CNPJ 40.829.540/0001-05

)h_
E orÉl=

0r

llunicÍpio de Sante líaria do 0este. Paraná

t}{PJ S5 684544/0001-28

0escriçâo

Lúminária pot0ncia múrima 87Yí. fluro luminoso mÍnimo de 13.§20 lúmrns. r demsi§ $racErístiras cfi orme temo de

nÍerência.

Lumináriã potÊn[ie márima I95Yí. fluro luminoso mÍnimo de 31.200 lúmsns. e demsis csr's[terísticss conÍonns tsdno da

nhrtncig.

luminádr potêBcia mÉxima 30011, Íluro luminoso mÍnimo de 42.000 lúmans. e demeis csractEístjcas conforme termo de

referância.

Braçu de lluminaqln Públi[a comprimsntn da tuho de 3.0m espessure de pande da 3.0mm, projeçto honirontalda Zlm a

dEmsis caríclElísticas confoflne termo de rcferêncis.

Suporte pútsla pare tcpo de poste (3luminárias)

Relo futuelEfonico llt l[00Ií

[onector [0P l.5mm'z-9Smm'zp/ rede isolada

[onecur [0Pll l.5mm'z-2/041{0 p/ rsda nue

linte pere poste quadrada ZlÍ]mm (duas mslades) p/fixaçlo da braqos

[inta para poste quadrada 280mm (duas matrdas) p/Íixaçlo de hraços

Perafum tipo máquina 350mm

llnit Rl ÍotalRl

68t.75 n4.745.25

t038.80 ri6.256.0[

r.417,5[ 42 525.00

205.2ü t4.n4.40

403

r70

30

12

.2
vsog

t20[

62t

Jh

36

12

603

450.t5

lg.l4

7.S8

s.25

24,47

28,85

12,2[

97.85

s00.30

[.54r.12

9.576,00

5.744.25

895.32

1.03t.4[

878.10

59.003,55

597.87t.2S

rnstaraçeo d: braço e Lum' 

rto szg.slol0001 
{

LUTTNÀRÉLED

*^ 
*.'Hs.,á*,

|igfb'íi
Valor total de lll 597.873.29

Validade da proposta de 100 dias

luciane-Eque ssada.net 46 99lll 8823

Pato Eranco.29 de Setembro de 2[23

luciane@quessada.net

ESpEcrÁLrsrAs EM tLUMtNAçÂo PUBL 

fhinare teo _ eneu

1deí



tu_
Zagonel

8í.365.223r 
'0í -5lr

BR 282 Km 576 ,lndustrial
Pinhalzinho - §c

(4s)ó103666-

Cliente: Preêitura Santa Maria do O€ste CNPJ: 956845440001-26
Endereço: Rue Jose de Francâ Pereira, '10 Cidadê: Sante Maria do oes.te UF; pR

Item Quantidade

7agon
FLS

Tecnologio eÍiciente

Preço
Unitário

Preço
Total

2A1.569,50

169.728,00

40.950,00

14.256,00

996,00
10.636,92
10.788,92

5.595,21
1.064,16
991,44

961 ,20
47.635,00

1 403

2 170

330

472

Produto

Luminária potência máxima 87W, fluxo luminoso mínimo de 13.920 lúmens, e
demais ceracterístices conforme termo de referência.

Luminária potência máxima 195W, fluxo luminoso mínimo de 31.200 lúmêns, e
demais caraclerÍsticas conforme termo de referência.

Luminárie potência máxima 300W, fluxo luminoso mÍnimo de 42.000 lúmens, e
demais carecterísticas conforme termo de referência.

Braço de lluminaÉo Pública comprimento de tubo de 3,0m espessura de
parede de 3,0mm , pÍojeção horizontal de 2,1m e demais características

conforme termo de referência.
Suporte pétala para topo de poste (3 luminárias)

Rele fotoeletrônico NF 1000W
Conector CDP 1,5mm2-95mm'1 p/ rede isolada
Conector CDPN 1,5mm12/0AWG p/ rede nua

Cinta para poste quadrada 210mm (duas metades) p/ÍixaÉo de braços

Cinta para poste quadrada 260mm (duas metades) p/fixaÉo de braÇos

Parafuso tipo máquina 350mm
lnstalaÉo de braço e Luminária LED

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 568,173,43

656,50

998,40

1.365,00

198,00

2
603
1200
621
Jt,
50
72

603

498,00
17,64
8,99
9,01

29,56
27 ,54
13,35

79,00

6
7
I
9

10
11

12

Frete: CIF

Emissão:02/10/2023

Vâlor do Fretê: RS 0.00

PÍÊviBão dê Entrêga:

lPl incluso

velidâdêi o2l01l2O21

1,36s,22 1.54r

ot. hal Lêite

89.870-01p,
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Ânotação de ResDonsabilidàde Técnicâ - ART
Lêi no 6.496, dê 7 dê dezembro de 1977 CREA.PR ART de Obra ou Se

L72023s287958
Consêlho Rêgional dê Engenharia ê Agronomia do Paraná

- 
1. Rêrponsávêl Técnico

GABRIEL GIONGO COLFERAI

A

SERVIçOS DE ENGENHARIA ITOA

contratante: MUNIGIPIO DE SANTA ÍIARIA DO OESTE

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, 1O

CENTRO. SANTA MARIA DO OESTE./PR 85230-OOO

Contraro: (Sem número) CêlebÍadoenr.: 1210712023

VaioÍ. R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juídicá (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, IO

CENTRO - SANTA MARIA DO OESTÊ,/PR 8523GOOO

Oatâ dê lnicio: 12JO7n023 PÍrvi.ao dê lóínino: 0211,Jm23

Finalidade: Comercial

eropnetino MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

RNP:í716700353

cane,ía:PR-í6359í/I)

Regislrolr'isto:ô1165

cNPJ 95.6E4.544/000t.26

cNPJ: 95.684.5i14/000í -2ô

4. Arividade Técni.à
Quentidedê

1,00

Unid.dê

SERV

MUNICIPIO DE 5ANTA MARIA DO OESÍE -CNPIr 95.684.544/0@1-25

v.loÍda ART: RS 96,52 Reglstr.dâ em :09/10/2023

8.lníormaçõês

CREA.PRacerso .o!so tilê www.crea-pí.olE. br

cêítral d€ ateídimênto: 0800 041 0067

No§so número: 24101017 2oz352Ai 9SA

7. Assinatuaes _ - --
Oocumento assinado êletronicâmente por GABRIEL GIONGO COLFERAI, registío
Crea'PR PR-l63591/0, nâ área íestrita do píofissional com uso de login e senha,

na data (E/10/2023 e hoía 10h26.

- 

^ 
AiÍ a valid. §om.n!. qu.ndo quit.d., (ontorm. lníomàçõ.r no

Íod.É d.it! íomola.io ou .oní.rancb no Cl. ww*.d..-pr.or!.bí.
-a lu&nrkid.dê d.stÊ documêíto pode s.r vcímc.d. no ítê
gtw.íêâf í.ory.br oü Úww.conf.r.olr.br

- Â guàrdâ dá ü. â§n.d. d. a8Í icá dc r..pon5.bilid.d€ do p.ofi.tlon.l
. do .onrr.tâtrt com o obj.üvo dê do.üm.nt r o vín.ulo .o.8.úrl.

vôloí PaSo: RS 96,52

a aúênncidad€ desta aRÍ poÚe ser vedic.da em *-,i#l:f 
:[:ü,"Jr',:#r'i]:"il;

ww€,ea-pro.rú Ig-gI

- 
2. D.d6do Conr.ro

I

lElaborâÉo de oÍçamento, Proiêto] de s,§temas de iluminaçáo

Após â conclusâo dâr âlivldadês técnicas o profissionâl dcv!Íá pío.eder â tâlÉ dêstâ ÂRT

t

ffi
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Rua Frei Everaldo. 5555. sala 0l

Barrro Verdt.

Choprnzinho/PR - 85.560-000

KOLF
lblÍSenrçls de trsenharra - LIDA

07.5s5.412 0001-31

ENOENHARIA
trs 2í

TERMO DE REFERÊNCIA

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED

r. DESCRTÇÃoDOOBJETO:

A) Fornecimento e instalação de 606 luminrírias para iluminação pública em

LED, conforme classificação da üa - NBR 5l0l :201g e necessidades do

município, com:

i) alto fator de potênci4

ii) baixa distorção harmônica;

iii) alto índice de reprodução de cor;

iv) aplicaçâo na tens ão 220Y ;

v) temperatura de cor 5.000K;

vi) base para relé de 5 pinos ou superior;

vii) vida útil > 50 mil horas;

viii) garantia total de no mínimo 10 anos;

B) Remoção e descarte adequado dos equipamentos de iluminação substitrídos

(lâmpadas de descarg4 luminrírias e reatores);

C) Fomecimento e instalação de 606 relés foto controladores eletrônicos 3 pinos,

com durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com ensaio em laboratório

independente);

D) Fornecimento e instalação de 72 braços para fixação de luminri,rias em LED

(modelo BR - 3 comprimento 3 meEos eqressuÍa de parede 3mm), em

substituição de braços existentes incompatíveis para este tipo de luminária-

E) Instalação de 20 braços (em estoque no municipio) para fixação de luminfuias

em LED (modelo BR - 3 em substituição de braços existentes incompatíveis

para este tipo de luminríria.

F) Fomecimento de 2 petalas de topo de poste para 3 luminrlrias.

1.1. Classificação da Via (tráfego de veículos) - NBR 5101:2018:

Yl: trânsito rápido ou arterial (tráfego intenso);

V2: tr"ansito rápido ou arterial (tráfego médio), ou coletora (tráfego intenso);

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: Ilo) sssoa-z«s
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Rua Frei Everaldo. 5555, sala 01.

Bairro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

Ko[ SeruCrs de Erçr*rana - LIDA

07.55s.4l2m0t-37

V3: coletora (tnífego médio);

V4: coletora (háfego leve) ou local (tnifego médio).

1.2. Classificação da Via (tráfego de pedestre) - NBR 5l0l:2018:

Pl: uso notumo intenso (calçadões e ruas de comércio);

P2: uso notumo semi-intenso (avenidas, praças e ríreas de lazer);

P3: uso notumo moderado (passeios, acostarnentos);

P4: uso notumo baixo (passeio de baino residencial).

2. ESPECIFICAÇÔES DAS LUMINÁRIÂS LED:

2.1. Quantidades de luminárias e potências máximas:

kolfengenharia@gmall.com

TeleJone/WhatsApp: [46] 99908-2448

QTDA LOCAL

57 DISTRITO SÃO JOSÉ

31 DISTRITO SÃO MANUEL

6 RUA VIRIGILIO M DE MORAES

8 RUA ADOLFO CIPRIANO PEREIRA

22 RUA AGENOR DE OLIVEIRA JUNIOR

25 RUA ALEXANDRE KORDIAKI (prolongamento)

4 RUA AMADEUS MARCONDES PEREIRA

6 RUA ANÍONIA PLIZ

3 RUA ANTONIO ZIEHUT

5 RUA ARISTEU PEREIRA

RUA ARNALDO EWALDO IANSEN10

RUA ATAIDE DE PAULA3

7 RUA EUCTIDES ARIA

RUA FRANCISCO FERREIRA10

RUA GENI APARECIDA DAMIÃO CALDAS3

RUA GERMANO WENDLER1

RUA GERMINIO MACIEL DE OLIVEIRA7

RUA IRMÃ ESTER PAVAN7

RUA.'OÂO KULICZ5

RUA JOÃO MARIA MONTEIRO8

15 RUA JOÃO PRESTES CARVALHO

RUA JOÃO TOMEM6

RUA JOAQUIM NUNES2

RUA JOSÉ SCH EREIN ER PROLONGAMENTOlú
RUA JOSÉ SCHEREINER3

RUA JULIO GOLANOSKI3

KOLF ENGENHARIA
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LS J,JF

RUA LIDIO TOMEM

RUA LUCILA AGNES

3 RUA MARIANO GULANOSKI

4 RUA MIGUEL KULICZ

3 RUA NAIR FERRI DAMINSKI

4 RUA NESSY TOMEM PRINCIVAL

11 RUA NOEL ANTONIO DE OLIVEIRA

6 RUA PEDRO SILITATSKI

5 RUA PROCÓPIO CABRAL

3 RUA PROFESSORA IRLENE TEREZINHA STACHERA

4

11 RUA PROJETADA C

1 RUA PROJETADA E

6 RUA PRO.JETADA F

6 RUA ROSA IANZE

4

1 RUA PROJETADA H

3

2 TRAVESSA PROJETADA J

11 TRAVESSA VALDOMIRO GOMES

PROJETADA L PROX. JOÃO PRESTES CÂRVALHOt2
AV JOSÉ DE FRANçA PEREIRA

RUA 11 DE JULHO9

8 RUA AGENOR DE OLIVEIRA

5 RUA ARTUR GUIMARÃES

11 RUA CELSO FERREIRA JORGE

RUA FRANCISCO FERREIRA

20 RUAGENEROSO KARPINSKI ATÉ RUAALEXANDRE

KORDIAKI

27 RUA GENEROSO KARPINSKI ATÉ TRAVESSA SANTA MARIA

4 RUA GERMANO WENDLER

4 RUA IRMÃ MARIA WARD

RUA ]OÃO TOMEM6

RUA JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO4

RUA JOSÉ SCHEREINER2

RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN8

RUA SETE DE SETEMBRO15

RUA VERCI GRANDE6

RUA VITOR GRANDE2

RUA ALEXANDRE KORDIAKI25

AVJOSÉ DE FRANçA PEREIRA SUPERPOSTE3

Rua Frei Everaldo, 5555. sala 01.

Bairro Verdi,

Choprnzinho/PR - 85.560-000

kolJengenharia@gmail.com

Telefone/WhatsApp: [46J 99908-2448

.l/
./

4

4

RUA PROJETADA A

RUA PROJETADA G

RUA VALDEMAR NERI MACHADO

33

4 RUA BERNARDINO GRANDE

7
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26 MARGINAIS E RODOVIA PR-456 PERIMETRO URBANO

Tabelo 0l - Quantitativo de Luminárias

2.2. Características elétricas e fotométricas das luminárias:

ll

Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface Mounted Diode);

Eficiência Energética

a. Luminária potência máxima de 87W: fluxo luminoso total mínimo

13.920 lúmens.

b. Luminriria potência máxima de l95W: fluxo luminoso total mínimo

31.200 lúmens;

c. Luminríria potência miíxima de 300W: fluxo luminoso total mínimo

42.000 lúmens;

Fator de potência> 0,92;

Distorção harmônica total (T HD) 3 20%;

Protetor de suÍo DPS, classe II ou superior, extemo ao driver, >10kV e < l2kA.

Vida útil igual ou superior a 50.000 (cinquenta mil) horas;

Tensão de trabalho l27Y a 220Y (a tensão de tabalho a ser considerada é a

gravada no corpo do driver, caso esteja ileglvel ou com eüdência de

adulteração o municipio/responsável técnico pelo plojeto podeú se valer de

documentos complementares para a aferição);

Driver incorporado intemamente à luminária, dimeriável por meio do padrão

0-10V ou DALI;

Temperatura de cor 5.000K, com variação aceitável confonne norma;

Índice de reprodução de cor > 70;

Controle de distribúção limitada ou totalmente limitada.

2.3. Características mecânicas:

lll.

lv.

vi.

vii.

vlll.

ix.

x.

xi.

l.

ii.

iii.

1V.

Proteção mecânica mínima IK08 (grau de proteção contra impacto);

C;rau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection);

Encaixe lateral para braço de A48mm e O60,3mm com ajuste de ângulo de

+20o e - 2V;

Parafusos de fixação em aço inoxidável ou galvanizado;

kolfengenharla@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [46J 99908- 2448
Rua Frei Everaldo, 5555, sala 01.

Barrro Verdi,

lhopinzrnho/PR - 85.560-000

l,



lÍ
FLS 25

KOLF ENGENHARIA
i6[ SeruCos & kuatrana - LTDA

07.555.4P.mo1-37

Pintura eletrosüítica com tinta poliéster em pó na cor verde RAL 6002, com

proteção UV;

Possuir na sua parte superior uma tomada pa&ão 5 pinos ou superior (para

telegestiio);

Fácil montagem para instalação com cabo de 6 metros sem emendas para as

luminárias a seÍem instaladâs em braço de 4,0m e cabo de 5 metros para as

luminárias a serem instaladas em braços de 3,0m conforme NBR60598-I e

NBR IEC 60245 NM287;

A abertura e fechamento da luminária deve permitir fácil acesso aos seus

componentes sem perda de vedação e grau de proteção;

Não possuir orificios ou caüdâdes que acumulem sujeira ou permitam a

entÍada de insetos;

Possibilitar manutenção do módulo/placa led ou driver sem a necessidade da

troca total do equipamento em caso de falha;

a. Ou sej4 deverá ser permitido ao município

efetuar a manut€nção/substituição de

componentes sem a perda da garantia e sem

a necessidade de encamiúar todo o

dispositivo para eventuais manutenções;

Possuir identificação indelével a laser com as informaçôes: nome do município,

"SANTA MARIA DO OESTE", potência da luÍnidÍia, eficiência, temperetura

de cor e data de fabricação do lote (para registo patrimonial, controle de

garantia, e evitar flrrtos);

O conjunto deverá ser apropriado pare trabalhar em temperaturas do ar

ambiente entre -5oC e +35oC, no período aoturno.

OBS: A cor verde (item V) e a gravação a laser "SANTA MARIA DO OESTE

- PR (item xi), justificam-se para fins de padronização, controle' segwanç4

registro patrimonial com o intuito de evitar furtos e controle de garantias'

2.4. Aferição das Características Técnicas das Luminárias

vl

vii

vlll.

lx.

xl

xll.

xlll.

x.

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 0i.

Batrro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: (4ôl 99908- 2448
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Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Barrro Verdi,

Chopinzrnho/PR - 85.560-000

KOLF ENGENHARIA
lo

Tanto as características elétricas e fotométricas das luminá,rias quanto as

características mecânicas serão auferidas de maneira visual e por comparação (com o

cadastrado junto ao INMETRO) e se necessário ou em cÍtso de dúvidas por ensaio

laboratorial conforme descrito adiante neste documento.

O não atendimento as características técnicas tanto por inspeção yisrral 1s11p pe1

ensaio laboratorial endossarão a reprovação das amostras e por consequência a

desclassifi cação do proponente.

E facultado ao município enviar para ensaio laboratorial em laboratório acreditado

pelo INMETRO somente as luminiírias que não teúam sido reprovadas em inspeção

visual e documental. Despesas dos ensaios laboratoriais são por conta do contratado, frete

e deslocamento do fiscal por conta do município.

3. CERTIFICAÇÃO, GARANTIA E ESTI,'DO LI]MINOTÉCMCO

A empresa classificada em primeiro lugar, conforme regns do processo licitatório,

deverá fomecer juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, exigidos no

instrumento convocatório, os seguintes documentos:

a) Certificado e registro de conformidade da(s) luminriria(s) a se(em)

fomecida(s), emitido(s) pelo INMETRO, além do selo ENCE. A luminária

deve atender a todos os requisitos técnicos de segurança e des€mpeúo

constantes na portaria do INMETRO n" 6212022, além das especificações

técnicas deste Termo de Referência. Para fins de aprovação da luminária,

deve ser informado o número do registro da mesma junto ao INMETRO'

bem como serem entregues os relatórios de ensaios e laudos realizados por

laboratórios acreditados pelo INMETRO, que comprovem o atendimento a

todos os reqüsitos da portaria supracitada, em vias originais' cópias

autenticadas ou arquivos assinados digitalmente'

a.l) Não devem ser entregues, em hipótese alguma' relatórios de

luminríriasdiferentesdasqueforamindicadasnapropostá'

atendendo às exigências deste Termo de Referência' exceto se

kolfengenharia@gmail.com

TelefonelwhatsApp: [46] 99908-2448

liof Senaços de Ençrúarn ' LIDA
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pertencentes a uma mesma famíli4 e compiladas em um único

documento.

a.2) O registro deve estar com a situação "Ativa" e sení verificado no

próprio site do INMETRO;

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao município, com a

relação de todos os itens cobertos pela garantia 10 anos (dez) e a data de

vigência desta. (luminririas e relés fotoeletrônicos).

b.l) Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA todos os custos com tÍansporte

da mercadoria para o Município, bem como o método de embalagem

adequado à proteção efetiva contra choques e intempéries no

deslocamento.

c) Estudo Luminotecnico d(s) luminríria(s) a se(erem) fomecida(s), em

conformidade com a NBR 5l0l:2018, ou projeto elaborado por engeúeiro

eletricista" e as disposições deste Termo de Refer&rcia. O estudo deverá vir

assinado pelo responsável técnico.

3.1. Estudo Luminotecnico

A empresa primeira colocada deverá apresentar além do certificado (registrado)

do produto emitido pelo INMETRO e a(s) carta(s) de garantia do(s) fabricante(s)' o

i) estudo luminotécnico impresso e digial (elaborado no Dialu)

compreendendo as exigências deste Temto de Referência; e

ii) a(s) curva(s) IES do(s) eqüpamento(s) a ser(erern) fomecido(s)'

3.1 .l . Parâmetros para o Estudo Luminotecnico:

Ospanâmetrosabaixodeverãoseradotados,nesteestudo,nassimulaçõese

cálculos da iluminâncias e do fator de uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a

se(em)fomecida(s),paraidentificaroganhoemeficiênciaenergéticaedesempeúodo

sistema de iluminação pública, deconente deste investimento'

3.1.1.1. Parâmetros gerais para todos os tipos de Via:

kolfengenharra@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: (461 99908- 2448
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r Distância média enüe postes: 35 metros;

r Distribuição: unilateral em cima;

. Inclinação do braço extensor (3): 50;

. Inclinação da luminiíLria: -15'à +25ô

kolfengenharia@gmail.corn

ÍeleJone/WhatsApp: [46] 99908- 2448

{1)

(r)

3.1.1 .2. Dados da Malha de Calculo:

a) Deve ser composta por 17 colunas de pontos igualmente distribúdas na direção

longitudinal e cinco fileiras de pontos em cada faixa de rolamento, portanto, a

quantidade total de pontos de acordo com a tabela:

Número de
faixas de

rolamentos

Quantidade de
pontos da grade de

cálculo
I 17x5=85
2 17 x l0: 170

l'7 x 15 :255
4 17 x20 = 340
5 17 x25 = 425

b) Calçadas/passeios devem possuir duas liúas longitudinais espaçadas entre elas

em uma distância "d" e entre uma liúa e a extremidade da calçada./passeio

adjacente, espaçadas em"dl2"; contendo 17 pontos de cálcüo'

3.1.1.3. Parâmefos específicos para a Via V3 - Calçada P2:

I

J
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. Largura da pista de rolamento: 12,0 metros;

. Comprimento (projeção horizontal) do braço extewor (4): 2,10 metro;
t Áltura do ponto de luz (l): 8,0 metlos;

t Pendor do ponto de luz (2): 1,8 metro.

t Largura da calçada: 4,0 metros;

t Distôncia de instalação do poste: (4) - (2) :0,30 m

P6do P4 (C4). '108.00 íf

4

PiEla ê.!da06m Va (Ca),324 00 rn:
Pavimoírb: CIE R3, qC 0.070

I

3.1.1 .4. Parâmetros específicos para a Via VI - Calçada Hl:

. Largura da pista de rolamenlo: 12,0 melros;

. Comprimento @rojeção horizontal) do braço

extensor (4): 2,50 metros;

. Áltura do ponto de luz (1): 7,5 metros;

. Pendor do ponto de luz (2): 2,00 metros-

. Largura da calçada: 3,0 metros;

. Distôncia de instalação do poste: (4) - (2) : 0'5

kolfengenharia@gmail.com

Telefone/WhatsApp: [46] 99908- 2448
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PÉ!ôb P2 (C21. 108.m m:

I

I I

PAtr r,! l!(bern V2 (C2),398.00 m'
Psvina.ib: CtE R3, qC 0.070

I

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Batrro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

3.1 .1.5. Parâmetros específicos para a Via Vl - Calçada Pl:

. Largura da pista de rolamento: 14,0 metos;

. Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,50 metros;

. Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros;

. Pendor do ponto de luz (2): 1,80 metos'

r Largura da calçada: 4,0 metos;

. Distância de instalação do poste: (4) - (2)= 0'70 m

kolfengenharia@gmail.com

Ielefone/whatsApp: [10) sssoa-z«e
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Pe§.b P2 (C2), 108.00 írP

1 I a

Pbú ó! Í!íbsqn \r2 (C2).396.00 mr
Púriraítb: clE R:], qo 0_070

3.1 .2. Resultados minimos do Estudo Luminotécnico:

Os resultados minimos do estudo luminotécnico, para a aceitação do produto,

devem ser:

3. I .2. I . Para todas as vias:

. Fator de manutenção 0.70

3.1.2.2. ParaViaVl-CalçadaPl:

. v2 - Iluminância Média Mínima >30 lux e Fator de uniforrnidade Mínimo à0,40

. P2 - Iluminância Horizontal Média >20 lux e Fator de uniformidade Mínimo

>0,30

3.1.2.3. ParaViaVl -Calçada P2:

. v2 - Iluminância Média Mínima >30 lux e Fator de uniformidade Mínimo à0,40

. P2 - Iluminância Horizontal Média >10 lux e Fator de uniformidade Mínimo

>-0,25

3.1.2.4. ParaViaV3-CalçadaP2:

.V4-IluminânciaMédiaMinima>l5luxeFatordeUniformidadeMínimo>0,40

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [46] 99908-2448

,(



lf

Rua Frei Everaldo. 5555, sala 01.

Barrro Verdi.

Chopinzinho/PR - B5 560-000

KOLF ENGENHARIA
f$ Serucm de Eryrflana - LIUA

07.555.4P.m01-37

P4 - Iluminância Horizontal Média >10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo
>0,25

4. ESPECÍFICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS

4.1. Braço de Iluminação Pública

O braço deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de monragem da

luminária LED um trecho com eixo retilineo, cujo ângulo de inclinação devení ser de 0o

a 5o em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados braços, cuja inclinação seja

superior a 5' no ponto de montagem da luminríria LED.

O braço deveú ser do tipo cisne com sapata, confeccionado em tubo de aço

carbono, ABNT 1010 a 1020, com galvanização uniforme em toda sua extensão, a

galvanizado deverá ser a fusão, intema e extemamente, por imersão única a quente em

baúo de zinco, conforme a NBR 7398 e 7400, deve ür estampada na peça de forma

legível e indelével, nome ou marca do fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter

emendas e não deve apresentar quaisquer falhas ou sobras em seu acabamento. Deveú

possuir ainda capacidade para suportar eqüpamentos de iluminação pública de até l0 kg

em sua extremidade.

a) Tipo

b) Dimensões

a

kolfengenharia@gmail.com

Telefone/WhatsApp: [46] 99908-2448

TIPO Descriçâo

BR3.O
Braço em tubo de aço carbono com comprimento nominal de 3ffi0 mm, (O)

nominal de 48mm e ângulo de montagem de 0o a 5o no ponto da huninária-
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c
G

a

H

kolfengenharia@gmail.com

Telejone/WhatsApp: [46] 99908- 2448

F

E

D
B

Sapata

A sapata deverá ser confeccionada em aço carbono, ABNT 1010 a 1020, na forma

de perfil ou chapa dobrada tipo "U", com aleta de Íixação tubo/sapata através de solda. A

sapata deveá possuir dois furos de 18 mm para fixação do braço ao poste.

Pétala - Suportes

TIPO
Dimensões em mm Ârrgoto (")

Espessur4

mínima, do

aço carbono:

Írm

Â*l B c(a) D E F G H a

BR-3
3000

(+ 100)

2100

(+ 100)

46a

49

38

(+2)

76

(+2)

260 a

380

450

(+ s)
0'a5o 3,0

Obs: A*r Comprimento do braço = Comprimento do tubo.

Rua Frei Everaldo, 5555, sala 01,

Bairro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000
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\

SUPORTE TIPO PÉTALA TRIPLA

C A
B

D -

O suporte deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de montagem da

luminária LED um trecho com eixo retilíneo, cujo ângulo de inclinação deverá ser de 0o

a 5o em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados suportes, cuja inclinação seja

superior a 5o no ponto de montâgem da luminriria LED..

O suporte deverá ser confeccionado em tubo de aço carbono, ABNT 1010 a 1020,

com galvanização uniforme em toda sua extensão, a galvanizado deverá ser a firsão,

intema e extemamente, por imersão única a quente em banho de zinco, conforme a NBR

7398 e 7400, deve v estampada na peça de forma legível e indelével, nome ou marca do

fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter emendas e não deve apresentar qrraisquer

falhas ou sobras em seu acabamento. Deveú possür ainda capacidade para suportar

equipamentos de iluminação pública de até 10 kg em sua extremidade.

kolfengenharia@gmail.com

Ielefone/WhatsApp: [46] 99908-24a8

TIPO SUPORTE

Dimensões em mm

Ângulo de

montagem da

luminrária

Espessura do

aço carbono:

mm

A
B

(mínimo)
c(o)

D

(o)
e) (mínimo)

PET3 Tripla
300

(+ 100)
200

46a49ol

59 a62

tt4
(+2)

0oa5' 1,5

Obs: Deverá ser fomecido com todos os parafusos.
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4.2. Relé Fotocontrolador

O relé foto controlador deve teÍ 3 pinos e controle eletrônico, do tipo LN (liga de

noite) e FD/fail off (falha desligado), conforme a norÍna ABNT NBR 5123. Deve ter o

invólucro em policarbonato com proteção LIV; capacidade de carga de 1000W resistivo,

com proteção contra suÍos de 5kA; índice de proteção IP-66; tensão de funcionamento

de 127Y a220Y e 60Hz; durabilidade dos contatos maior do que 30.000 (trinta mil) ciclos

(com apresentação de ensaio em laboratório independente); e garantia mínima de l0 anos.

4.3. Cabos

Os cabos deverão ser ligados diretamente ao protetor de suÍos no interior das

luminárias e devem estar em conformidade com a portaia 6212022 do INMETRO, NBR

IEC 60245 NM287 e NBR 60598-l

4.4. Conectores

Para a conexão do cabo de alimentação da luminriria à rede de baixa tensão da

concessioniíria COPEL, deverão ser utilizados conectore§ do tipo cuúa ou perfurante,

sempre respeitando todas as norÍnas nacionais e da concessionríria de energia.

4.5. Elementos de fixação do Braço de IP

Deverão ser considerados na composição do preço para fornecimento e instalação

dos braços, todos os componentes necessários para a coneta Ie alizarÃo do serviço, tais

como, parafusos, porcas, amrelas, cintas, abraçadeiras, hastes etc'

4.6 Apresentação de amostras das luminárias ofertadas

Alicitanteclassificadacomamelhorpropostacomercialdeveúfomecerduas

amostÍas referente a cada luminriria (potência) ofertad4 conforme as especificações

contidas em sua proposta comercial, em um pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis' contados

da data da sessão de julgamento de Licitação. As amostras deverão estar identificadas,

contendo: razão social da licitante, marca e modelo da luminária'

kolfengenharia@gmail.com

Íelef one/!1/hatsApp: [46] 99908-2448
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As amostras deverão ser entÍegues no depaÍamento de licitações de Santa Maria

do Oeste - PR e poderão a critério dos fiscais serem enviadas para laboratório de escolha

do município (laboratório acreditado pelo INMETRO), para realização de ensaios

laboratoriais para confirmem o atendimento da Portaria número 62 do INMETRO.

A empresa licitante assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios de amostras

apresentadas (exceto frete que será de responsabilidade do município) , tendo um pÍazo

de três dias para efetuar o pagamento ao laboratório após a solicitação formal do

município, sob pena de desclassificação.

A empresa responúvel pela elaboração do projeto basico prestara apoio ao

municipio na escolha do laboratório e no encamiúamento das amosÚas.

Das amostras apresentadas, se por não atendimento das normas exigidas neste

termo de referência as lumiruírias forem reprovadas pelo responsável técnico do projeto

brísico ou pelo laboratório acreditado pelo INMETRO, o licitante estani automaticamente

desclassificado deste processo licitatório.

5. PARAASSINATT]RADOCONTRATO

No ato da assinatura do contrato deverão estar pÍesentes representantes do

CONTRATANTE e CONTRATADA, den[e eles, o fiscal e responsável técnico pelo

objeto contratado. Nessa oportunidade, serão tratâdas as especificidades do objeto

contratado, devendo o licitante vencedor apresentar:

5.1. cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste objeto

(Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou out.o documento equivalente),

devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado,

devidamente registrado no respectivo conselho de classe, o(a) qual ficará

arquivado(a), juntamente com os demais documentos referentes a esta

contatação;

5.2. Caso a PROPONENTE teúa apresentado, na fase da licitação' um pré-contrato

de prestação de serviços com o(s) profissional(is) necessírio(s) à execução das

atividades, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovação do

vínculo contratual ou empregatício com o(s) mesmo(s), sob pena de

kolJengenharra@gmail.com

Telefone/whatsApp: [46J 99908-2448
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descumprimento de obrigação estabelecida no Edital, com respectivas sanções

administrativas;

5.3. A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempeúo das funções,

cujos cursos de capacitação deverão ser ministrados sob orientação e

responsabilidade de profissional habilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s)

certificado(s) atualizado(s) de conclusão do(s) curso(s) de capacitação, bem

como, demonstrar a disponibilidade de equipamentos necessários e apropriados

ao desempeúo dos serviços;

5.3.1. O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 5.3 pode

ou não ser mesmo profissional previsto no subitem 5.2;

5.3.2. O curso de capacitação do trabalhador só tení validade se realizado

pela PROPONENTE participante deste certame que o capacitou.

5.4. Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guindar para

elevação de pessoas, deveú comprovar também o curso de qualificação

atualizado de operador de guindauto.

6. VERIFICAÇÁO E ACOMPAI{HAMENTO NA ENTR.EGÀ DOS

EQUIPAMENTOS

Após a entrega de cada remessa ou lote, previamente ao início da instalação, serão

escolhidas âleatoriamente Írmostras de produtos, correspondente em até 2%o do total de

luminrírias da remessa entregue, para realização dos ensaios de recebimento. As amostras

serão coletadas no armazém da coNTRATADA, que deveá ser localizado dento da área

de abrangência do município CONTRATANTE.

Este procedimento seni realizado por um fiscal indicado pela CONTRATANTE

e poderií ser acompaúado por um representante da CONTRATADA. O fiscal entito

encarniúará as amosms para um laboratório independente e certificado pelo INMETRO

para realização dos ensaios de recebimento. Este laboratório deve estar situado no Estado

do Paranâ de forma a viabilizar financeiramente o deslocamento do fiscal para entrega

das amostras e acomparüamento das testagens dos equipamentos'

Anteriormente aos ensaios, as amostras deverão ser inspecionadas visualmente,

para avaliação de componentes criticos e sua conformidade com os constantes no modelo

inicialmente aprovado na etapa de habilitagão - modelo da luminriri4 capacidade resistiva

kolfengenharra@gmall.com

Telefone/WhatsApp: (461 99908- ?448
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do protetor de surto, camcterísticas do driver, como dimerização e outros, módulos/placa

de LED, acabamentos, conferência em relação a possibilidade de manutenções futuras

(substituição do módulo/placa LED e driver), marcações de patrimônio indeléveis

exigidas etc. Caso alguma inconformidade seja identificada nessa etapa, o fiscal deve

informar imediatamente o município e aguardar antes de prossegúr com os ensaios. O

fiscal pode optar em suspender os demais ensaios em caso de não conformidade verificada

visualmente.

Ao final dos ensaios, o laboratório deve emitir um relatório contendo todos os

resultados, com laudo assinado pelo responsável técnico do laboratório atestando a

conformidade, ou não, das amostras, além da descrição das condições de medição. O

relatório deve ser entregue ao fiscal da CONTRATANTE em meio fisico ou digital,

assinado digitalmente. Também deve ser entregue a curva IES, ou LDT, e devem ser

simulados os cenários descritos nesse Termo de Referência para verificação de

conformidade.

No caso da rejeição dos produtos por inconformidades apresentadas nos resultados

dos ensaios e/ou da simulação, a CONTRATADA deverá substituir toda a remessa

entregue em até 7 (sete) dias úteis, após a comunicação oficial da CONTRATANTE.

Após a substituição dos produtos, os ensaios serão realizados novarnente, e caso

sejam encontradas inconformidades pela segunda vez, o contrato será encerrado e devem

ser aplicadas as penalidades previstas no edital a empresa CONTRATADA pelo não

cumprimento do contrato. o próximo colocado da licitação deverá ser convidado para

concluir os serviços.

O fiscal, caso julgue necessiírio, tem permissão para escolher amostras de

luminárias já instaladas ou em processo de instalação, bem como, solicitar mai§ testes

para verificar a conformidade com as exigências da Portaria no 62 do Inmetro ou deste

Termo de Referência.

Caso o relatório emitido pelo laboratório, ou o ceniírio de simulação' não atendam

os requisitos deste Termo de Referênci4 os serviços devem ser suspensos até que os

vicios sejam sanados, e devem ser aplicadas penalidades previstas no edital à empresa

CONTRATADA pelo não cumprimento do contrato' Caso a CONTRATADA opte pela

substituição de materiais já instalados, essa substituição não deve onerar neúum custo

exha a CONTRATANTE.

kolfengenharia@gmail.com

Telefone/WhatsApp: [10] gggOg-z4ca
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7. DA DESCLASSIFTCAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAMI,

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e legislação vigente, a

empresa provisoriamente classificada como primeira colocada que não cumprir todas as

exigências técnicas descritas neste Termo de Referência seú desclassificada do certame.

Em decorrência disso, a próxima empresa melhor classificada sení convocada para, no

mesmo prazo regulamentar, apresentar os documentos exigidos neste edital. A empresa

mais bem classificada que atender às disposições deste Tenno e do Edital de Licitação

será considerada a vencedora do certame.

8. PRAZODEEXECUÇÃO

O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta dies) dias, contados a partir do

11" (décimo primeiro dia da data de assinatura do contÍato).

9. SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE LUMINÁRIA

Os braços de luminríria do tipo BRl ou demais tamanhos com alta presença de

oxidação (femrgem), caso existam, deverão ser substituidos por braços médios ou

grandes, ou outro modelo BR-2 com 3 ou 4 metros de comprimento e espessura de chapa

3mm, que permita a adequada fixação de luminária em LED.

lO.REMOÇÃO E DESCARTE DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO

EXISTENTES

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas

aleatoriamente. Em caso de luminárias que já se encontram quebradas, a GONTRATADA

kolfengenharia@gmail.com

IeleJone/WhatsApp: Ia6) 99908-2448

A empresa CONTRATADÂ assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios

de recebimento, dentro do limite de 2Yo (dois por cento) do total de luminárias a

serem instaladâs, com exceção do frete, que será de responsabilidade da

CONTRATANTE.
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deve registrar o estado da luminrlria antes de retiráJa do local onde estií instalada para

demonstrar que não foi responsável pelo dano.

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de todas as

ferrarnentas e equipamentos necessários pelo manuseio e remoção das lâmpadas

e materiais retirados.

â.1)A CONTRATADA podeni realizar o descarte dos bens removidos, desde

que, credenciada por Órgão Ambiental competente, caso contriírio, deverá,

poÍ conta e risco, terceirizar esse serviço. O responúvel pelo descarte fica

obrigado pelo acondicionamento, armazenamento e transporte, até a

destinação final adequada do(s) bem(ns) removido(s), devendo, às suas

expensas, assegurar-se contra todos os riscos, de acordo com a legislação

vigente e normas de segurança estabelecidas pela ABNT.

a.2) Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado

de Destinação Final - CDF, contendo as seguintes informações: empÍesa

gerador4 tipo de resíduo, data de encaminhamento e descrição sucinta da

técnica de destinação utilizada. O CDF deve estar assinado pela empresa

que efetivamente realizou a destinação final ao residuo.

a.3) O Certificado de Destinação Final - CDF deverá constar a Íelação de todo

material retirado (luminá.rias, lâmpadas, rcatoÍes, capacitores, ignitores,

relés e conectores), bem como, a quantidade. O total de material ÍetiÉdo

devení ser compatível àqueles adqúridos e instalados.

b) Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a contagem e

conferência pelo fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser enhegue(s) no PATIO DE

OBRAS do Município.

kolJengenharia@gmail.com

Ielefone/WhatsApp: [46] 99908-2448
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II.FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO

OBJETO

os materiais e serviços serão recebidos poÍ ponto, onde a luminária estiver

substituída. As luminárias novas devem estar corretamente instaladas e flrncionando, e o

recebimento se dará apenas após contagem e verificação por parte da fiscalização.

O fiscal designado deverá se certificar, a cada luminiíria removida, a substituição

pela licitada, podendo, na oportunidade da vistoria, solicitar informações, ficando a

CONTRATADA obrigada a prestalas.

Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em)

designado(s) para tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão), a cada pagamenlo, a

consistência e a exatidão da nota fiscal/fatur4 apresentada em uma via.

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato devera estar formalizado em

até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, deconido esse pftvo, sem qualquer

manifestação do CONTRATANTE, o(s) objeto(s) serâ(ão) considerado(s) como

recebido(s) definitivamente. A partir do recebimento definitivo será considerado o inlcio

do prazo de garantia, que deve ser de no mínimo 5 (cinco) anos, conforme previsto neste

Termo de Referência.

O Município não se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, instalações

inadequadas e/ou guarda do(s) bem(ns).

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços será feita por licitação, do tipo menor preço global, na

modalidade tomada de preço. A escolha dessa forma de contrataçõo objetiva reduzir os

custos de aquisição, ampliar a concorrência entre os fornecedores, otimizar os trabalhos

de gestão e fiscalização do contrato, proporcionar ganhos com aumento de escal4 reduzir

riscos e problemas durante a execução dos serviços e aumentar a segurança na

necessidade de acionamento de garantia contratual.

Será permitida a participação de PROPONENTES em Consórcios, formado por'

no máximo, 2 (duas) empresas, de forma a ampliar a competição no processo licitatório e

kolfengenhana@gmail.com

TeleJone/whatsApp: [46] 93908- 2448

,
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possibilitar que empresas especializadas em fomecimento e instalação somem esforços

para apresentar proposta mais vantajosa ao CONTRATANTE.

I3. RELAÇÃO DE MATERIAIS

ITEM oEscalçÀcr QUAXTIOAOE
PBEço uN[ÁRlo

PREço MÉDrc PR€çO TOÍAI
zasonêl

!
úftra.a ooraio. rúfr arw, nÀ. rÍrE o mttF d. r!.9ro
li.r!.rE,. d.ffi or.6..ifi.5 6.r!.r türE ó. r.Éi!n iÀ ls 7015a ns 6at75 R' 656,1ô 619,9r It :1606r.sr

r!tur4.â ,..é.É. hádr. r!)sw, thno r6rEô núúrE d. at.&
riúrÊlr . dan.r' d..t rlnis<áio.ft t rmd. rcl!r&<i. rs 99ê,ao l7&221.20

llrk*n ,or:ada naúla 3@rr. nlft lúrE o mrrirE ê al.@
l,illEE,.dsn-r (-F6i*G@íb.r r.l1Eó. r.lt âE . ls 1.rur1.25 R§ r.41r_50
ô.*o d. rrt,l.(& Â.iÚo cqr!.iÊ ro d. üôo !a 3,&n .ra.r{. .ts
Dr.d. dc l.016 , Êot Í& àdE qra (a 2.lD . .rsr* aEÉiEcG
<d!b.E tê'rc d. ..tbr{n<.. Ê! 222,OO n5 205-20 as t96,q,
t-Eo.ê Éra. 9n r.po.L p6r. { 3 lFât rl n5 32r,@ n§ 45O,!5 a2l.r2
i.rcíolerãr,ônao ttr l00ol^/ ns 19.14 R' r7.ô. 14.16 t1.0655
côrÊ16 cDP 1.tnml95ôn o/ r.<rê t ôLd. rs 1o"2o É 7.*t i3 !.9' RS

! .+tte CDPX 1.5mm!2rúA\.rc r/ e.L M 6:t Í5 9_2t ts 9,or s.a9 5.520,69

cnra oã. oqrr. (i.ó...b 2lünfi íâra3 dE lêt or«xIô <r. b.x6 36 ts 32.rro .s 2a,r, RS 29J6 RS

l0 cn6 pr. p6rê ao.<k ô :60.6 (<ts Gt ó.rt p/tlqlb & b..(6 t5 t3,54 É 2!.65 es 2r_ta 49,91
l1 PàGtu6 úoo íúltld ,5o.nf, ,7 ts lr 12 F5 1.2:O t5 rt,t5 t5 rr.56 916.42
1l r6rãt {io d. ó.4o . re.Érú Llo 606 Í§ 102.9a É 9r,45 P§ 79,@ 93,!t

14. PROCESSO LICITATÓRIO

Para a execução deste pÍojeto recomenda-se a utilização de pÍocesso licitatório na

modalidade TOMADA DE PREÇOS ou CONCORRÊNCIA, tendo em vista:

. A característica de OBRA do objeto;

o O fato de não se ratar de serviço comum de engenhaÍi4

o O processo de fiscalização facilitado.

15. PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

15.1. O pagamento da ultima parcela fica condicionado à apresentação de:

a)ProtocolodeentregadaatualizaçãodoCadastrodosserviçosexecutadosjunto

a Concessionária;

b) CDF - Certificado de Destinação Final, que será arqüvado juntamente as

mediçôes dos serviços;

c) Termo de Recebimento Proüsorio.

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi.

Choprnzinho/PR - 85.560-000

kolf engenharia@gmail.com

Íelefone/whatsApp: [10) sSsoe-zlla

TOTAL R9 599.452 37
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15.2, Os valores referentes à ultima parcela não poderão ser inferiores a25% (vinte

e cinco por cento) do valor contratual.

Santa Maria do Oeste em setembro de 2023

çq,
Ássinado de forma digitat por
GABRIEL GIONGO

COl.fERAl :06762102956
Dados: 2023.10.09 1 1 :10:42'03m'

Gabriel Giongo Colferai

Engeúeiro Eletricista

CREA PR-163591/D

kollengenharla@gmail.com

TeleÍone/WhatsApp: [lO) SsSOa-z«a
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@NFOFllllE PRESTAÇÂO E SERI/çOS EAPREENTAÇÀO OA IiTf,TA F§CÁL Oepósilo bencárb
Entr.g.

Clas

Desciçáo:

\-CONTMTAçÁO DE EMPRESÀ PÀRÀ FORNECIuENTO E INSTÀI,ÀÇÀO DE IUMINÁRIAS Eu IED PÀRÀ ILUMINÀÇÀO PUBIICÀ
NO CENTRO SEDE, DTSTRITO DE sÁO MÀNoEL E SÁO JoSÉ NO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ Do oESTE/ PR.

Jusíifrcaliw:

1À! sollcÍTÀÇÂo JUSTIEICÀ _ sE, CoNSIDERÀNDo oUE À oUÀLIDÀDE DÀ VISIB]IIDÀDE DEVE sER SEGURA E FÀCIL
E ouE EÀcrrrrE o MovÍMENTo Dos vErcuLos E Dos rRÀNSEUNTES, ÀLÉM DE pRoMovER À SEGURÀNÇA púBrrcÀ;
CoNSIDERÀNDo ouE UMÀ ADEOUÀDÀ IÍ,UMINÀÇÁo PERMÍ1E OÜE o PUBÍ,Íco TENHÀ BENEFICIoS EcoNoMIcos E soclÀIs
coMo REDUÇÀo Dos ACTDENTES NoruRNos, sÉ6uRÀNÇÀ Dos BENS E Drr'lrNurÇÁo Dos cusros DE pREJUrzos
EcoNoMrcos rN4BÉM Àporo Àôs sERvÍÇos pol,ÍcrÀrs E ÀuuENTo DÀ sENSÀÇÁo DE SEGURÀNÇÀ pEssôÀt.

C ód lgo
01'1199

LoÍra
LUMNÀRrA PoTENcra irrÁxMA r7w
FLUxo LUMrNoso MrNtiro DE 13.920 LúirENS, E oEi,Âls cÀRÂcÍERtsrlcÀs coNFoRME

IERiTO OE REFERENCIA

LUmNÀRrA PorENcrA MÁxMÂ lssw
FLuxo LUMtNoso MtNIMo oE 3i.2oo LúMENs, E DE[,tAs cARÀcrERtsIcÂs coNFoRME
IERMO DE REFERENCIA.

LUMNÁRta PorÊNcra MÁ)oMÂ 3oow

FLU)(o LUM|Noso MrNruo DE 42.ooo LúMENs, E DEMÀs cÂRAcrERrsncAs coNFoRME
.ÍERi/tO 

OE REFERENCIA,

BRAÇo DE TLUMNAçÃo PúBUCA

coÍipRrMENTo oE ÍuBo oE 3.0M EspEssuRÂ DE pÀREDE DE 3,oMM, pRoJEçÃo

HORIZONTAL DE 2.'lM E DEÍirAlS CARACIERISnCA§ CONFORME IERtilo OE

REFERENCIA

supoRÍE PÉTALÂ PARA Íopo DE posrE ( s LUUNÁR|ÂS)

R ELEFOÍOEI.EIR ON ICO NF lOOOW

CONECÍOR COP 1,5Mi'f - 95Mif PARA REDE ISOLÂDA

CONECTOR COPN 1,5Mi# - ZOAWG PARA REDE NUA

crNTA PARA pos]E oUADRÂoA 21oMM (DUÂs MEÍAoES) p/ FrxAçÃo DÊ BRAÇos

ctNTA pARÂ poslE oUADRÂDA 260MM (DUÂs METÂoEs) p/ FrráÇÃo DE BRÂços

PÂRÂFUso IPô iÁôutNA 3soMM

rNsÍArAÇÁo DE BRA@ E LUM|NÀR|A LEo

Unld.dê
UN

Ou.ntdado
406.00

U nltárlo
ô79,93 276.051,58

014200

011201

-!Am2

014203

01120,4-

014205

014$6
o14247

014208

014209

014210

UN

UN

UN

170,00 1.048.36 174.221,20

30 00 1.:124,58 12 737.40

72 00 ãE.40 15 004.80

UN

UN

UN

UN

UN

I.J N

UN

UN

u7,11
11.065,56

10.872,00

5 520,69

1.0111.84

1.076,76

976,32

56.436,76

699,852,37

2,00

606,00

1.200,00

621,00

36.00

36,00

72,00

606,00

123,72

18,28

9,08

8,89

2A.91

29,91

13,56

93,í3

IOÍA

Emt&p.í EtlaNE FAR lÂ ROOR IGU ES. íE 
'Êí3áo 

56Ce y cs/102@3 r6c0 ã

106497-5 A r,ÍTONO BORGES

Foíru da pagrmanlo

00, Lots 001

IOT'L GERA §93,85?,37
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ÍTIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ rs 4b

CNPJ: 95.68i|.5,a4l000í -26

RU^ JO!E DE FRÂtlçA PÉRErR^, {t r0 - CEP.: ar-2I0,OO0. FOr{ErF^t: (042' r !!ar-0a!6

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Urbanismo, solicitando a 'coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTAI.AçÃO DE TUMINÁRIAS EM TED PARA ILUMINAçÃO PUBLICÂ NO CENTRO SEDE,

D|STR|TO DE SÃO MANOET E SÃO JOSÉ NO MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Asse sso ria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 599.852,37 (Quinhentos e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e

dois reais e trinta e sete centavos).

Santa Maria do Oeste /PR, 10 de outubro de 2023

OSCAR DETGADO

PREFEITO MUNICIPAI



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIÂ DO OESTE _ ESTÀDO DO PARÂNÁ

cNPJ: g 5 . I8 4. 5 /t 4 / 0 0 0 I _28

UNIÃO E ÍRÀSALHO
GESTÃO 2oIl/20t6

iUA JOSE OE ÍRÂNçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 85.230'000 - FONE/FAX: (0a2) I ó a a - I I 3 ', i I 2 a 'l

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 05 de Outubro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAçÃO DE LUMINÁR|AS EM LED PARA ILUMINAçÃO PÚBLICA NO

CENTRO SEDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, SÃO MANOEL NO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR." conforme relaçáo em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 10 de Outubro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçóes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 599.852,37 (Quinhentos e

noventa e nove mil, oitocentos e cincoenta e dois reais reais e hinta e sete

centavos), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
naturêze do objeto, ê uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei no 8.666/93 e suas alterações,

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇOS, peto MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXl, da Constituiçáo Federal, e Art.

27, incisos XX e )ü1, da Constituição Estadual, nos moldes da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apo

r.-s HI



FLS qg
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂNTÂ II A RIA DO OESTE _ ESTADO OO PÂRANÁ

CNPJ: S 5. I I 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 I

UNIÁO E -rRÀBALHO
6ESTÃO 2o r l/20 t6

iUA iO§E OE rRAr{çÂ PERÉlRÂ, t{' l0 - CEP.: 85.210-000 - FOI{€/FÀx: (0,12) lóaa-l llr/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraçáo

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o perecer.

Santa Maria do Pr, 18 de Outubro de2023.
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ío,hul.dr5 FÍ.{nio, d:s qu.ú. cmr§ao iL tktr.çIo í i à l.{ur. p.n .o.h..im. o

M.d.rd.dê i,. .roMÀor ôÊ mrcor,, d. riDo .M.io, prc.o ctob.r" d. (dhíDÕid.i,..06
,r daF!ç&' ô.ír.o asr d. t in r 3.6649r

úd6,odilo 6íúE. r.rs. .h.ú.Bbéô d.
habdh4r. d6 d.Êi. rr,bté



;Ls bl

ffi ffi
titço €aolrr', qn úao al!.d.r B .?da

'.rãdÉ I Fo!d: <ffio.|, âdo d.rrâ..d6 @r o,.h6 nuRki.., .rüüiâdce o

r *nto, m p.:ro d. 06 (cin.o) d

r hãÍ d..rúdã r.uN .it x
b. ÂpÍeit.. oí.ô d. y.it.a.n i& D..üí. no .ddrl d y.ntn6 b.-.d: .a F@r.r

I'a 
^ 

.utd'd:d. .6padt. @ horúLr.r . r.*nr. rd*ao é o roe.i.nt? kr.l (h
!l9l@iío'Bl.

F viúo d. rkg.rü.!., óu.ind., p.r rôrio d. oÍd.E
.dmini,,:l!:, dãid.n ....ú.n:.ô

r D.iu d..r.rú.r.rruru.!:éÉ
h. Â.'éôr.r dÉ|.r.çao ou dcuruôr.çlo qu. (úr t. qu.h@. uao & o'd.m romrl

12,3 N. rr* d.! PÍ@í.5 eÍi rul3.d. dElr*'ôad. : Fopo^. . qu.

r3-ro '6üM 'nr.@io 
e'i dinliô.o.pÉd.d. r.r.ldô Mún'

rçIo, r qurl p.dÊÍ, ,.(onid.Ér a
6 l.i.rol di8 'n.'r ou, ^6* mlmo pÍ.:q l.dJo sbt, d.vid.rênt. lníô,m.do, r
rurd'd.d. sFiú, .. dmr d. .n 109, dr rêi 3.666/91

u-tarÍenrà(áod. uú o,ô@í. 6. Lkú.çto,-É (drrr.hdr.om

ü.4 b.e ir. Rp . dn F.!dÉnr6, .c&. .plk*ao d. sniru i. jul:m ô..

r2.5 o iul.rõ..ro . â cl.$'r...lo d.! ,ÍoFÍ.!, bcm.om r eôlh.
são,ro!.iu,vôsd: comhaô d. Lan.ção, qú. .m .dsqúan. i., red. n. dü.iro d.:

+ D.rL§fi.. ú p.o9.íá o d*qdo. .c. .d .1, d rnd., qú * Ée.Lr6

12.6 Co(ruidô ô jul3.e.ro d.r progda, . cônÉ.. d. &iÉ§r. d.bor.Íó rcLróno
(oni..dô r rr.s6ó.:. D.r! ddm ido i akarr ô

1r.? r hipót s. d. r.u- do prcr.nt. E.lh.r dsiri(.ô d. @n
cóit,rrnr. ,.d.É .d,udk., o obj.ro r rrund. mlhor dsin..d., . .
n.: ms.! .Mdiçà- p'ôFb! e.lo ,,imiÍo d8ifiodo lÂdia. Éa, F/ar.to *t!n rol, N
r'nd., oor, Fla Í.lqrçto dr E.gt kn{ao, m ,nr.g* ú ,rrniidr.ç4. PúHi.r

ú - DorÂçóEs oRçÀMrNrÁar6r

ú.r 
^. 

d.r,.* d.Í@ - d. p..fr. |dr.çlô, rôí. o FÍ.6r. d.! !.t!lnrádôr4ã..

ra,! 0l ...u6 d."in.doi.o p.r.ô..rô obi.rô d. qú. n.t. . pr.enl. ri.'t.ç,o cdo
diu.dG d. RÀuMr M!.tr'Fl . r.&Í.1 no v.l* d. 999 asu,3/ íOuini6r6 . ov.nb .

6n .B.rnnrâ.et..átrcn

16.r Â dcuçlo do oÔi.ro dr+á ,.dr.nr. J.rm d. co.rÍo add.kr.tivo ían4o vu) .
s fim.aô àh. Prd.nlr Muir.ie.l à.(,.o drdo(.)wr.iôn.) d. [.nEb, rm

16.l oh) v.i..dúh) dr Líi4io er. .onv(rdol.l p.,. .5'n r.

r7r hd.p.ín 
^rmi. 

d.t hiÉr Mu.i.ipà d. Í .
M.d. d. Or<. pod6j d] pd fi,'do o .ontÍo, *m q* lh. .rib. qu.lq@r e.çro, m.dr..r.
.vis ,r&'o iL no mrnrm., 60 l9gnrt) dit!.

1r - D^s colrorçóE or ra6{.rúo

ffi

r.., t $ o(.1 proF.àr.(.l .Údnta&q.), 6 juío turNo, e 'ÉÉd n:..mPr.Í. qund..ffi.d.l., Ert r.nb.m s G'xo, di.r <snôt ou .mô, n o
.r.nd. B.od;çõ.t r.diÍ m<. .d'bl, r PÍ.r.truÍ., cnid.Í.rl ..nutu ra.'à I
hofrórox.do . .ao hoind. i propon., i.d.!.ndár. d! q!:lqo.r íomrrit4ao.

§

oErrÉ - El,^oo oo.^i^rÁ

16I Pn. .dn.r!Í. do .en.o .dftrir.ú.!!o d.yÚa . 6prd v.
Dh.íh., q. deuffit(&,.d. *ftd*n.ôi!.to. t 'á.m 

d. tl.m! úro.
.lo.búdo.d.!ó t.!ô.!, là j MurrcÍPlo o€ §ÂrÍrA

.oh oúrd. r .ã{o d t .írL v.. oÉoÍdaid. d.
MuNrclno or sÀr{.a MÂna Do ôrsÍÉl
.) o dáÉndin.nrô d.! 'tá« iqõ6 Í4u1f,6 d. :uroíd.d. déi. ú., pâÍ. ..omÊ.hÍ
. fi<rrirr o rkl.@nho ilú íraõ6

rl r d..Éraao d. f|lamL o Édido d. .oncdd.râ ou r rn{.úEão d. in!olva..i. dval:

h). dr$duç,. d. qf,ôd. d o hkdn.iro do comi l m;

rr-r À ft!- 
'niurin 

.d. do.dl'dk.úno h :3i.r o .o.tro, d6
É. .d{.1- .:ódáia . dkuõEirunb r.irl ô Õb.i4l :guü., ar.bdo4 . óuhr
.mr.ní&€ & 1c'x (d.r po, .árol e&. o v.ld rúr ,.rofdo do
ú.s d.N6 p.n.ld.d.! pr&i'l8 d Li.

r?.2 Do .1,.o inlunm..do n. .rEoç& ô .ontrb . e,.,r.íl o colíIrAÍÂoo . .rlÉ.d.
d€ mulrr d. m.n d'ln. i,. 0,5x (.in(. daôltü B (.órô1, alorLd. !.ôr. o €h. tot.l
.ru.lôdo ô p.n. nao (úhpr'ô, s p'.roi:ô do dÉrcto d8 ÉÉlit.&í ,RÉ5 m rà

lqu.Í (l.uJ. ou (o.drro dér. .on!.r., â juirô d.
MUMclPo Dt qEÂMÁira Do o6n, n.. ô coNruÍÂDo ej.tro. murr. d.1r( lu6 po.
.áro) hodGor ebrc q virú aroh.rd.it rMrno, sno durkrL, tu

Mun[lPo Dr sÀriÍ MÂir^ oo orsTr.
ind.FÕd.ii. d. inr.Er4:ô rudt,l, Í.sdàdo o col{ÍMÍÀoo p

ld.r @ .ê.to) sb,. o viô, .r.b.r . .ru.rü.d. ô
.o Gro, 6qrvrd.5 .. hlBji.3 d. .re íoduno ou dâ 6ô4.

1l.1o F..66ro gr .i.rúr. É
conr.r.do, (o@d.nr! . ad. ts..h.nro, 6.n5rmári .ré o 6n.r d. oÜÊ, d. x.rdo
..6 .' m.dtô8 . r.udd d. v D.p:n.h.Àro d. tna.nh.i. do

rr.. A (64Éa & qúh(. da h'Érs ,r*iía .6 nát 'É r" . '§.3', .rér ôi
s!&, .lr prài{.§, ..*rir . .rr..cq .o corínÂIADo iinhpbnr., rlxao d.
sulp..do l.hporán. d. p.nri!.Éo .m lid.Éo . rn!.dilÚro d. .onrnl .om .
.ddiniq..do, !.r paro d..ra 02 (doitl .M, ou dt d«lr.çt d. rnids.td.tk p..t lkn.r
ÔucÚr.i.Í.m..d6i.dl4lo9'jblb,d'dh.'d6úi.o17,d.l.in.'.66.,ó.

rl,t r lihã{lo i,. p.i 
'r 0,..L fr.. .údf,ún.d. .ihd. tu i..olh'mnto d. Àil d.

tl<u.ao ÉL c6r.hdo, b.m. .om, . .r.* â.ao d. mâr.i.uh d. obr..o c.d.rÍo
tgalfíodo lfls! lctl), .dloÍm. lBrruçaô fiomirv. MPt/siP n! 03 d.14d.lulho d.2005

17.5 À p.^. d. sip.naó r.nporln. . r dd.i:çao iL 'niôn.id.dí ,od.rro c' .rlr.d..,

.l.Írti(.., d.loem.nr., ft.ud. fign É ftolhid. t qüqu.Ífibddj
hl E:rr.Í qu.i4ÉÍ .16 ,ri.Í6 q* yih . lrufrr 6 oblams ô [.tuír.:
.ldmn'Í ^à 

po.!Í É@d.d. p... .dÍ.rr.m o MUriEípO 0t 9líIA MAÂ|A 0o

Új^lib3.í.oôÚlrh,,El.fi(
4r. d. T.60 d. ir.ài d. Prcvióno d. Obr,

6ni.ro 9.1. ao6É4. d. i@bi6..ro d. iss . p.l. D.p.tuú..ro d. tnr.nh..i. do

rt.a tô (ó d..a..umDrú6ro Éh 6úÍ:d: d. dip*io odÍ.rql, 6 ll.ffir6
pod.do tur Í.tid6 .ra pd.rior r.loçIo, s prqulro d. q€6qo? dh. dl.lodcôé

r7,5 ri. í.h, d. tsa.Mto .9oiaÉ, pod.rl o MUnKlPro oa sÂmÀ M^.ra Do otí.,
p.ã erÁt4ro d: !h. .di..d:
iâeuái.dãid.,.lr,'d.iiuã
h.Eniro «&iro5, o comRÂIÁDo r ot: r.lá!r o a.llH. dt 6ulú .pricút, .o
p..,o d. ó3 lqurnr, . dro, hô'a3 d. iu. iírii.ç5o

ir& do .mnô, 6 qE ..ib. qqhE ird«iuÍL -

.l o n,o .unp.iftnio d. d,ual.r.útdu.rt
h)o.onp m.ro ir.rú|.. dB dá@l8.onl..lo.it

l9-o.rE(^lr çlo. rErE, cofloulro, 
^{ÍÍÍr(to, 

rE(türErÍo t,oÉ* D^ o.rÀ
l9.r 

^ 
,ryeb[d:ó. .&'E . 6r.lt,{4. ô ãeílo d. ú.., obFto dá. ktr í& sr

d. úr.8. dãid.,tÚh h.hiri.d. Fro .6rã1110;
li.r o collTr lÂDo iLül D.mhn qr tumL.lB, tn..nh.n6, .'F
d.a.k É'iroi ..ü:do! el. coilÍMÍÀmt:

.) lnsbÉ .fiÍ.rll.r.auhúr.neo.ê160ê0úoü.ài
b) LFd66Dad6.d&uld6s.oNú.,r.n(reB,
.) vd&lá I 6ú0 drcdiÊr D .ô?t .! v.r.!b3 ./o qqm1r6

dilporbiliDdor p.ro Col{ti Í ooi hdorv. m qr s Éí.Í. -5 Í.L!ya. 5.Ê..q. 6
Í'.b.lh. Cr$ fiq* .sd.bd. . í.n. d.r ffid no l*.1 d. ôn, pod.

rr,rDo!tt6doMun.l,iod.9nl

.nto 1o9 d. r.i m. 3.666, d. 21.6 9r.

!'-(-ú tumú i nnt§dhtu iótue [.!ããú

6ôô.lfu6dotdn,@d.
.brd. d6 cmrabri ini.qõ.r 56ó, qrlqF pt ú:rrloo a6 rh +sr.l
b. s.ndo v.É.d{ ô tkúçao, .e6n, h&íd E oÀrbilid.d. Ér p.íit . .mpló

.. c.dd.ro qw ot .|.mát6 dá. lkil.íao, ó. ,.mlt . .LôonçL iL uD pE ô.r.
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ffi §
m.2 o rquiPm.nro d. Drcr<ro indivrdur rmkdo .o .6pr..dô d.
.dr, I ]d.ftft-a. do coNTxaIADo

2o.. o coiBr Do, . qu.hw h,.óre, úo * .Ínn. dt rorár ,6F
. n.ri..ftn ou tLÍuhúrunr. dt r., r.d.í.r nr É 514 d. ?2/12l1e
0€/06/re77, Nôm,. i..urrh.d.,é

rg.a o comiÁIÀDo d.gJ tuõt.r, m h<.1 d. oà.,, E rdo..d. Élo cor{rnÂÍÀúÍt
tsE '@.x.rr 

lo_ rc ei. Góie, duôm. . .rr$ao úo (úrôro
,í-a o (oxÍRÀT 0O n,o si .ri6úo d. qulq*r r.rsehl'dr. qu.ito à *aMá(.
6tüdol . .oldir d. l.6 hô.rh.do'ã

ôc.d.trod. ohr. ufr pror.ro .ompl. to, o qurldd.É
n.Í kptoâdo orâ o mâ.u'ê'odâ iÍâlü.Íão. do p.so,l do óialo ílÍàliz:dor

rtr o coiÍr^Iroo dôi.a mnrd no áÀr.i6 .J. úàn o aôrdrn o'Íb d. o.d'anoô -

aol{nÁÍÂDo . FL fi*.[aro.

ú,5 D.Édo eÍ olrd.ôs r.ro COí{TRÀÍÂoO tod.r .i .ondtóe d. h['.n. . *iuÍ:nç.
n(..!rir5 á p,.íN.çL dâ inr.iid.d. físio d. çur .mprcg.í.!, .. !,fimó.io do

xft .prd.drs ,.L r.n.'E , lr. d. B/06/re4 kl r.d.Er no 5.s1a d.

qdiro' ô COflIilIÀtiIt rr,4 no dr.no d. .r<uürd dt r .
r.r.iõ. GoíFô r.r hrpôr* EEi...a:, o .nrio corÍrn rÀDo GFú.ô Fros
.uç6, .ú.va! d. 3lÉ! d. «a{d6 ./d i.óntà ./e p.i.mdto ddô 6.:nô- rl,!@
d. Âmn oit.rô o.lô polo d. .rá 02 t/o, .ior b.m .mo p.a.'a s
.ôníoÍm. . 3,.v'd.d. da i.f..çro, rlam da 

'.!p..ebllidàdê 
p.los d..d d*orúls.

Ir.a 5.ràb .'ú u.onrtdo . .tÉ
p.gt ,6fiaíôÉr auJif.no . au. .!.1.h innruid6 @.do li pÍ.s!!6õ Í.1.Úvs - 5
r.b.rho . rcl§iro d-o d. r«r. .mFrrv.r <m * íivu.d6 d6mrMd.r
sr.árc 6 t 6.l5d ... ó.ãlo ç uRlr.dd 16 qu Çi:h flli!.dG 6 ,ir6
prkÉoi B tirm.r d. p.d.ç& i,üÍdul ê .ddú r edo ra.l .Lr í.lÚ6r.r .

r9,t o corrMr^oo dàúa Íánd à, a.ràn'..çà.. d. n*rriaçr. m pr{o nü,m d. ?.
tv,nr. . quno) hd.s . tsd., roa. .sjcaxr . .or.rd*ao GB!.ro.

ú,, o coírÍRAIAnIÉ .ru.í:, obj.tiv.ndo . rol.l co p.lm.nto d.! no6.1 (o.6om.
(útrdo D .dnJ . id. .o.k.to, 6t..rlr.úoíado . rnr!Ídir.Í eru(o5 d Fnã dãr6
d.&d.iI.omPiÚtod:!.ã.',.ran.oílo
(.Íxrsiaôs om rdm<Íiv. p .k.5 n. oà..

t.d. a obi3.io . . 8a., .6 :ié ú lq!'n..| d'8 .ô
.onr.Énr., ocr Í.srt dolstd.o t.íd, sri.tr!d.l31p.t: ÊÍ.rtr.çro. tud.!prFÍ.. rô dr .ri..el.! do

.16 d. 1* (wdr.
. oto) hdã !.r. .t.ndiMto d.r .llarr.t a prúba.ç&r dd Êhnd6 F.6r .Io
p.a.rilo uhntser 05 G,ro, dnR F . o n.ndiftnr. .on!iáo.li.lo Arô. <oKlurso dr ot.., o D.rro d. É,{dh.ro itôÀrl airn o l.uao d.

i&.hnáro P'@eni. d. 
^..n.ç,o 

d. Ohr. emiih.ôd. o @ ,.Í.. 9.nrrn. d.
lo.t t{orldo o pr.zo d&nb no p lar,ío .nr€'io, o CoNTrlTÀtlTt pod.Íi poll]@ a
ô.4'd.. qú. íoÍ.ô nrna âs, .ohr..do ô coraliÁIÁoo .. d.9§! d.l d..oíenr.:, s
pr.juib. d. úôt p.i.l'dnhi peú. Â obn, obiro d.r. 11.r.{ao, ará G.b&L r.l. c6úao d. Rk.bimái6 d. obÍ-

doMlndl.i,.s.fuMrÉdoodqdÉ{Éú4íElno
2o,loc.à.-cofiirÍÀ)odkn
p.rt tÍ.ri:rlro m .r ir. *id.nr..t oà.. ./oú mr -í(or./ú i6 b.B d. r.r*6
tsr qu. *i. Fv'd.rtrà . n.Gíó p.'i.É.

20,1 O CONTIÂTÀDO dà.'i loÍn(ê' . rodoi or !.b.lhr!o'.' o
.quip,m.nro de pÍotê(ão 

'nd'v'du.l-tPl, 
b.m.óho dasi t inr. tod.. obn{.róío o ú$

21.1 Íod..6 Etub., ârilliE. <u'Êlld6: r,a url'-d6 oà,., s:oíüÉiLr
,ro coríTIIAÍÂoO. rodd 6.uno. d..quirça., d. rô.snq d. .mr.n.ru o o d.
lrilEçlo ó€€r,o àd.r itululdor nôr ,i..ôr unitíÍiG DroFío'

b Â STGUi^NçÀ T MTEIOM B NBIHO
I - DÀ .r-ac^s o€ oln^ arrrÂs, vrlcuros, aaurNrs E ÉourPÂflffros

ffi§
à.l r Espoígbilllád. p.L íorGi'Úio, @ ropo habrl, dc ckul6 ôúqlims .
.qurP.m.m.r e'l ddu*.m6r. do co[rnÀr^Do, qr .ro pod.Ír 

'dkihr 
p.6rcr<:o do

pÍ.ro & !r«'*ao, lk Frifr.., dÍô,Úb D .*tujo d. oü.., 6 &.d ftÉ do

rtrv& d! sloar d. íadn6 ./@ 3.í..ti:r, ./d Farftnto dtr.lo .o COÍri^ÍAl{Ít,
úiro 

'mFdito 
d. frmr. rdr.ro p.ro rh& & .ta 02

ldôitl r@ .dío@ tr-idr. d. hlr.çao . ú0. d.ú ó.c6r6t6

az.l !rn6t. p.d.êo ã .dftid6 .hÉ.ç&. d6 pr.b! (m . .n'raiÉ. .rrÉ do

, edd rlr.r.çr. d. ,'oldo./ü .!p..rfr.rç6.. p.lo coúiÀra{Ír;
hl hômr -drôr .rrãôdhr,i6 qu. rh.Í.6 .. qurdrd.d6 hki.rlr
.) howa 'áir6 .omrkturã, .6.dkido. 6 drpitis r.a!r.lEb6
dl cre .De @ íftiMro & d.dô. rnlôMiq tur.iúir. qunqd ol.njo I
e, q4 d.. E6 nl@rbid.& .uÉe do mmr^I^l{Ít.
.lcdã.tordocoNTMI XÍt qu. int.ifiÉn ú.rÉwao (dú.ru.L
0 €or.Í 6 d. rã..Ía qu. in..,fir. no pnó d. ã6uçIo .u ourB d.vld.mht
Nnin .dc . *.ir6 !.lo cot{ÍRÂIÀtflL
1l xomÍ F motN6 d. Io(. Did o oe ,onuno, ár. dr6 1cr df, p.í!ô.ç4..
inddn.ir lr.gg ó. .h'.', qproó.r @ qu6{B d6 6iÉi

f.6 ráh.h i.ôiaÉr. dr.r. ebÊ . aÉljçao ú oô..
G q4 tuj.n .ô.otol. .luro d. qunnt (di.h
lmp.dn s. GoÍ.an.i. .nban, imtuk c!:lq!...t.s
..Eito F Lairl.!:.. qd.Mr.çlo o 6 aMllHúrr s .çro e .di.& do
Co|ÍiÂlÂraÍt, qú v6h: .rEhtnB i coríxfi^DÀ i-à!tu Er
É..r!:dt,.16ír:s8.!6.:d6por@iú&to ç. d

r, - DÀ PioirocAçÀo oos pi^?os

2r,a os mori§ ilffi:d6 ..ro comRÂÍÀoo ç,lo !ts.dô' p.ro comfiÀÍaxrÍ .pó! .
.oni.hçlo d. €...id:d. dr tut oíin.i:

».t Âpó. . &d-ao d6 noriB i.va.doi Flo corÍÍn lÂ0O tsd.ÍÁ h.q -od. orE ..
P:nB P*. um *mr Fororx:o tb 

'.{o.

p.r, ô dú.i. d. ..urr 4 r.qrÍ .r: Ltt4ão, sendo .
l.irlidrd. do 9.6.9 li.'btó.ao ou 'árí.* d. Àd 

'.ntôça. 
Pú6ik., Í.lEdiv.ffir.

ll.I Réd.{ I ConBsào d. r. .do ô dn.[o d. pÍomov.Í d'r'lan.rrr dêíi..d.! á
.Í1r..., . lníruçro do pr*ês li.ir.ró ô, emqu:lqu.Í,.pde qu:nd.m..t

,3.t É hon.do I tr.LtE Múklp.r, eltiE..tu[r.íro d. qu.reE d6 dcffis
,.Lür6. rí4d. li.t.ç4..

É,. aQ en.nkG) BaDiÉtrol i o! qR..!,í.hl I
r,.trhurr . r.ft&6 m á..qlo ô .51do do c..Í.ro, i!.r.ndo . p,.í.rrur. d. qurh@r
Í«l.Eaio qr !É s[n .m dn

d: F.!gr. ld.Co, .Gl eÍoFdde, .tsndm, mr..nr
r.lpo.ebilid.d. É..u!6iúir.d. . và&id.tk d. rod6 oi ddum. 6 . iníom.çú6
pr.n.d.s, Éts nd.ndo .. fôm: d. l.ii Fr qu.lqu.. ,..r ur..id.d. .oàn n.d..

lr,2 tnqu.do ,.nd!Í.Í.m or notiB ô .ri... 'G' d qo.ido k@ . ai!.n!ao do
.ontÉro Ér ôd.m ío conTnÂTAÍ{TE, ..§m o! dNG . ,&rbild.d6 d. .ob...s
p.nêt .m tl'ÍL ro .drr.ro & .r.s6 pr4nL.tÉ d. alt€ 4did.r tu COIíltÂIADo
d dn6 cd Fn. d. 16 d,ra. eb.6tôtí.! nL p.d.ÍIô s .rn.do! .dE

d. td..n6, b.fr .om : r.sÉülú.d. q viob(ro
d6 ,@, {r .oi!.quêftü . .Lfi6 judd{.! qro d. ,6rônrhirid.d. d.Gl
c6t t .(i), qu. d.Eólll EFnd.r Fhr rc.n6 . d.ícidd . PÉíàruô .m jur-, ou
íor ir.rq .onÍ. Éd.m.rõ.s rrdm.d.. rM o 

'su.ro.
2a.7 o B.d. tdrrr qs+á ,.r: t.l (.nçr.mdÍ n r r,/6 I r.mbac Éro códio &
o.í... d. c.lffiidd, r.i nr erqD.ru. d. rr0e/901

inE., or ÍÍ6 indt.dd n...pu
junifi..r qu.iqE .r.5i o3 lffiú dtrÍaô ar rô6u.i..dd & cotr ruÍ^rdr pôr
eii. . d.yú:6áte .6rn.d6 É F.ro Err!rc d. al leu6r. . ono) hd.r do inim

23r E...Lnoo rorc d. cffimr d. púmt. - trrdo dô Pr.ni,.om Éiuní. iLquthu.'
dtô, DoÍ m:b pivil.ain qw ci., pr'. -Í.r dn'ú'd.. posiv.n d'lvd.s. qaíõs

lrq rotrl o! p.ri.lnár., qrlqu.
eBisro! no ,rol.ro, .3r«rfr..ç.ê

o co{rn^rAoo 'árdítá ,.tôi onq

!t, r.d p.í. id.t rt. &r1. toíÍAr, 6]1@:ô.do rb.iú.d6 e.óo:
Àtaro r:'Í.m d. R.híamü
AÍltXO lll: Mod€lo d. P'op.í:.
ÀitXO ll! Mod.k d. d*lÍrÍL d. Mk6 - E pra d amp..e .L P.qlm Pôn
Atltxo rr: r,l.d.L d. D..lr.i& * c*dí.b
rMxov:Mod.lod.o<lÍ.çiod.it uirir.çaôd.Mlêi.o6í.rnÍ,nfl

^ilro 
Vt Mod.lo & Cr. d. PÍÊpono

Âxtxo vrr: Mod.lo l.mo d. R.nú.d..
rMxo !r[: ,rriôú. ao cúÍ{ô.
Alltro üi l)..l4ao & üsdbilldn d.todmda.Mô&ot.
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ÂNrxox o6r.'.çao d. Dr4oniblrid

^NarO 
xr: Mod.lo d. i.r@^rhrlid.n. I&nk:

arirxo x[: 0.Í1.Í*ro d. Pt,ár&ô

w oEsÍE - É3r^oo oo r^À^r^ oEiÍÉ - r5Íroo Ôo Prirr^

Â coMrrtÀo or t cÍÀçÔ6 oo MUNrciPro Dr sÀtrrA MÀRrÀDo oEsÍt FÀRÀNÁ

DrcraRÀçÂo fffirclorMpREsaou FMrntsÀor Praur o PoRrÉ

RtÍ roMÀDÁDrPRrços i.! .

t*.1,... d........ d.20ll.

(noft, R6 
^ 

r . Bi.!uÍ. do ..s@nsáv.r r4i)

o irn tÍio d: pr.ç.t., o §.nhor...., r..Írr.r.nt. l4.lmnt
.onriúido d: rrcFmnr...., drl. .íi.r.b.lÉid'sb
ô r.r'h. 1..! d. ... Inbarrrú a mrÍá dr ,.qEo pdtl, .oõÍôÍtu .or.iro lB.l
. Êr.r d. nôs ô?d.í.ft^ro úrno, c.d.idô uarrxr oi h.n.Ír,ú d: L.' cdplháw i r

Ápíútno! . *tu, . nÉ eropn. d. p,.í6 p.n ô PÍd Lcnri't'o .o
.r,!Ér.€, qe k* dr .com^rÂçro D{ exE9r r^i^ romEor$íÍo r 116lÀr(10
DÉ tlrr Ái!Ài tn tlD ttfiiatTt Â rlL,lfi{Âllo niuK oA stDa t o§xllo§ ot 5lo
llar{otl E 5& ,o5É ?aiII rcmr! Âo Mur{roPto ot tÂrÍÍr xrn Do oEsrr - ri, curÂ
orRÀ DrvriÁ sEr iÉltEro of ÉxoÀ a tiorfro3,
ouE f^z ,^rrE rÍrÍrcr^NrE DESÍE EorT^r-,

o p.<o proooío .ú!611. r.d.r .r &!a.et c..taE3 r aÉqlo do .dràr..
.mf.lm dh.l d. lida&.

D.<rr. :ind., .dh.<doÍ & r.d6 .s ttu3 & 6úllMto ffiró'io qn ,.t. .

o3':Pmí.l..drln.nl..6F'.lri
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À coMrssÀo ot (ctÍaçóts oo MUMcÍplo DE sÂrrr MÁar Do otsrE

r5rÁ0ô Do PARÂtl

lro(t§ro Dt uqrlrl i, ,/ro2!

ÉDir^!ml. DA lx n!co6 r{.. ]rror3

Pnocrsso or LrcIÍ^çIo É j20B

ToMADA Dr PREços 11. 

-/r0?r

'Énh 
noC.I.PJ n.!..........-. . -......., n,o r...onrÍr rniihplár. e.n !.d.§ d.

ó.rh..rô,8 .o .rir.*o d. qDisqF arrl6 ô .an «.4& riuai .3.dul üd:

D«hÍ. r.r. .r d.v'dd fin! qu. . .mDÍ.r

t p.Í. que an. *u. .íê ro5 1.3r.,

MoDao or D€crÀiÁçÀo oÀNÀo útrtrÁçÁo Dr MÀo-Dt.o3RA,Nfa,\Írt.

1. (eu.rod.) :8, i. to.diçto d. .Fadtr ( ).

le.l. d.t.

.........................., iÉío mcxPr 
^..............,,.raii.m 

di<, & çú E r.sr.^r. t.r.l.{.1
sÍ.1.1 ............. ........, ponrto(.I dr c.d.nr d. ld.^ídrd. nr ............... d. crr.r

..............., DC(lr , F.t tú ilo diPro rc lfteo v do.n. ?7 d. td à! t,646,.J.21 ú.

ihho d. 199r. xlEitlo Fl. t.t n. 9.asa, ó. 27 d. dutro .h 1t99, a4 .& dle.t.
m6d d.1,ld.do,.m3d t brlh. norum, Fi.É d i^!.luba

rÍôft . .ín.roã lÍ.p.§i..k k!tr)

Itm ..- .fim.rirc, .d..l.i . l!§lv. *iô.1,

obs: P'.í.,.í.'.lmsr.d o.Él tihbr.dodo p,oDonênr.

o!.r! - Êir^oo oo r^i^iÁ

§lqo vl

Pio(.sso Dc ucÍ çIo ir _/2023

toMÀDÁ Dt Pitcos tt! rrt02]

rcDqooacr,r ['lÉ6Í0

obr Prct.Í.n.:lmenrê êF p.rlnmbí:dodo prôponenre

,EirrooERs'rÚNoÀ-PE roÂ)uríolcÁ

t coí{E lo íuxrop r 0a lE Éo oo irur{dâo or 5Ár.r M^xrÂ oo 0l§rr -

t ,itços ir " ../10r!.
üdàr.a. FL PRtttruiÀ MUtl - Pi, D qu.lihd. d.

olr.l.o a ,r§ ..]tu qúlifi.rd. .n'rlor rod.r6 F.r. xdüÍ, diÍo,ür,
hn{tr, ,«.à.í m d.rokç& dcumFro Én.lÚ!6 .o to6<rní
& É.!e. 6 rod.! .. í.s F&rd. ,..r€r dB.t6.

. r4ond.n' .m ruiro ou íoE d.r., r Íor

romo pRrPosÍo h) Í. 1.,

16l.d.......... ...............

Itmrrã1 ..............

/202r, M Moírdrd. roürDa oE nE@5 r.! ./2023 pa
Í.p6.. . .Í.i.mi.r,., dÉl.ro, .. Íomr . ob n F..r hpr.3 Fh r.i 3.566/93. d.
21 d. joilD d. 199r, obia.ôdo o 

'.F.e^r.do, 
qu. nl. pntlnú! «orlr d. dÉiao d.

c.mirn. & l.n.ito, qo. illrou 6 !Í.limin.r. ráun.ir.do r
qlrlqoã drdo, .okdd.ndô rom o o,o d. pr*.d'lMr. I'd.róro, p.§nd.{ :
âbduÍ. dd .i!.1ôF & p.ôr.r.r d. ,.(6 d6 pÍ.,oRnré útlú.do3

Nom. do f,sÍitv.l td.l

Ob. Pr.ír.*iJlMt. .n dD.l rimh?ro do orm@ .

§ ffi

§§
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Dr P*.ços or . /ro2] 5ô o qiE. d. ry.n.ô F eco .ro6.L riP MEroR Pirço, .
.m . rà í.dàJ nr a656 d. ?1/06/9i . aa pd.À6.Idaõ.

cl.^usurÂ PirMsnÂ . Do o3rÍ'Ío:
'cdúddod. tmre IE,,........,.,'

q^.,slr-^ rEGUirD^ ' oo ,iEçor
o E<o c.nô . .lún.do p.É . .reuçao d. ob.à, ohido d. D.st. .oittto, Éí.. . vrloÍ

P ú6i R) Érr,ârc: tnsúdo p.nduãm 6 noh6 d. .lim. '6' .u qu..d. xor( .
e9àgo ô.6ú.10 Dr od6 dô . r.rponebildtdé
d..úà.r.!p.dê,.nrcbçro.o
aornÂÍAoo d .n.s Fí p.n. th ar ã..ruu akdl'ãr.dc nlo Fd.rro s
.l.sra6 rmo &.oí.nr6 & ,oÍç. m.r.í.

cor{Íi,lrÀÚrt Fr *nro . d.vidrEd. (rhFfr.í6, rc ,.zo 'nritu rk .l lqúÍd. .
oiro)toBdo 'ii.io d. êí.rd. doÍtôr{.

corniÀro PARÂ rxrcrrçlo 0r srRvrço§ Dr Ér{crNH^RrÀ qr í::m 6r.
í. Mur{rclPro oÉ safllÀ MÂila Do otrÍÉ, an.do do P.'.ni, pêsâ juídi.. d. Dfino
,ÜblÉo rd@, cI PJ. Ni 96 63a.s{a/mo1 ,6, n6r. .ro @r.qr.do Flo P,.l!iro
Mu.r'p.lt oÍlR oElGÂDo, bn{.no, d{do, .om.ri:nr., r.idàt.. domi.ildo nér.

un'dpiô d€ !.it M.ô do o..t., do,.v..r. d.lhõ'.ro aO{TxÂTÀríI .
..... E§ luúri.. d. dn.no pN.do, iEfi. no Cnrl

. cPr ^r ... ., Érú.d. . Irdftir,rô r iú

M ura oa comrro 
^MrN.tn^nvo 

N' ./202, , dd,a .x.qao do Eorá. ./& .É'6.*e Bro corÍMüúr,
bl h.us rruiço3 .íÉodiú,iot q

.l hM çv*6 .mdmdt.r6 ob.{«rrl6 6 ir'p,rivor Etur.mnt.Íé,
dl rorcÍ .t.e no ímÉimnro d. dtd6 iifo'mí'vot 6.knri! . qu.lqu.. absrdio r
ôb'r. qu. .{.!m ob '4onsh.l'drd. .rp,.* do co{ I M'ÂNII
.l xoflr.t6 do coinnArAÍrn qm inr.ónn H dR!çã.. r.tu.1;
í) ror., .16 d. r.(.u6 qk inr.Ífinr .o o..r. d. .r.ruçtô ou ôut6 ihvid.m.nr.
tuniturdd . a.nd p.r. coxlxrTAfiÍt
3l ddr., ,o, notiv6 d. lo4, m.'o, N óe íonuit , .nü. @rôr, '10(l er, Eí!ôaõ.r

i6.nrGÉm.th. é.

. qu. tuilm .o .oror. quD d.
Á àE!!a. 'Í.,r 6.'./ iLq i

<.8d. Fr LridÍr., Í.tu5dnr.Éo 4 .16.owll:mnr.i' p
.rne! i co{iluÍÂDÀ ir.nhum. Fn. sÍl Í.$.ntaEr

@d. : dt. p.l6 ín§ orú.dd tsÍ úotE d. Íor(. llleÍ.

oÁ6urÀ NoiÀ D§ o.ircÀÇót

P AGiÁ'O Ú{l.O: AÔ CONTRÁTÀfiTI

munrrpír,.d.,.É'nod.dei ehr.

oÁr,suu quaÂr^ . oÀ ooÍÂdo o{çÂ,{rl{rÁxrÀ

coúrRÂÍÀ[t .pó5 t .oin.t.clo d. v.r.cid.d. d. 5u. eôíênô..

PÂúGrÂro auafio: &ó'. *.n.çrô do! mllvôr nv6.dor p€lo coinRÀTÁoo eod.Íl

crÁrsulÂ auürÍa - oo Filto DÉ vcaNo^
o penr. <nt ro túi . uaar': d. 1l iDo,rl n.6, 'nf,É mr.

PÀXÁGtÁt{' aulrÍo: c.b o corliÁÍÀoo nlo .,..!r., ror.l ou p.,.'.lm.nr., qu.lqw. &5
prdí6 rc Bor.roi

d«urunrd hr.t,.nrn ih lkh4L
drd.m.nr. ou :üea5 d. t.dÍo' o6@ndo , h'ór& mftbi.d., o COriÍi^T 0o
r.e...í.rr É6 .uroa IÉv* .h .lôr. d. .rd{6 íd ..n €t ./d N.mnro dido
.o co[RÂTÂxIE, rnrluir {á tu.r.rntô 'ôtltik, íiÉ.dô 

'rÉd'dõ 
d. 6h.Í .ontrrô

r.lo,Í':.rk a 0r íiki,.6, .óiÍDtu rtu d.d. à 
'óínclo. 

&. d.6 &.úá16.

o.^usur oÍ v^. DAoiDr or rBMços E ÍEcÀurÁ§lo ÍÍto coflrarr'I{lr:
O 0.rro. & t(.nh.,ü do Munklrio d. t nr. M.B dô o.í. dd.d ío.nÉ.' . ord6 d.
s.tokos, pD(.ds I fry.l'D{ro. m.didr do! díoi êt rurÍ o R.l.
irc . htrtr o trud. dEón. . thin 

'rc 
& .oEru5ao d. .6r.

o^rírr§Er - oo,n zooraEordo:
opn& d.aduçao.d d..ra 50 {5ã*nt)di*, .onddor dr dí: d..óÉ5to d. o'dcm d.
atú.hnkb ,.lo o.pd.m.to d. ti!.nn.n. do Mú^kis. d. 9nb M.rir do o.í..
,^rl 

^to 
Úrdco: oú.ke, píd á .ú . rie.ftÉ

.rDÍlre do coulRÂIÀmt .í:vér d. Imo dnrú ..an.do.nr... p.n s, .r.ndrd.s 6
Í4u'í6à. iuel.*riru
oltrur rÊnrü-o^'roiioc çroDosrüios
\ôn. . Fó.rlo d.r ,Í.26 .6 . .nua.d. üpre ir.

H ffi
o.rrE - Érr^oo oo i^r^iÁ

iro corTiÂIÀDo o ,.nÉimíro
úr.'Fíã. ÍÉuÍbr huD6 ir:<anô. I F.,íêr, .rrúçlo ir6 -d(6.dtãbi.',
Ln .ono o colhim.^rô dvio dr ÂRT d. .n.qro.
P^iÁcirFo Pn Êio: o corilxrTADo t Ía o pÍ.zo d..ra 0r lrrt ) diâ5, .ônr.dor d. d.t.

ôlh'mdiods[çdÚ8^rI!,
,^l^Güto tacútoo o COríÍRrÍÂoo d.cá :cE6rr rúro t o.r.n:rlüb &
tn..nh. . d. pr.I.hur. Mu.kiprl d. t:nr. M.Àr do o.í., .t ,.9d

tarlcaÀÍo ltrcaüO: 
^ 

r.9n'bllid.d. .Mr ÉL !.ll.i . !au'..r: dr ot. çÍa do

COIIIÀÍADO, m.frô .pór o E.brruiro prcüóio ou d.fi.iivô d. c&. 9.h
Col{IRÁÍAr{ft, iao .(l!i.do . ,6rebilidí. âk4.ofi§on.l d.qu.l. p.l. FÍí.t.

PMlcim Piúírc Ê d..aôneb'ltd.d. do conlraT

PÀr c ro stsurDo: o comRlTÂNTt obl'3>e r ímrã . ord.
àfierltrríro..d(!od.s*ruiça,.l.r!.Íohudod.vúton.,b.õ(omo,.ah.Íor.l.tóào
d. edraeú d. aá!çtô do .onr Íníryo iL c6d'Áao d.
oàr cva! d. D.r.nú.nro ú. t
d. Anm'.úrato . ú. . co i5J6 d. rtn.çóá

olurur^DÉoimrilrrEia-Dorarun rrEirÍo
.í.b.h..Í .o.ótçõ.!

q* obÉmr FdÍonia. pÉloi .ondtõ.' . foÍm: ó. :pÍ.çnt!tô

,rifcüÍo.xlrono: ê...n0ó6 d. i.l.çio &
do.ume.radoPk.sd€Lru..6ênlo lm.diçõ.!, bodo dêv'sroÍi.ll

t^rlo ro t:oJlxro; o r'*.s e.r .DrÉnr.do. Fordoltdo rc 1.lpni.irc) dh útil
dom.5,b.qún'...GÚíb&3ffií6,opãfudod..d(lo.bÍ.il!6tfu|çc

Dà . . d. rÉ.!Vl,úã d.§á ç
dô Í lpímà,o) di. úrir d. .t abq

t r^Grxo (rt,rxro: o co,{Íi l^m a o6.{.d. . @r.,, drtn, EnEã, Edru, ú
sb!úun. & {.§ .roásr, n. rd.l oo M ,.ne o5 .ot6 4í.rát6 i ôh. , olido &ü
.6r.b, e aR * váó.fl6 íki6, .kf.n6 o ftor<õ.t r.!n-i6 d. na ãÉwao d
nú qúlrd.d. d6 h.r.úrr heÍ!t.d6 liÍ. d. qoa{u., ô.u' finxêó. pfl o

,[ÁGn^ro sÊfior (:h.rá âo co rMÍaDo, rom .rlurv'drê, rodrr .r õbía.§õ.t .
d.9.es .d .n.r[.s edrr' Í.h.lh6r.!, cuÍn,ri6 p@d.ftian6, !.§d6, pr€nt6
. turu6. .. ío' d. l.€iJrlio .m ü.q, Í!r.rrv6.6 ar .6pÍ.4
.rÉ!.io do o6ido dd..dnío '.bdhiíÍ ./d .(õ6

h'Éke rrrÚm'. Ç' o

t^rlcarro quúro: o coúrR IAm rod.rá GrÍ6r.Í o ,rx.$, (m ,@ mr. tel
. D?ot4.la n.! l11.fr3 <õnaiçõ6 indk.d.. .tim.. O pÉro ,.Í. o Fo.êd'tunro 

'h 
.«É§Io

s. o mMo p.d.ndo s diht.do p.à v.{omdo . p,am.ntol
F,odo . Íúriaç& ll1.dr'É qukuã Mro .j6. ir. Hu.. d.voM.

,^rÁGu.o QinxÍe s.rro .áid6 u.id. .dtrd . d.
.. do 16 6 .Ína6 iL6n'd.s r La'í*r. Fn'nát.

,rrÁGxAro sÉÍrao: o coÍriÂTADo obnr... . fr. .r dlEnt bd. . ã..w5o d.
,.st. .úrrro rodr ú .oádíõ.. d. n üít d. . edl6..çao .raiôt m ..ôm cu(6ri]r oaox^ §roroÀ oo,^6 r.ErÍo

Ápór o prú.dilMro o p{.n.iro sá .t tu.do Élo
MunÍipo, nrdi.nr. +mtrçlo dc ribrr riql d. Co[rÂÍ^Do, (dÍ.5pon.,.nr. 

'..d:Ér.llHlo, enelmnri .tá o 6fl1 ú o&r, & -dd. .6 ó fr.d'çõ.a l,!do & viro*,
6údo pllo D.p:dtn.nto ú. tnadh.n. do Muii.ioro.

tfi^drro r.n aio: À l,b.r..Io dr Dnmd D.r.r. fi.. .ondf,ro..d. .'hd. .l
ro!.to.6tn.do;

bl &Í4ôbçrô d. h."kuL d. obr. no c.iL{'o tal§.o ô rÚs ícÉrl, <sí.t
r.írullo ílín!tú. MP'SRP d 0r d. 14 d. rulho dt 200s

PAx^Guro oÍÍlvo: o cont rô fi.. ônr.do . r..n'Í, H' E.oi rondi(õ.]
.onn.E.n, ot .(á*itu óu tp'.sô.! qu. í fz.Í.h n.r oàB ./oú Çd,í6, d(ú.nr6
dô E enr..dtr.r, .r.2sx írír.. oro @ .áro) do v.br rârirr tru
eído qu. a !!Et!ó.r p.díao u

P^iÂGxÂro flollo: É v.d.d. r sh.ônr.tç1o do. eB'lot ou p.t. d.n . .õm olt s

,êÍsr írr8 oú lúriô..' 96 r :nuan<i. àpre do colÍiÂIr,xTt

o-^(Áur oaota^, oÀ crlc aó6 Docoxrt Íl,{lÉ
I d. r@nebilid.d. dô col{tRÂÍÀrlTI : i.dkxlo do lô.tl $Í: . acuçio ô' *'ç6,
oftímd. & COI{IMÍÂDo (ondEõ.. e-ooá r bô.. Frí.n..rRlÍlo d..àFto td.

,^i^Ga to JEcur{Do: 
^ 

lib6L íi.. (6dkisü. I
.pÉst.Co do! do.unúr6 mtriônriLr n. dáElà d&in. pnr.tr.. :o prÉ.dir.Ío

oÁusuurEncflRÀ. oo rEGú.r DE sEcuçIol
OÂ PORPRTçOGIOBÂL

P^rlcüro ItrcÍrro: o pÍ(.e *l daot'd, m.d.nr. ..m.lrm
h.w.Í in.oí.ç!6 ê/d í.lt dê d*um.iro!, hú.r.ndô sdô .pt.* nt.ô . I'or *ol.do



ffi
I'" 5(,L-

, rÁcr ro I.r@o: À rib?.ç:.
d.dlffilo.liFifu,

5) I.mo d.8..brm.nio PÍdrón. d. ob..,.mr do Fr. comi'{o t. RÀ.5inúro d.
Ln . EL 5.ror r,. tq.nh:M d. r'.íárur.

ffi

,11116r^10 pirÍEio: o comiÁr^m d.aíl p.flnr @. íum6

.) h9..'o,6 . frrdhm . qurenÍ rMro . .cuç& ô ôú.;
bl EI.nln.B d qrrÍos . d(um.ntos qu. (onsid..:Em k..!ánorl
O v. rqu6 e .nlo dhFnlv.k .r oô.. ú rk!16 ./ou .qúrp:Mi6
d'@nrbih:.d.3 ,.ro corÍnúr Do, tftlurw rc qu. e Éf.Í. tor í.àrlü .
k.u'.its.oÍÍ.b16oct5ôqJ..
oôã,0*l...''mtsd..n9nç
.mpÍ.ntd. ! ú nor r d. *a!r..§r do nrbiho

,arlcâ ro rn trlo: o ro{rirraoo d.wr ru .4 m rc.t d. o
r., ..b -r. É6!rno, dun . r .

t llci ro qurrrc: rc ..d.no d: obÍ: !n ,'.i.to
.oõcl..,oaUJd4ní.trÍ.5.doo.'..6.nu9lod.frglü.(I.

e^r^GirIo orrl'ro: Â "ro.pÍsr.í.õ ú.r?enr.do ii.od. do
.mpõ.h o ,r€§ d. í.rur.nê^io . p.a.mnro th3 frií6 ãxut.d6 ú.i.d r xÀo
ÀctrÁ(ro qou DtvotuçIo, fi(.ndo po' (6b . nÍo do corlr rabo. Eáü.d. do

Êe.9 d6no d6 !r.6 pr.e6, p:i. qú À& nq@ Fjudk do
..p d. ddolurro ou .ro...[4ao do rrn8b d. ràru..m.iro,. lib.r.d. do tm.nro

.'h.nô n.* Éiod. . .ru.rÉi .i!í. ôr r.rú'.3
drvohiôt ou nro x.ir.i b.n dm ryq.É. ilor p'.:or d.h.l. i$ É'r tÉqro do:

, i cr tO Or,lúlo: o cor{Íx IÂno d.ar Eird io.. àÍo d. obÍ.. Boknm Dildo d.
. ., dR..r çÍ p,..n.h'do. 

'úh.r.do tsto.n.ií.ard.
do cofiR IADO . Frr Ísrri4lo

paalci^ro 5Érroi cle o cofinÂraoo nro .r.r!r., ror.l ou tsÍ.àtRnr. q!.tqu., ir6

odl.idôtlh]!.'e
réFid.ír Fb! .ur6, Evâ d. d,rr d. í.dir6 ./o 3.à.rÉ. !/e
fi..ndo,3,p.is d. frh.Í.od. Fto pnrô d. na 0z (dois) .6, b.n ..mo c.ddl rr
dkl,Íro rh'dôro, .míoÍm. . tÉrid:d. Ílr inÊ4i., .lén d. r@rb'lid.d. D.t6 d..6

,ar^carro aur.Ío: o coNÍRrraDo d.Úi .mônÍ,.e rar.. (m o cir/Í6rs .
itB/p6Ífl, n. d.r. do.l.r!. Er:m.nro, eh @.. do iL Ê.hih.nro dr Lturr n.nel.

.ru.r,rrG ô cRr/fcÍt . n'3/p6flt lunro & c.d.trrc &

,arÁ6irR 5ÚIO: 11. d. fier/tnun 9.â cryiçoíD.rd.r! d.* d.r .rF'íoiro ô
núh.rc d. ri<(aro, D.,rod. d. .rrLd. . ÉuB, i.drc.nd. 4

?Àt^Ga^Io sltxo: o aol{rn^rÀlo t.tll :tádà i! d.r.'m,úcô.r d. fis.r,á(ro rc
pÍ.zo már'ho d.!4(vint..qúuol hoÍ.r. p.6t, tod..síaí.i...ohhonçaôi.6&..

?ÁIÁCr to oÍr vo: o o.!.d.ú.íro d! tna.nh.í.,.É. (onr.dô.i. . .prov.§r. d. l.)
aÂr iil Éo coNrMÍ !o, d«.Íi .R.mi.hÍ 01 lun.r y,. d.5 n.lm! . s«Éhn. &

, rÁcmro eÊnMo: Â. M!.rcrp'o n. .*Mdo o dtr.ro
mu.i.ip.iríêdÍ.ir hdd.nrã s6Í. o obj.to rr .do

,rúGuro t,l(!.io: Á.ór . .drtuso d. ú.., o D.qd..Er. th r{aà.E ú6. 6h,
o r.udô d. RÉ.bim..to pÍoüório d. a..iúdo d. obn .n.rmi.hrndo o ft!fr. p.r. .
sérde ô Ádh'.i<nç!. . Fr C.m6go d. rrÍ.çõ.'

cr^usuta DÉoMÀ ouÀxrÂ - DÂ nrcÀlz çIo, isr§, roítouslo, raÍÂçlo,

r^iÁ6iÂro oao{o nlrlsro: o
Éhqu.l'd:d.d.oe]n.Flé'(a!Íoffdon.l,P.l.

Fíàr..!ruÉo do.ou.ro.

r^rÁca^ro sacuroo: o corÍrMr^oo d*Íá i.nr.r uó FÍí.no iíh. d. si..ti!çt. .
qur.B. 6 r.d6 or rd.k d. ant6, ,eiPrrud. 6 r.5.$B.m ra púú.§ d.
*ordo .oó .. iom.r d. *rur.a. d. t,b.lho.

d^úsur 0Êo Âqull{Ía-D^9ra,rÂ çÂ a Íf:)rotÂ No TiÂârtHo
o cor{TRrraoo &tÍi rdn*., . rodo! ú Í:h.th.doÍ6 o rF .d.q

§ ffi
o..i. - !.r^!o Do r^i^xl

,ÀtÁGuro DÉoxo: a .àr., ój.o dd. .úr.ro, e,i ,x.bid: p.L ao6j..& ú.
RÉ.bimàro, d. ob,.! do Àr!.,.irio ô s.nr. M.n. do o.n., d,.!i...dr ,.É r.l .to, . qu.r
6nna o l.udo & R...àtn.nrô D.fin lf. dr obÍ. .É. 60 (se.r.) d
Pr*'rórú, . .Éhinr'.ra 01 turu) v'. r aerôÉdon. Ád6in'r.rr.
lu ) v'. I comr'ío d. rdr.çõê

PA^Giro n aie rod6 ot w
ô5", *rto íomeid6 p.ro conTRÂr o_ d. htred., d.

,^rÁGi*o ftrGio: o col{ÍR^raoq .n qo,raoã h,úr4, ^:.í@nebilid.d. qurnr....!riÉmÉ ou dauôpàMro ô L' l.&nr i! 65ra d.
22ll2ll9n, @tuti. rzra d. ü/0c/197, n mã RdJ:ltÚrr6 - ic 01 : r!. m
..Gii ó n". 04, 05, 06 € 13

,^rl6|uro l€cunoo: 
^ '@rbir'd.d. ,.ro íod«,ru.rc . r6ts 5tbit, iror{kut!.,

mlq!'.ã. aúF6d6 qri .ríltrr,tÚr. dô corÍIRrÍÁDo, q* iL pod.ú slkiú
Fnor4r. d. eÍ.b d.6kuçao, ^6 

juíri..r Í.r.Íd.lÚro n! .*tu!io d!.à'.,.n
&.-raún do ro,Giúr. dá.k r. d6 m.frol

,ülsüro §acurDo: o rqúp.lnárô d. p.ôr.çtu Ídüdqr tuÉido m 6r.r.d.
dà.rl ôbnc:rú.nàr. .srg . 

'd.nrifi.4ao 
do conÍR IAoo

PAIÁ6iÀfo QrraiTo: o coNÍnÁraDo .lo ÉÍ, errh'd. d. qu.lq!.r r.,Ponrbrlrd.d.
qu.Ío I *suanç. i.dMô.I . ..tav. d. eG n.b.6.drá

prÁcirc myEro, o comr^oo d.Ei r.h.Í . 
'm., 

obri..r

clluirr.r DÍoír tÉnÍr - ors ,fl^ltorDB
o nlo .umpím.nro ,.lo cor{lRÁÍaoo qu.nro .o! pr.ro. d.t.lhàdo
(dúáóno . É r.qt. .6rà0, o rtÉe ú uruí:. dos riw6 . nlô lbrituir&,
,ÉonrruÍao, .o?.í4., rc9.Dçlo dd {mjo. oú obja6 vi(Edori impli(.dq not.d.m.nrq

.lmurt. d.0,rÍ luh daÍrc p .dtol do Er.í c6ú.tu.r ,.Í di..ollgu'rv.
l!.o d. O obr. Gll

b) mh' dt rot( ld.u É .dol d. v.rd ...únd qunao . coríx IAo
É.b. lii.. d ju,rdi.:, -m .ut«iàlro d.

COl{IRAÍr.xÍt, d.r.iÉo E.smt . àax& d: Gl oô.. Gl m Ê.8 niritu .,ê
15 (qúnÉ)d'.t dr d.r: ô.pl(.ça. d. nuhr, ró r..ruir d. ouÍ.. riló6

.1 6ux. d. o,rx íum dá.im FÍ ..nrol FÍ d.. d.
.hmrdÍd. ft<.llr4io

,^i^Gi^ro tilrrElio: À in dtmrlak€ . o d* mpn6.nro dB d6.ir dau .r do
,iÚú <úhrô úid,., óimr Í8, tdká-iÉ
fom. d. r.i, r!ó5 . inüurCo ô p

bl M!h. d. 10,( ld.r @r (ãrôl ,tÊ o v.lôÍ r6n.tâno, . e .l'.n. .. hiEne do

FÍátÍ.fo ,ímirc, d: dlek o&id oir.v.,
4 slse.nsao r6e6rnr d. p.nEo{ao r rEn.çô.. . 'mÉdim'r6 

d. (án.r.r.m o

Muni.lDio, Flo DÍ.:o q!. o MuiíiDiofirrr, crundo r.Í.d.çI. qu.íor.írpulú..úíuiçlo

d,&FdiçIód.D..I.r.!.ôd.i.'donàdú.p.l.Fdkip.co!ml'.ç
MunÉírio, .nqunio 9.Íruí.@ 6 hoüm d.rám'Enr6 d. punklo, d .lé qE .

Prla ro s6uEo, &rtÀ.r
no Diano or.i.l d. Mu.klp'o.

,ÀrÁ6ilÍO rfr(llio: À à!1r..Éo drs eníó.r ,rdúr.r n.r. .láuelà .to .rd!r .

PAüGi tO OirAlTO: Â. múlr.r pr*xt.. m .rpd d.srr dreb, .lin.s ".", $" .'C, b.h
(60 r oEi$ no I 1', tlim. 't' !.a.do s rrl,od.! (umú.rv.r. ..oô rr d.m.i5
e(õé nhinú..rivó .6r.dÉ ... .ú83'r' 'C .'d', ô §1.

, rl6râfo qufiÍo: oR6ro çr oôs.dú ÉL corfix^r Do r.d5 .r .dn'(ô.! d.
h{iá..90'ri{:...§1,1..:P,@.ír.ô'^i.tlid.d.fr...d.ar.mBn.doi.o
Fdmóni. do coraÍRÀÍ^NIt . d. úra, ..or n.r.Dtr úwl-16 óá.d.Íddô.m

B.dn Fl. Fí.n. r.r1. d. 0!i/6/

,AtÁGtAto tlxÍo; Sqr. . .ná .@'i!.dô r .r-d.. . ôb,., Ér.
co[IR Í^Do qu. odaú p.ofdloÉJ q!.lift-o . q* 6t.j.o '..|i!ód 

qh.o I'
FíE.!çõ.i í.l.tivrs & s ú.ü.lhó . .p.át...m d.do & .'id. @p.ünl .m a

.^.lr!16 o. nr6 D.à6t6 6 !ií6.! d. F.r.çro 
'nnMdul 

. .oLho . d:do aãrl d.!

.dlotm .oildo no nd . d. .dú!ro, d-áô .ddi.dô . i

naoçÍioc .nád8.omo junlf..tivr@rat.!onrok:.

PAtÁ6l FO OíTAVO: O CONTIÁIÂOO d.ErÁ, d. i .di.ro, Eovirk.(fr o.r.^diru.ro d..
uitft6 ô cOr{ÍMTÂ II. D.ã..$.redfr.or 6 qú. fÍ'lürçL ffi.dá !.xd d.
43 (qu:6r. . otol horã p..ã.r..óm.nro d...rÉàft'.' .t DroÍrot.çõ.. d6 4h.ido!
p,.r6 n . ,od.áo dt.B§r 05 Ídxol dr8 p.r. o :rsdim.nto.ompLr.

,rrÁ€.rro iono: t..obdo c pr. omR Í^úrpod.d

',mffi 
.i .Edidõ qu. í,rm É?§an.t ..t..d. do cormlÀ)o I ilss d.l

d«@iet .h pr.lúhú d. d hro d. .rpr!tir..

PrllctrÍo DÍoxo c.b. - cotlrr TADo dinr s collliÂTÂtft . D...4. h.dar.
do ru.oonnd Êb n*.[r.!t .h ób & rci&nt í. obn ./d M ed(6 ./ôu n6 6..t
d. r.Kãd. {n o* Íi. rdrd*r.d. r Éerdn. E.r.i:.

a ÁúrurÁ DaoM^ ço.ÍÂ . oos MÂÍflrÂrt. vÉlcuros. MÁourNÀs t tourra,lrtNro5
,^116râ10 our{Ío: l huh. 3J .ohr.d. ero coúrnÁTr.ra d. xÊd. .6 0
d.b.rÉido e.l. r4ktç& Fnh. h. . Éôlhs.6uhr
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ffi o..ÍE -..r^oo oo.ri^rÁ

ffi
eidr d..úô tu Érb d.i.Ín'n:n
o4rFrntov n...dá(./ou *{ d*olud.dô !r ordr..,àrh. d.ânLÍã.

t F dr6 aú jdn . -ed.d.r .5 Fáã .lri..m o D.enr. .dhro .m 3 lrikl vi..
d. iaul r.d € ídô. n. pÍ4.ç. d.s td6úih.i

t rÁc.rro sEro: a1 s.Íõ.s p'sr.i ..i. dr!.úr. ,odaà .u
eod.do.,..dr r 3m (nnr. po, cdiôl dô v.loÍ .6ú.ru.ri td

s.r. M,Íi: do oêí. Pr, d. d.20rl

o-{,$uDaor orÍ v -D^i66ro
o coxTiÂTÁNÍr q rcsvr ô dlEllo d. d,núi. o cdr o ri!.Fd.n..ffi d.

:) qu.do o coí{nÂrÂDo f.ft, ís dBsrv'd.
lr.Érd.d. ra..i..:

bl qu.ôd. o co[ÍR IÂDo tãúftriÍ E roAo p.Á., o.dn.b . quiqc
.r.!B ou .dó.crd d. .mpÉs e6 . 9ràú ..D..g .nuarú do
col{ÍiÀrÁlltÍÉ:

.l qurndo houvd .rE$ no! ENIÍor rlo p.ro d. l0 di.. ps prn. do
cfiÍMIÀDO s l6i6.rov. &n. p.lo CorÍir Í Üni

dl qundo t'ouvú in dtmplà.d. d. dluer* .u .ondÉõ3 .oftnui' q p.^.
d.ramiqrod.nr.lÚç..j.

., d.natr hiFdr* dó 
^r- 

7l, 7e. â. d. r. ,ú66/Er n 'B 
pdán.3

PRocr5so Dr ucÍÍÀç,Ào B, !ir0r3

oÊ3rt -.rt^oo oo P^.^xÁ

,^f,^clÂto ,tlrrEio: D..ôiidô.t.s i. akuç:o d. obj.rô, it F,roio 
'ru.lou 

oFdor
. r/r l! rãÍo, am :nídaro do coíInÁÍÀDo, drr
..Íú.rir.d. . Ê.ue, tuândo .tstuÉdo.o co{rMlÀNII o dtr. ô d. roúr.! h.did.!
(.b&.6 p,r . ,.riao .mt.rurl . rrlk,çro d: núhr .m @lomiôd.
n.cliu.úlí 0k,m.5.rlm.. q l'.'.llí.. b'.

P^r^ci^ro i.GuNm: Á ê*ieô
.. m. Í.1.(ionrd6, 

'npliaÍr 
n..ruÍ.ção d. p.d.s.d.not *n /q

tlrÁGr^ro I[a(trio: D«r..:d. . ÉÍ5ao i,. .dhro, qu v{í,1 . FôÍ i,. d& d. !:
.r, ãDÉsmár., omo or o í.r

l. (dlrfi6,6 nr.nàs d.@d.ô.. o 6160,i. oô.á i r'rft^E d.rábr4.dq
nlo .nrnd. dili.lld.d.t d. qu:lqus tu,.u.

oÁrrsurDaor xoH^ - oG (rsa6 ot§oa
Or càe! omis! *rro sluioÉdor ,.lo! !Íüdpi6 juÍldkc a6.ir h.m .ôm .!|i..çao dB
dtFi.r6 (h ht 4666,x,r, rnàr6 ô n.râi.

oÁÁi ucll 
^. 

oo roio:
rk. .blo o Ío'o d. pil.ÍE .om pÍnrlà.r. sbê q!.hG oú8, ,o. n.k úúl.tr.do cu.
er, p.t. diÍô, tôd.r I d'iMdã qE ros .dvir d. quhs ú8.UúaLr do FFr.

ffi §
roM^DÂorPrrço§r.! ./1021

ororm{Io ot oÉaorauorE Df Eorir iI 106 E ílo Dt otl

otclÁBo, sb .s p.tr.. d. t.r, p.r. ií. d.9:ntlp.!I. Imâú d. PnÍ6 n'. _,204!, qrc t
. r.m ú,F.rtliü.& dú .qdPtlÉrd !6 rom . ntotráh.i .

o4or .h6N*rbilir.m.ãtcuçIo0Âso8nÂ§.oP6ród.h.hod.no.dir.l

o.(|.Í.lM eb t! 6õ d. ki . BÍr i6 & diairo, . .m .unFirunro .o inntuháto
.ollü{óíio, qf, ôlj ,órulonJli'l inrqn.Él.l d. t.@ r6.k ndi:dolí D.ô e .d.e
,ôssl(sl vrmulo .o n.g .mprá, . qu. oF, Í.5P.nav.rlcl ra.ni.ol, &r.nbíálú4,
n.n dol, & ..prid:& ta.nk *{aôl o(!l 

'..o@ív.l(ú) 
m lodt .. r.G (k!r.

prú.drm.nro I.n.!ó o rra ..o(luco dô obl.lo do .mt ro, nI. *ido *bíhuÍdolr, rto
1.6 d. rúrr. md, . did. lravÉ <*odrnd. do Mu^6p6, ra'nt.nd. p.É ol fn, o

s.m do .m .bnÍ!l6.1. ú lftlqriro, q4 ihv.ó p6an tul ou eplnd qúltfi.rç.o.m
,.Lç.L .. ..r.ú, b.- .ür § d.ú r@Baõé, ô5 3.aú,.t8 Poff'sEi.
Prcfi..ro. trom., l{üM m cô.!.Ih. . 

^5râr,.)t d ,Í vúd.d., 8in. . E*m. dÉlÍaã. 5h .' p.... d. l.i

oÍaÀrçio Dr D§roMet'D^DÍ oE rauFr rl.irrc

Pioctsso Dt rarTAç.Âo r{! J/202r
ÍoM^DÀ o€ Pitçor N r !/2or:

Nom. do R.sn5rvd ln.lmbÍ.dodorrooon.nr..

0b.: PÉr.Én.i.lndr. h tsÉl nnbÉdo do pÍôp .nr.
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PRoc€s§o 0r rrÍ^ÇÀo ir 

-/2011ÍoMÂoa Dr PRrços n., 

-/r0r3Momo Dt iBrcEruou rtds

Pio.Esso Dr lcrÍÁcÃo Nr /1011

mMADÀ D. rnrtos nr 

-/r02rotori^çÀo 
^usÊ 

a^oae is{r6co

,r3d!.d. r.oÍdo<om. Rsrução nr ?13 d.19106rr. d
117, & 3V10/36, d. tn€.nh.rir, a'qun.tuÍ. . 

^.Íon.ô'.,d<r.,ho, qu. oG, Í8r.iiv.r(vnl r«ftoi!, ,.h ôbn, ..e Énn.M r y4., : ,.r.Íd.

Il tio pôrsi prú!ÍidiÍÉ, !ócid.u tu 
'ô.fiG 

q!. ej .íidr.r o.3.d6 pdni.or do
órÉ. ô dIkbd. .@ú.I.d. oú Í..s9v.1 ,.1. ld..oj
2l 1L. 9o$uQrúpriêránú ou .ó.'ô qu. 4i. .óirua., .omp:nhêno
.ol.rárr m F, ,finid.dr,.ré o r

.orhico do 4.o d .dôd. rdh'.n,. ou r6ed.vrr É. rkú:ç..

Fí.dor l.l dà c.í.rr d. ld.nndd.
dôcPt ne _ DrcLÀRÀ q!.

0..1.ÍrM, d6úô, qe .(61 0Etr*h.l(.6) &kn. Êl-Éi.rrô{, p.n*.{61 ú re
qudó ré.nto d. p.o§íio..it

b,.do dô ,'aôft.t.

a
tt + r
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PREFEIÍURÂ TIUNICIPÂL DE SANTA ITARIA DO OESÍE - ESTÂDO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68{.54al0001 -20

RUÂ IOSÊ DE FRÀNçA PEREInÀ, N' r0 ' CEP.: 85.210.000 - FONE/FÂX: (0a2) lóaa-l137/12..

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constente no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituiçáo Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes, e Lei 10.520/2002, da Constituição

Fêderal ê Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editar, visando a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE LUMINÁR|AS EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO

CENTRO SEDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, SÃO MANOEL NO MUNICiPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presênte processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria do Pr, 18 Outubro de2023

J

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.
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DESPACHO

Considerando as informações e parecêres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

referente "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO Oe

LUMINÁRIAS EM LED REFERENTE A ITUMINAçÃO EÚEUCE DA SEDE E DISTRITOS

DE SÃO MANOET E SÃO JOSÉ PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE . PR, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE

REFERENCIA E PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL",

nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 19 de Outubro de 2023.

DETGADO

Prefeito Municipal
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SUTULA: Nomeia Comissão Permanente

Licitaçâo do Municipio de Santa Mariâ

Oeste - PR, e dá outras providências.

Arr 1o - Fica nomeada a CO[tlSSÂO PERiiANENTE DE utCtllçÂO
MUNICIPIO DE SANTA tlARlA DO OESTE, quê terá a seguinte composição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do PaÍanâ,

nc uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:

D E C R E T A:

de

do

DO

PerágÍafo Único: A pÍesidénc,a.da presentê comissão, Íicarà a caÍgo da

Sra JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Art. 2'- Fica nomeado como membro suplente da presente comissão, a Sr

DANIEL TOMEN. inscrita no CPF sob no 065.335 649-86.

Art 30 - Este docÍeto êntra em vigor na data de suâ publicaçâo, revogadas
as dasposrçóes em conlráÍio.

Gabinete do Prefeito do Munictpio de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paíaná em 23 de Maio de 2023

Os lgadoe

':;

DECRETO No 016/2023

1) JOANA LUCIANA STLVA DE ANDRADE CPF 029.578.249-81

2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF: 060.899.879.39

3; ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF 101.S98 209-88

Prefeito. Munlcipal
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E§TÂDO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTÂ MÀRIÂ DO OESTE

SECRETARI^ MUNICIPAL DÉ aOmMSTR^ÇÃO
DECR.ETO OIÚ202J

SUMULA: Nomeia Comissào Permanente de
LiciEÉo do Municipio d€ Santa Mana do Oeste

- PR. e dá outras provídências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraú, no uso de suas âtribuiçóes legais, e de
acordo com â Lei Federal n. 8.666i93:

DECRETA:

Aí. I" . Fica nomesda a COMI§SÃO PERMÀNENTE D§
LICITÁÇÃO DO MUNTCIPTO DE SANTA MARIÂ DO
OESTE, que terá a seguinte composição:

I) JOÀNÂ LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.578.249-81
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.899.6?9-39
3) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: 101.998.
209 - 88

Parógrefo Único: A presidência da presente comissão, hcará a
cargo da Sra. JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Art. 2" - Fica nomeado como memblo suplede dâ prêsente
comissâo, a Sr. DANIEL TOMEN. inscrita no CPF sob n'
065.335.649-86.

Àrt. lo - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contÉrio.

Gabinete do hefeito do Municilio de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em 23 de Maio de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prcfeito Municipal

Pubücado por:
Marcrs Antonio de Lima

Código ldentifi cador:AE4E498C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 24105i2023. EdiçÃo 2171
A verificação de autendcidade da mâténa pode ser feita
informando o código idenrificador no srte:

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

FLS br'
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 1O812O23,

TOMADA DE PREçOS: 012/2023.
Edital:

Emissão: 19/10/2023

Abertura: 08/11l2023

Horário: G):(x) Horas

oMuNtcíPto DE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ torna púbtico que
na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua lose de França Pereira, ne

10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,
em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR
PREçO GtOBAt, conforme disposto na Constituição Federal, Arti8o 37 XXl, Constituição
Estadual Artigo 27, XX e XXl, nos moldes da Lei ns 8.666/93 de 2L/061L993 conjugado com as

alterações na Lei ne 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte
objeto:

1.1A presente licitação tem por Objeto a 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO E INSÍAIÁçÃO DE TUMINÁRIAS EM tED REFERENTE A ILUMINAçÃO
PÚBUCÂ DA SEDE E DISTRIToS DE sÂo MANoEt E sÃo JosÉ PERTENCENTES Ao MUNICIPIo
DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM O

TERMO DE REFERENCIA E PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT".

1,3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura

do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,

deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1,5 É de responsabilldade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos servlços,

ofertando ao CONTRATADO condições propicies a boa e perfeita execução do objeto desta

licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

1- OBJETO

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
meterieis, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTS/RRT dos projetos complementares.
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3 - Do PRAzo DE exrcuçÃo:

3.1 O prazo de execução dos serviços será de 60 (Sessenta) dias, contados da data de emissão
da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria
do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3,2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERV|çOS e FTSCAUZAçÃO PErO CONTRATANTE

4.1 O Departamento de Engenharia do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados
e emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

5 - DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou este.ia ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do
certame, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a

entrega da Proposta, nos termos do § 3s do Art. 22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as

condições exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se

enquadrem no Art. 9.p da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,

da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo
da Carta - Anexo Vl), desde que apresente a Carta de Preposto, até o início da sessão de
abertura das propostas;

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modiÍicar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da deta e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e np 2).

MUNtctpto DE saNTA MARTA Do oEsrE - Esraoo Do pARANÁ

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
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como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

7 - HABTUTAçÃO

7.1 - Os interessados pleitearão sua habllitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cÍnl.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração
de Firma lndividual. devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus

administradores;
b) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até
03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para â abertura da Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, ParágÍafo Segundo da Lei n.e 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estedual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS,: No caso em que a certidão negativa de débitos dê tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes p

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

erante a Justiça do Trabalho, mediante
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7.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão nêgativa de falência ou concordata expedida pelo distrlbuidor da
sede da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Arti8o 31 - lda Lei 8.566/93, deverão estar registrados na Junta Comercial,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado
e com registro no CRC.

7 ,1.4 Qualificação Técnica:

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1965, em consonância
com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com

vínculo empregatício ou seu proprietáÍio, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contreto de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feite atrevés da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no

cargo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de

atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou
indireta, empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características

semelhantes solicitadas;

f,UÂ JOSE OE aRAt{çA PERETRÂ, N! tO CÉP.: t6.230-000 , FOtE/f AXr (0a2) t6aa-t23a

e)

1

ÍuuNrcrpro DE sANTA MARta Do oESTE - ESTADo Do paRANÁ

Atestado de execução bem sucedida, em nome do proponente, expedido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o

b)
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licitante realizado Instalação de Luminária para lluminação Pública de
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao solicitado neste Edital. O atestado deve conter o nome,
endereço e o telefone de contato do atestador, ou quelquer outro meio
com a qual o Município possa valer-se para manter contato com a pessoa

declarante.

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de AceNo Técnico Profissional - CAf do responsável(eis)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ".

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto eo CREA/CAU;

h) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável
técnico por mais de uma proponente;

i) O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

i) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO lX)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANExO X)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habilitado iunto ao CREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em

realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou

apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou seNiços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo xll)

c) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes

de ne 02, na data da licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vll).

8)

FtS, Dr

f)
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7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estar com Drazo de validade em viqor. Quando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

50 (sessenta) dias dâ data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1e ne 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7.3,1 Os Anexos Vl e Vll(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAÇÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne.........J2023 -

ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO. DOCUMENTAçÃO

DATA I 12023

8 - DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;
g) Demais informaçôes inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo,
prevalecerá o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da
proposta.
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8,3 No valor proposto pelo proponênte o preço deverá incluir todas as
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesâs necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Lic ita çã o.

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seBuintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023-
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

oArA.. I 12023

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cu,as condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de

divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de

plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão

o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de na 02, relativos às

propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

habilitação dos demais licita ntes;

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 599.852,37 (Quinhentos e Noventa e
Nove Mil Oitocentos e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Sete Centavos).
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10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documenteção do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10,2 Serão abertos os envelopes de ne "2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da

Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes

devidamente credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a
Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja

necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.5 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comlssão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem

formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
gera l.

11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de'TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com

as disposições do artigo 45e da Lei n.s 8.666/93.

12 - 
'ULGAMENTO w

MUNtctpto DE sANTA MARta oo oESTE - EsrADo oo paRANÁ

11 - DA MODATIDADE
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12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigêncie constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vÍcio de ordem formal.

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

12.4 No caso de êmpate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.655/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo

de seleção.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitâção, será considerada como evidência de que o

proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e

obteve do Contratante, informações sobre, gualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.

b. sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa

entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.
1

CNPJ: 95.68ir.544/0001-26

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

12.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório

contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12,7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

13 - DOS RECURSOS
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13.1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a licitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.656, de 21.05.93.

13.2 o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto será dirigido ao representante legaldo Município de santa Maria do
oeste, através da comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superiol na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
Município de santa Maria do oeste, ao qual compete diantê dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pele sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão
oriundos de Recursos Municipal e Federal no valor de 599.852,37 (euinhentos e Noventa e
Nove Mil Oitocentos e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Sete Centavos).

ls - DOTAçÕES ORçAMENTÁR|AS:

15.1 As despesas decorrentes da presênte licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

16 - CONTRATAçÃO:
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem

reajustamento de preços.

16.2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato,

ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização. t

Mrr*-,t,

DOTAÇÕES

2023 lzazo 12.002.25.7 52.1 501.1 68 ooo p.+.so.st.oo.oo lDo Exercício

pzeo2023 12.002.25.7 52.1 501.1 68 1016 l+.+.so.st.oo.oo lDoExercicio

Exercicio da
dêspêsa

lConta da lFuncional pÍogramática

10""p""" I

lNatureza da lcrupo da Íonte

loe.pesa I
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16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha, cuja documentação pode ser consultado junto a Secretaria de Planejamento.

17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificadã do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso in.iustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contreto, a juízo do
MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MUNICÍP|O DE SANTA MARIA oO oESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem
como pela multa rescisória de 1070 (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,

no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

u.6 Na falta de pagamento êspontâneo, poderá o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE,

para satisfação da multa eplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não

havendo créditos, o CONTRATADo se obriSa a efetuar o pagamento da multa aplicada, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao

CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;

b) o cumprimento irregular das cláusulas contretuais;

17,4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sançôes ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaÍeção de inidoneidade para licitar

ou contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ne. 8.566, de

271061e3.



FLS _&!_

CNPJ : 95.68,1.5,1't/0001 -26

nuÁ Jo3E Dê FRANç^ PÊiÉrR^, N. r0 - C E9.: FOrJE/FAX: t0aal sara-r23t

c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CONTRATADO

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS COND|çÕES Or pAearUrnrrO

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da obra,

emitido pela comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de EnSenharia do

MunicÍpio;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuaiS.

19- DA F|SCAuZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

1g.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;

19,2 O CONTRATADO deverá pêrmitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c)Verifiquemseestãodisponíveisnaobraosveículose/ouequipamentos
disponibilizados Pelo
Trabalho. Caso fique

CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no

constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

ÍíUNIGIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ÉSTADO DO PARANÁ

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as mediçôes e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município;
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sançôes previstâs de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do
trabalho.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.5 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo tel hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos

custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso

de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infraçã0, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.8 o CoNTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entreBar em até 15 (quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19,10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Rêcebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19.11 A obra, obieto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de obras

do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do

contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obriSatório o uso

dos EPls. ,1
@u

I
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20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigetoriâmente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
a negligência ou descumprimento da lei federal np 6.514 de 22/121t977, portaria 3.214 de
08/O61L977 , Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as n"'. 04, 05, 06 e 18.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme

contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interdltar serviços ou partes destes

em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão

caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do

CoNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta

e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não

poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20,9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADO as despesas daÍ decorrentes, sem

prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão'

20.10 cabe ao CoNTRATADO solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsável

pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,

para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENÍOS

21.1 Todos os veÍculos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos

pelo GoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos'

Frs l(í
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20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de O8/061L978,let federal ne 6.514 de
22lt2l],977.
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21.2 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justiÍicar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades inicials;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

0 ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perente a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no coNTRATADo
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

22.? Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer etrasos, os mesmos deverâo ser comunicados ao CONTRATANTE por
escrito e devidamente comprovedos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início
da referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a

constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5 Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as

partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.5 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da

licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos,

+-"

u, tt
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através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE,

inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02
(dois) anos, conforme Bravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOSTçÔES GERATS:

23,1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23,2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 E facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.5 Ao participar da prêsente licitação, e(s) proponente(s) assume(m) integrel
responsabilidade pêla autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,

segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação
dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)

Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou
fora dele, contra reclamaçôes relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.e 123/06 e também pelo Código de
Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de 12/O9l9Ol.

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas e questões
oriundas desta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Emprese ou Emprese de pequeno porte

ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrâto, isentando a Prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANExo xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de Parentesco

Santa MaÍia do Oeste - PR, 19 de Outubro de 2023.

JOANA LU DE ANDRADE

Presidente da issão de Licitações
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em Anexo)
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À corrarssÃo oe llclrAçÕEs Do Mulrrcípro or serrA MAR|A Do oEsrE- PARANÁ

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.o:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.P:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços pera o Proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FoRNEctMENTo E tNsrAlÁçÃo
DE TUMINÁRIAS EM LED REFERENTE A ITUMINAçÃO PÚBIICA DA SEDE E DISTRITOS DE SÃO

MANOEL E SÃO JOSÉ PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR, CUJA

OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA E PROJETOS,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas

O preço proposto contempla todas as despesas necessárlas a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinaturã Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

CNPJ: 95.68,r.5,r4l0001 -26
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ANEXO u

MODETO

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local,.... de ........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituÍdo da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal

e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e

r23/06.
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ANEXO IV

À covrrssÃo DE LrctrAçÕES Do lvrur.rrcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE

EsrADo Do paRaruÁ.

pRocEsso DE uctrAçÃo Ns ____J2023

EDITAI: TOMADA DE PREçOS N.e ---J2023

MODELO DE DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licltar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

Locale data

Assinatura:

Nome:

CI-RG CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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ANEXO V

PRocEsso DE LrcrrAÇÃo Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N9 /2023

MoDEro DE DEclÁRAçÃo DA NÃo uruzAçÃo DE MÃo-DE-oBRA tNFANTtt.

inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portado(a) da Carteira de ldentidade np e do CPF ne

DECIARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666. de 21 de

iunho de 1993, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 15 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data .....

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG ns ............ a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne ......12023,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de
MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

local e data
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ANEXO V[

À corutssÃo MUNrctpAL oe uctraçÃo oo rvtulrttcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE -
ESTADo Do paRnruÁ

TERMo DE Rrnúructa - prssol tunÍotca

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J. n.s ...........neste ato
representada por .................... ......" abaixo assinado, participante do
Processo Licitatórlo ne ....../2023, na Modalidade TOMADA DE PRÊçOS n.e ....../2023 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que .julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente

ANEXO VIII
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MTNUTA DE CONTRATO ADMtNtSTRATIVO N' ../2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre
si o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.5rt4/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

......, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P..J.

localizada na Rua ............... ........., neste ato representado por
portador do RG. ................ CPF ne residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
DE PREçOS ne ../?O23 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e

com a Lei federal ne 8.666 de 2L/O6/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes
cláusulas:

CúUSUtA PRIMEIRA - DO oBJETO:

"Contratação de Empresa para .............".

cúUsUtA SEGUNDA. Do PREÇO:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS........ (............. ....... ..... .........)

PARÁGRAFo ÚÍ{tco: no CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

CúUSUTA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

cúUSUtA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA:

i,UNICIPIO DE SANTA ÍtIARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RUA JO3É OE FiANçA PERETR^, r6.2r0-000 - FONE/F^X: t0.2' Jaa.-lraa

*'t'l lt +laa+a+ :!,1 +,1 +,r,r i. * * :t

cúUsUtA QUINTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

data de tt/+ */2024.

cúusutA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
o prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão da ordem de

serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉTrMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:

CNPJ: 95.684.5/i/t/000í-26
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peúCRlro PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PAúGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFo QUARTo: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CoNTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para ume eventual prorrogação do prazo.

cúUsUI.A oITAvA. DA oRDEM DE SERVIçOS E FISCALIzAçÃO PELO CONTRATANTE:

O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do oeste deverá fornecer a Ordem de

Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

CúUSUIÁ NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complemêntares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out'', perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosôes ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislaçâo, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcielmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los

diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.
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Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PAúGRAFo QUARTo: o coNTRATADo obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFo QUINTo: o coNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PAúGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigaçôes e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante e vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o

CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFo SÉÍtMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PAúGRAFo olTAVo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFo NoNo: É vedada e subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas fÍsicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuu DÉcrMA - DAs oBRTGAçÕrs oo corrnarenrr:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

F§ 85
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pa8amentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúusulÁ DÉcrMA PRIME|RA - Do FATURAMENÍo
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de aprêsentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no ls (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PAúGRAFO TERGEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou fâlta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro a.iuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFo QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUI.A DÉOMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, medlante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vístoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parceles fica condlcionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento
ali previsto.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeiÍa e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de
Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de fãturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CoNTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN .iunto ao Cadastro do

Contratante.

PARÁGRAFo sExTo: Na nota fiscaUfatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando sepaÍadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá pêrmitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviedos pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que conslderarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um peíeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

ns .ql

cúusurÁ DÉcrMA qUARTA - DA FtscALtzAçÃo, TEsrEs, coNctusÃo, AcEtrAçÃo,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.
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PARÁGRAFo TERCEIRO: O CoNTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFo sÉrlMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório dê Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01

(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉOMO PRIMEIRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMo SEGUNDO: o responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHElROClVlL.......................,inscriçãonoCREAsobne..........

CúUSU|Á DÉqMA qUINTA - DA SEGURANçÁ E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da inÍração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.
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plnÁGRAfO pRtfrAEtRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

panÁeRafo SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsebilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22hZ/7977, portaria 3.214 de 0g1061197, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em
especial as n"'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de Ogl16/f978, lei federal np

6.514 de 72/12/7977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PAúGRAFO sÉÍlMo: o CONTRATANTE atuará, objetlvando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas

não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

cúusuLA DÉoMA sExTA - Dos MATER|ATS, vEícutos, MÁeutNAs E EQU|PAMENToS

ÍrtuNtcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ

PARÁGRAFO DÉCIMO: cabe ao CoNTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessáÍia perícia.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem .iustificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficientê dos mesmos.

cúUsULA DÉCIMA sÉflMA - DAs PENATIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes pena lidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuaisi
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinaçôes emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções admlnistrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e lmpedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixer, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

Íesponsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFoQUARTo:AsmultaspreVistasnocaputdestacláusula,alíneas
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §le.

PARÁGRAFO QUINTo: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa

MUNtctpto DE sANTA MARta oo oESTE - EsrADo Do pARANÁ
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devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
paBamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - DA REscIsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa acêita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da Íiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o dlreito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1", "alínea b".

PARÁGRAFo SEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação des

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁCRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços
já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúUsUTA VIGÉSiMA. DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

cúusur.A DÉcrMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.



rgÍItlUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iua JoSe DE fiaNÇÂ P€REriÁ, N. ,0 - cE P.: FoNE/FAX: t0,a?l ,64a-123t

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

santa Maria do oeste-Pr, .. de ....... de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

Contratedo

Testemunhas:
1e

NOM E:

RG:

NOM E:

RG:

ANEXO IX

PROCESSO DE LlclrAçÃo Ne /2023

PreÍeito Municipal
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TOMADA DE PREçOS N.e ....../2023

orcuemçÃo DE DrspoNrBruDADE DE EeurpAMEHros e NaÃo or osRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. t*/2023, que a

empresa ............. tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e
que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

ANEXO X



[':]MUNrcrpto oE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo pA RAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRANçÂ pEnErnÂ, FOÀra/FAXr ioal) 3€aa-12!l

PRocESSo DE LrcrrAçÃo Ne /2023

TOMADA DE PREÇOS N.s /2023

DEcLARAçÃo DE DrspoNrBrLrDADE oe geurpr rÉcrurca

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo

casos de força maior, e mediante prévia concordânciâ do Município, apresentando para tal fim, o
acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com

relação ao anterior, bem como as demais comprovaçôes, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

ANEXO XI
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CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RUÂ JOSE DE rRÁNçA PÉRErRÂ, : i5.2r0.000 (0a2) 36aa,123t

PROCESSO DE LrCtrAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREÇOS N.e /2023

MODETO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06173 e ne

377, de 31170186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N" DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

rg
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ANEXO XII

PROCESSO DE LTC|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N9 /2023

DEC|-ARAçÃO AUSÊNC|A DE PARENTESCO

(nome da empresa)- inscrita no CNPJ sob o
ne por Intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
nq e do CPF ne DECTARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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TERMO DE REFERÊNCIA

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA EM LED

1. DESCRTÇÃODOOBJETO:

A) Fomecimento e instalação de 606 luminárias para iluminação pública em

LED, conforme classificação da via - NBR 510l:2018 e necessidades do

município, com:

i) alto fator de potência;

ii) baixa distorção harmônica;

iii) alto índice de reprodução de cor;

iu) aplicação na tensão220Y;

v) temperatura de cor 5.000K;

vi) base para relé de 5 pinos ou superior;

vii) vida útil > 50 mil horas;

viii) garantia total de no minimo l0 anos;

B) Remoção e descarte adequado dos equipamenüos de iluminação substituídos

(lâmpadas de descarga, luminárias e reatores);

C) Fomecimento e instalação de 606 relés foto conboladores eletrônicos 3 pinos,

com durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com ensaio em laboraório

independente);

D) Fomecimento e instalação de 72 braços para fixação de luminárias em LED

(modelo BR - 3 comprimento 3 metros espessum de parede 3mm), em

substituição de braços existentes incompatíveis para este tipo de luminária.

E) Instalação de 20 braços (em estoque no municipio) para fixação de luminárias

em LED (modelo BR - 3 em substituição de braços existentes incompatíveis

para este tipo de luminária.

F) Fomecimento de 2 pétalas de topo de poste para 3 luminiírias.

1.1. Classificação da Via (tráfego de veículos) - NBR 5101:2018:

Vl: trânsito rápido ou arterial (tráfego intenso);

V2: trânsito rápido ou arterial (tráfego médio), ou coletora (tráfego intenso);

kolfengenharia@gmail.com

Telef one/WhatsApp: [46J 99908-2448
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,r, Jol

V3: coletora (tráfego médio);

V4: coletora (tráfego leve) ou local (tráfego médio).

1.2. ClassiÍicaçâo da Via (tráfego de pedestre) - NBR S10l:2018:

Pl: uso notumo intenso (calçadões e ruas de comércio);

P2: uso notumo semi-intenso (avenidas, praças e áreas de lazer);

P3: uso notumo moderado (passeios, acostamentos);

P4: uso notumo baixo (passeio de bairro residencial).

2. ESPECIFICAÇOES DAS LUMINÁRJAS LED:

2.1. Quantidades de luminárias e potências máximas:

kolf en genharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [4ô] 9S908-2448

QIDA LOCAL

57 DISTRITO SÃO JOSÉ

31 DISTRITO SÃO MANUEL

6 RUA VIRIGILIO M DE MORAES

8 RUA ADOLFO CIPRIANO PEREIRA

RUA AGENOR DE OLIVEIRA JUNIOR

25 RUA ALEXANDRE KORDIAKI (prolongamento)

4 RUA AMADEUS MARCONDES PEREIRA

6 RUA ANTONIA PLIZ

3 RUA ANTONIO ZIEHUT

5 RUA ARISTEU PEREIRA

10

3 RUA ATAIDE DE PAULA

7 RUA EUCLIDES ARIA

10 RUA FRANCISCO FERREIRA

3 RUA GENI APARECIDA DAMIÃO CALDAS

1 RUA GERMANO WENDLER

7 RUA GERMINIO MACIEL DE OLIVEIRA

1 RUA IRMÃ ESTER PAVAN

RUA JOÃO KULICZ

8 RUA JOÃO MARIA MONTEIRO

15 RUA IOÃO PRESTES CARVALHO

6 RUA JOÃO TOMEM

2 RUA JOAQUIM NUNES

18 RUA JOSÉ SCH EREIN ER PROLONGAMENTO

3 RUA JOSÉ SCHEREIN ER

3 RUA JULIO GOLANOSKI

RUA ARNALDO EWALDO IANSEN

5
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kolfengenharia@gmall.com

IeleJone/WhatsApp: [10) sssoe-zlle

4 RUA LIDIO TOMEM

4 RUA LUCILA AGNES

3 RUA MARIANO GULANOSKI

4

3 RUA NAlR FERRI DAMINSKI

4 RUA NESSY TOMEM PRINCIVAL

11 RUA NOEL ANTONIO DE OLIVEIRA

6 RUA PEDRO SILITALSKI

5 nun pRocópto clanaL
3 RUA PROFESSORA IRLENE TEREZINHA STACHERA

4 RUA PROJETADA A

11 RUA PROJETADA C

1 RUA PROJETADA E

6 RUA PROJETADA F

6 RUA ROSA IANZE

4 RUA PROJETADA G

1 RUA PRO.'ETADA H

3 RUA VALDEMAR NERI MACHADO

2 TRAVESSA PROJETADA J

11 TRAVESSA VALDOMIRO GOMES

1.2 pRoJETADA L pRox. JoÃo pREsrES CARVALHo

av rosÉ or FRANÇA PERETRA

9 RUA 11DE JULHO

8 RUA AGENOR DE OLIVEIRA

5 RUA ARTUR cutvaRÃes

4 RUA BERNARDINO GRANDE

11 RUA CELSO F E RRE IRA JORGE

7 RUA FRANCISCO FERREIRA

RUA GENEROSO KARPINSKI ATÉ RUA ALEXANDRE

KORDIAKI

2t RUA GENERoSo KARPINSKI ATÉ TRAVESSA SANTA MARIA

4 RUA GERMANO WENDLER

4 aun tRvÃ unRte weRo

6 RUA roÂo roMEM

4 RUA JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO

2 Run rosÉ ScHERETNER

8 RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA ÍOMEN

15 RUA SETE DE SETEMBRO

6 RUA VE RCI GRANDE

2

RUA ALEXANDRE KORDIAKI

3

RUA MIGUEL KULICZ

20

RUA VITOR GRANDE

AV JOSÉ DE FRANçA PEREIRA SUPERPOSTE
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26 MARGINAIS E RODOVIA PR-456 PERIMETRO URBANO

Tabelu 0l Ouantitativo de Luminária:;

2.2. Características elétricas e fotométricas das luminárias:

lt

ll1.

iv.

vi.

vii.

vll I

lx.

x.

xi.

i.

ii.

iii.

Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface Mounted Diode);

Eficiência Energética

a. Luminária potência máxima de 87W: fluxo luminoso total mínimo

13.920 lúmens.

b. Luminária potência máxima de 195W: fluxo luminoso total mínimo

3 I .200 lúmens;

c. Luminária potência máxima de 300W: fluxo luminoso total mínimo

42.000 lúmens;

Fator de potência> 0,92;

Distorção harmônica total (THD) < 20%;

Protetor de surto DPS, classe II ou superior, extemo ao driver, >l0kV e < l2kA.

Vida útil igual ou superior a 50.000 (cinquenta mil) horas;

Tensão de trabalho 127Y a 220Y (a tensão de trabalho a ser considerada é a

gravada no corpo do driver, caso esteja ilegivel ou com evidência de

adulteração o município/responsável técnico pelo projeto podeú se valer de

documentos complementares para a aferição);

Driver incorporado intemamente à luminriria" dimeriável por meio do padrão

0-10V ou DALI;

Temperatura de cor 5.000K, com variação aceitável conforme norma;

Índice de reprodução de cor > 70;

Controle de distribuição limitada ou totalrnente limitada.

2.3. Características mecânicas:

lv

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi.

Chopinzrnho/PR - 85.560-000

Proteção mecânica mínima IK08 (grau de proteção contra impacto);

Grau de proteção no mínimo IP-66 (lngress Protection);

Encaixe lateral para braço de O48mm e O60,3mm com ajuste de ângulo de

+20" e - 2ff;

Parafusos de fixação em aço inoxidável ou galvanizado;

kolfengenharia@gmail.com

Telefone/WhatsApp: [46) 99908-2448
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Pintura eletrostática com tinta poliéster em pó na cor verde RAL 6002, com

proteção UV;

Possuir na sua paÍe superior uma tomada padrão 5 pinos ou superior (para

telegestão);

Fácil montagem para instalação com cabo de 6 metros sem emendas para as

luminárias a serem instaladas em braço de 4,0m e cabo de 5 metros para as

luminárias a serem instaladas em braços de 3,0m conforme NBR60598-1 e

NBR IEC 60245 NM287;

A abertura e fechamento da luminária deve permitir fácil acesso aos seus

componentes sem perda de vedação e grau de proteção;

Não possuir orificios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam a

entrada de insetos;

Possibilitar manutenção do módulo/placa led ou driver sem a necessidade da

troca total do equipamento em caso de falha;

a. Ou seja, deverá ser permitido ao municipio

efetuar a rnanutenção/substituição de

componetrtes sem a perda da garantia e sem

a necessidade de encaminhar todo o

dispositivo para evenruais manutençõ€s;

Possuir identificação indelével a laser com as informações: nome do municipio,
*SANTA MARIA DO OESTE", potência da luminri.Lria, eficiência" temperatura

de cor e data de fabricação do lote (para registro patrimonial, controle de

garantia, e evitar furtos);

O conjunto deverá ser apropriado para kabalhar em temperaturas do ar

ambiente entre -5oC e +35oC, no período notumo.

OBS: A cor verde (item V) e a gravação a laser "SANTA MARIA DO OESTE

- PR (item xi), justificam-se para fins de padronizagão, controle, seguÍança,

registro patrimonial com o intuito de evitar firtos e controle de garantias.

2.4. Aferição das Características Técnicas das Luminárias

vll.

vlll.

xl

xll.

xlll.

lx

x

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [46) 99908-2448
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Tanto as características elétricas e fotométricas das luminárias quanto as

características mecânicas serão auferidas de maneira visual e por comparação (com o

cadastrado junto ao INMETRO) e se necessário ou em caso de dúvidas por ensaio

laboratorial conforme descrito adiante neste documento.

O não atendimento as características técnicas tanto por inspeção visual tanto por

ensaio laboratorial endossarão a reprovação das amostras e por consequência a

desclassifi cação do proponente.

É facultado ao município enviar para ensaio laboratorial em laboratório acreditado

peto INMETRO somente as luminárias que não tenham sido reprovadas em inspeção

visual e documental. Despesas dos ensaios laboratoriais são por contâ do contratado, frete

e deslocamento do fiscal por conta do município.

3. CERTIFICAÇÃO, GARANTIA E ESTUDO LUMINOTÉCNICO

A empresa classificada em primeiro lugar, conforme regras do processo licitatório,

deverá fomecer juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, exigidos no

instrumento convocatório, os seguintes documentos:

a) Certificado e registro de conformidade da(s) lumiruíria(s) a ser(em)

fornecida(s), emitido(s) pelo INMETRO, além do selo ENCE. A luminária

deve atender a todos os requisitos técnicos de segurança e desempenho

constantes na portaria do INMETRO n' 6212022, além das especificações

técnicas deste Termo de Referência. Para fins de aprovação da luminária,

deve ser informado o número do registro da mesma junto ao INMETRO,

bem como serem entregues os relatórios de ensaios e laudos realizados por

laboratórios acreditados pelo INMETRO, que comprovem o atendimento a

todos os requisitos da portaria supracitada, em vias originais, cópias

autenticadas ou arquivos assinados digitalmente.

a.1) Nào devem ser entregues, em hipótese alguma, relatórios de

luminárias diferentes das que foram indicadas na proposta'

atendendo às exigências deste Termo de Referência, exceto se

l{df krucm de trgfiaria - LIüA

07,555Íl2.0mr-37

rãi'iilsãiãí.ffiit,0,
TeleJone/WhatsApp: [10) sSSoa-zltA
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pertencentes a uma mesma família, e compiladas em um único

documento.

a.2) O registro deve estar com a situação "Ativa" e será verificado no

próprio site do INMETRO;

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao municipio, com a

relação de todos os itens cobertos pela garantia l0 anos (dez) e a data de

vigência desta. (luminárias e relés fotoeletrônicos).

b.l) Enquanto durar o periodo de garantia do fabricante, será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA todos os custos com transporte

da mercadoria para o Município, bem como o método de embalagem

adequado à proteção efetiva contra choques e intempéries no

deslocamento.

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminária(s) a ser(erem) fomecida(s), em

conformidade com a NBR 5l0l:2018, ou projeto elaborado por engeúeiro

eletricista, e as disposições deste Termo de Referência. O estudo devení vir

assinado pelo responsável técnico.

3.1. Estudo Luminotécnico

3. I . l.l. Parâmetros gerais para todos os tipos de Via:

kolf engenharia@ gmail.com

TeleJone/WhatsApp: IlO) SSS0a-zlte

/

A empresa primeira colocada deverá apresentar além do certificado (registrado)

do produto emitido pelo INMETRO e a(s) carta(s) de garantia do(s) fabricante(s), o

i) estudo luminotécnico impresso e digital (elaborado no Dialux)

compreendendo as exigências deste Termo de Referência; e

ii) a(s) curva(s) IES do(s) equipamento(s) a se(erem) fornecido(s).

3.1.1. Parâmetros para o Estudo Luminotécnico:

Os parâmetros abaixo deverão ser adotados, neste estudo, nas simulações e

cálculos da iluminâncias e do fator de uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a

ser(em) fomecida(s), para identificar o gaúo em eficiência energética e desempenho do

sistema de iluminação pública, decorrente deste investimento.
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0)

. Distância média entre postes: 35 metros;

. Distribuição: unilateral em cima;

. Inclinação do braço extensor (3): 5o;

. lnclinação da luminária: -15'à +25"

(2)

3.1 .l .2. Dados da Malha de Cálculo:

a) Deve ser composta por 17 colunas de pontos igualmente distribuídas na direção

longitudinal e cinco fileiras de pontos em cada faixa de rolamento, portanto, a

quantidade total de pontos de acordo com a tabela:

Número de
faixas de

rolamentos

Quantidade de
pontos da grade de

cálculo
I

2

3 17x15=255
l 17 x20=340

17 x25:425

b) Calçadas/passeios devem possuir duas linhas longitudinais espaçadas entre elas

em uma distância "d" e entre uma linha e a extremidade da calçada/passeio

adjacente, espaçadas eÍn"d/2"; contendo l7 pontos de cálculo.

3.1 .l .3. Parâmetros específicos para a Via V3 - Calçada P2:

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

kolfengenharia@gmatl.com

TeleJone/WhatsApp: [4ô) 99908-2448

17 x 5:85
l7 x l0: 170

5
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Largura da pista de rolamento: I 2,0 metros;

Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,10 metro;

Altura do ponto de luz (l): 8,0 metos;

Pendor do ponto de luz (2): I ,8 metro.

Largura da calçada: 4,0 metros;

Disíância de instalação do poste: (4) - (2) = 0,30 m

PÉs€io P,ú (Ca). 10Am íIf

JI

Pab do rqbeem V4 (Oa), 32.Í.00 íÊ
P.\dm.fib: CIE R3, qC 0.070

I

3. 1 . I .4. Parâmetros especílicos para a Yia Vl - Calçada P2:

Largura da pista de rolamento: 12,0 metros;

Comprimento (projeção horizontal) do braço

extensor (4): 2,50 metros;

Altura do ponto de luz (1): 7,5 metros;

Pendor do ponto de luz (2): 2,00 metros.

Largura da calçada: 3,0 metros:

Distância de instalação do poste: @ - (2) = 0,5

kolJengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [4ôJ 99908-2448
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Pes!.io P2 (C2). 108.m íÍF

I

I I I

Ptit & r!.hc.ífl \2 (C2[ 396.m nF
Pât/irlôbi CtE Ril. q0: 0.070

3.1.1.5. Parâmetros especificos para a Via Vl - Calçada Pl:

. Largura da pista de rolamento: 14,0 metros;

. Comprimento (projeção horizontal) do braço extensor (4): 2,50 metros;

. Altura do ponto de luz (1): 8,0 meros;

. Pendor do ponto de luz (2): 1,80 metros.

. Largura da calçada: 4,0 metros;

. Distância de instalação do poste: (a) - (2) = 0,70 m

kolfengenharia@gmail.com

Telefone/whatsApp: [46] 99908-2448

Rua Frei Everaldo. 5555, sala 01.

Bairro Verdi,

Chopinzinho/PR - 85.560-000
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Paêsêb P2 (C2), í0&m íl,

l
I ) I

Pki. d. Iodalrn \l2 (C4,396.00 mr
Pnimírto: CIE R3, * 0-070

I

r JJtFL

3.1.2. Resultados mínimos do Estudo Luminotécnico:

Os resultados minimos do estudo luminotécnico, para a aceitação do produto,

devem ser:

3.1 .2.1 . Para todas as vias:

. Fator de manutenção 0.70

3.1.2.2. ParaViaVl-CalçadaPl:
. V2 - Iluminância Média Mínima >30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo 20,210

. P2 - Iluminância Horizontal Média à20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,30

3.1.2.3. ParaViaVl -Calçada P2:

. V2 - Iluminância Média Mínima >30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo 20,210

r P2 - Iluminância Horizontal Média >10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,25

3.1.2.4. Para Via V3 - Calçada P2:

. V4 - Iluminância Média Mínima >t5 lux e Fator de Uniformidade Mínimo à0,40

kolfengenhatia@gmail.com

TeleJone/WhalsApp: [10] sSSOe-z«e

s KOLF ENGENHARIA



lf

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdr.

Chopinzrnho/PR - 85.560-000

KOLF ENGENHARIA
Kdf Srucos deErgúuna - LIDA

07.555.412.0001-37

P4 - Iluminância Horizontal Média >10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,25

4. ESPECiFTCAÇÁO DE OUTROS PRODUTOS

4.1. Braço de Iluminação Pública

O braço deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de montagem da

luminária LED um trecho com eixo retilíneo, cujo ângulo de inclinação deverá ser de 0'

a 5o em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados braços, cuja inclinação seja

superior a 5o no ponto de montagem da luminária LED.

O braço deverá ser do tipo cisne com sapata, confeccionado em tubo de aço

carbono, ABNT l0l0 a 1020, com galvanização uniforme em toda sua extensão, a

galvanizado deverá ser a fusão, intema e extemamente, por imersão única a quente em

baúo de zinco, conforme a NBR 7398 e 7400, deve vir estampada na peça de forma

legível e indelével, nome ou marca do fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter

emendas e não deve apresentar quaisquer falhas ou sobras em seu acabamento. Deverá

possuir ainda capacidade paÍa supoÍar equipamentos de iluminação pública de até 10 kg

em sua extremidade.

a) Tipo

TIPO Descrição

BR3.O
Braço em tubo de aço carbono com comprimento nominal de 3000 mm, (O)

nominal de 48mm e ângulo de montagem de 0' a 5' no ponto da luminriria.

b) Dimensões

kolfengenharia@gmail.com
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Sapata

A sapata deverá ser confeccionada em aço carbono, ABNT 1010 a 1020, na forma

de perfil ou chapa dobrada tipo "U", com aleta de fixação tubo/sapata através de solda. A

sapata deverá possuir dois furos de l8 mm para fixação do braço ao poste.

Pétala - Suportes

B

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.
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TIPO
Dimensôes em mm Àngulo (")

Espessura,

mínima, do

aço caóono:

mm

A*r B c(a) D E t' G H a

BR-3
3000

(+ 100)

2 r00

(+ 100)

46a

49

38

(+2)

76

(,+2)

260 a

380

45"

(+ 5)
0oa5o 3,0

Obs: A*r Comprimento do braço = Comprimento do tubo.
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SUPORTE TIPO PÉTALA TRIPLA

C A

B
D -

O suporte deverá atender a NBR 6323, possuir junto ao ponto de montagem da

luminária LED um trecho com eixo retilíneo, cujo ângulo de inclinação deveú ser de 0'

a 5'em relação ao eixo horizontal. Não serão aprovados suportes, cuja inclinação seja

superior a 5o no ponto de montagem da luminária LED..

O suporte deverá ser confeccionado em tubo de aço carbono, ABNT l0l0 a 1020,

com galvanização uniforme em toda sua extensão, a galvanizado deverá ser a fusão,

intema e externamente, por imersão única a quente em banho de zinco, conforme a NBR

7398 e 7400, deve vir estampada na peça de forma legível e indelével, nome ou marca do

fabricante, mês e ano de fabricação, não deve ter emendas e não deve apresentar quaisquer

falhas ou sobras em seu acabamento. Deverá possuir ainda capacidade para suportar

equipamenios de iluminação pública de até l0 kg em sua extremidade'

kolfen genharia@ gmail.com

IeleJone/WhatsApp: Ilo] sssoe-zlure

TTPO SUPORTE

Dimensões em mm

Ângulo de

montagem da

luminríria

Espessura do

aço carbono:

mm

A
B

(minimo)
c (o)

D

(a)
e) (mínimo)

PET3 Tripla
300

(+ 100)
200

46 a49 ott

59 a62

114

(+2)
0'a 5" 1,5

Obs: Deverá ser fomecido com todos os parafusos.
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4.3. Cabos

Os cabos deverão ser ligados diretamente ao protetor de surtos no interior das

luminárias e devem estâr em conformidade com a portaria 6212022 do INMETRO, NBR

IEC 60245 NM287 e NBR 60598-1

4.4. Conectores

Para a conexão do cabo de alimentação da luminária à rede de baixa tensão da

concessionária COPEL, deverão ser utilizados conectoÍes do tipo cunha ou perfurante,

sempre respeitando todas as noÍÍnas nacionais e da concessionária de energia.

4.5. Elementos de Íixação do Braço de IP

Deverão ser considerados na composição do preço para fomecimento e instalação

dos braços, todos os componentes necessários para a corÍeta realizaqáo do serviço, tais

como, parafusos, porcas, amrelas, cintas, abraçadeiras, hastes etc.

4.6 Apresentação de amostras das luminárias ofertadas

A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fomecer duas

amostras referente a cada luminária (potência) ofertada, conforme as especificações

contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados

da data da sessão de julgamento de Licitação. As amostras deverào estar identificadas,

contendo: razão social da licitante, marca e modelo da luminária.

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi,

Chopinzinho/PR - 85.560-000
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4.2. Relé Fotocontrolador

O relé foto controlador deve ter 3 pinos e controle eletrônico, do tipo LN (liga de

noite) e FD/fail off (falha desligado), conforme a nonna ABNT NBR 5123. Deve ter o

invólucro em policarbonato com proteção UV; capacidade de carga de 1000W resistivo,

com proteção contra suÍos de 5kA; indice de proteção IP-66; tensão de funcionamento

de l27Y a220Y e 60Hz; durabilidade dos contatos maior do que 30.000 (trinta mil) ciclos

(com apresentação de ensaio em laboratório independente); e garantia mínima de l0 anos.
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As amostÍas deverão ser entregues no departâmento de licitações de Santa Maria

do Oeste - PR e poderão a critério dos fiscais serem enviadas para laboratório de escolha

do município (laboratório acreditado pelo INMETRO), para realização de ensaios

laboratoriais para confirmem o atendimento da Portaria número 62 do INMETRO.

A empresa licitante assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios de amostras

apresentadas (exceto ftete que será de responsabilidade do município) , tendo um prazo

de três dias para efetuar o pagamento ao laboratório após a solicitação formal do

município, sob pena de desclassificação.

A empresa responsável pela elaboração do projeto básico prestara apoio ao

município na escolha do laboratório e no encaminhamento das amostras.

Das amostras apresentadas, se por não atendimento das normas exigidas neste

termo de referência as luminárias forem reprovadas pelo responsável técnico do projeto

básico ou pelo laboratório acreditado pelo INMETRO, o licitante estará automaticamente

desclassifi cado deste processo licitatório.

5. PARAASSINATURA.DOCONTRATO

No ato da assinatua do contrato deverão estar presentes representantes do

CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, o fiscal e responsável técnico pelo

objeto contratado. Nessa opornrnidade, serão tratadas as especificidades do objeto

contratado, devendo o licitante vencedor apresentar:

5.1. Cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste objeto

(Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou outro documento equivalente),

devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado,

devidamente registrado no respectivo conselho de classe, o(a) qual ficará

arquivado(a), juntamente com os demais documentos referentes a esta

confatação;

5.2. Caso a PROPONENTE teúa apresentado, na fase da licitação, um pré-contrato

de prestação de serviços com o(s) profissional(is) necessário(s) à execução das

atividades, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovagão do

vínculo contratual ou empregatício com o(s) mesmo(s), sob pena de

kolfengenharia@gmail.com
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descumprimento de obrigação estabelecida no Edital, com respectivas sanções

administrativas;

5.3. A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempeúo das funções,

cujos cursos de capacitaçào deverão ser ministrados sob orientaçào e

responsabilidade de profissional habilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s)

certificado(s) atualizado(s) de conclusão do(s) curso(s) de capacitação, bem

como, demonstrar a disponibilidade de equipamentos necessários e apropriados

ao desempenho dos serviços;

5.3.1. O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 5.3 pode

ou não ser mesmo profissional previsto no subitem 5.2;

5.3.2. O curso de capacitação do trabalhador só terá validade se realizado

pela PROPONENTE participante deste certame que o capacitou.

5.4. Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guindar para

elevação de pessoas, deverá comprovar também o curso de qualificação

atualizado de operador de guindauto.

,

6. VERIFICAÇÃO E ACOMPÀNHAMENTO NAENTREGA DOS
EQUIPAMENTOS

Após a entrega de cada remessa ou lote, previamente ao início da instalação, serão

escolhidas aleatoriamente amostras de produtos, correspondente em alé 20Á do total de

luminárias da remessa entÍegue, para realização dos ensaios de recebimento. As amostras

serão coletadas no armazém da CONTRATADA, que deverá ser localizado dentro da área

de abrangência do município CONTRATANTE.

Este procedimento será realizado por um fiscal indicado pela CONTRATANTE,

e poderá ser acompanhado por um representante da CONTRATADA. O fiscal então

encamiúará as amostras para um laboratório independente e certificado pelo INMETRO

para realização dos ensaios de recebimento. Este laboratório deve estar situado no Estado

do Paraná, de forma a viabilizar financeiramente o deslocamento do fiscal para entrega

das amostras e acompanhamento das testagens dos equipamentos.

Anteriormente aos ensaios, as amostras deverão ser inspecionadas visualmente,

para avaliação de componentes criticos e sua conformidade com os constantes no modelo

inicialmente aprovado na etapa de habilitação - modelo da luminária, capacidade resistiva

kolfengenharia@gmail.com
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do protetor de surto, características do driver, como dimerização e outros, módulos/placa

de LED, acabamentos, conferência em relação a possibilidade de manutenções futuras

(substituição do módulo/placa LED e driver), marcações de patrimônio indeléveis

exigidas etc. Caso alguma inconformidade seja identificada nessa etapa, o fiscal deve

informar imediatamente o município e aguardar antes de prosseguir com os ensaios. O

fiscal pode optar em suspender os demais ensaios em caso de não conformidade verificada

visualmente.

Ao final dos ensaios, o laboratório deve emitir um relatório contendo todos os

resultados, com laudo assinado pelo responsável técnico do laboratório atestando a

conformidade, ou não, das amostras, além da descrição das condições de medição. O

relatório deve ser entregue ao fiscal da CONTRATANTE em meio fisico ou digital,

assinado digitalmente. Também deve ser entÍegue a curva IES, ou LDT, e devem ser

simulados os cenários descritos nesse Termo de Referência para verificação de

conformidade.

No caso da rejeição dos produtos por inconformidades apresentadas nos resultados

dos ensaios e/ou da simulação, a CONTRATADA deverá substituir toda a remessa

entregue em até 7 (sete) dias úteis, após a comunicação oficial da CONTRATANTE.

Após a substituiçâo dos produtos, os ensaios serão realizados novamente, e caso

sejam encontradas inconformidades pela segunda vez, o contrato será encerrado e devem

ser aplicadas as penalidades previstas no edital a empresa CONTRATADA pelo não

cumprimento do contrato. O próximo colocado da licitação deverá ser convidado para

concluir os serviços.

O fiscal, caso julgue necessário, tem permissão para escolher amosEas de

luminárias já instaladas ou em processo de instalação, bem como, solicitar mais testes

para verificar a conformidade com as exigências da Portaria no 62 do Inmetro ou deste

Termo de Referência.

Caso o relatório emitido pelo laboratório, ou o cenário de simulação, não atendam

os requisitos deste Termo de Referência, os serviços devem ser suspensos até que os

vícios sejam sanados, e devem ser aplicadas penalidades previstas no edital à empresa

CONTRATADA pelo não cumprimento do contrato. Caso a CONTRATADA opte pela

substiruiçâo de materiais já instalados, essa substiruição não deve onerar neúum custo

extra a CONTRATANTE.

kolfengenharia@gmail.com
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A empresa CONTRATADA assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios

de recebimento, dentro do limite de 27. (dois por cento) do total de luminárias a

serem instaladas, com exceção do frete, que será de responsabilidade da

CONTRATANTE.

7. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAME

Sem prejuízo da aplicaçào das sanções previstas no edital e legislação vigente, a

empresa provisoriamente classificada como primeira colocada que não cumprir todas as

exigências técnicas descritas neste Termo de Referência será desclassificada do ceÍame.

Em decorrência disso, a próxima empresa melhor classificada será convocada para, no

mesmo prazo regulâmentar, apresentar os documentos exigidos neste edital. A empresa

mais bem classificada que atender às disposições deste Termo e do Edital de Licitação

será considerada a vencedora do certame.

8. PRAZODEEXECUÇÃO

O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta dias) dias, contados a partir do

11' (décimo primeiro dia da data de assinahra do confrato).

9. SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE LUMINÁRIA

Os braços de luminária do tipo BRI ou demais tamaúos com alta presença de

oxidação (femrgem), caso existam, deverão ser substituídos por braços médios ou

grandes, ou outro modelo BR-2 com 3 ou 4 metros de comprimento e espessura de chapa

3mm, que peÍmita a adequada fixação de luminária em LED.

IO. REMOÇÃO E DESCARTE DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO

EXIS'I'ENTES

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas

aleatoriamente. Em caso de luminilrias que já se encontÍam quebradas, a CONTRATADA

kolJengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: Ilo) sssoe-zlle
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deve registrar o estado da luminária antes de retirála do local onde estií instalada para

demonstrar que não foi responsáveI pelo dano.

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de todas as

ferramentas e equipamentos necessários pelo manuseio e remoção das lâmpadas

e materiais retirados.

a.t)A CONTRATADA poderá realizar o descarte dos bens removidos, desde

que, credenciada por Órgão Ambiental competente, caso contrário, deverá,

por conta e risco, terceirizar esse serviço. O responsável pelo descarte fica

obrigado pelo acondicionamento, arÍnazenamento e transporte, até a

destinação final adequada do(s) bem(ns) removido(s), devendo, às suas

expensas, assegurar-se contra todos os riscos, de acordo com a legislação

vigente e normas de segurança estabelecidas pela ABNT.

a.2) Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado

de Destinaçào Final - CDF, contendo as seguintes informações: empresa

geradora, tipo de resíduo, data de encaminhamento e descrição sucinta da

técnica de destinação utilizada. O CDF deve estar assinado pela empresa

que efetivamente realizou a destinação final ao residuo.

a.3) O Certificado de Destinação Final - CDF deverá constar a relaçào de todo

material retirado (luminárias, lâmpadas, reâtoÍes, capacitores, ignitores,

relés e conectores), bem como, a quantidade. O total de material retirado

deverá ser compatíve[ àqueles adquiridos e instalados.

b) Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a contagem e

conferência pelo fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no PATIO DE

OBRAS do Município.

kolfengenhatia@gmail.com
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II.FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO

OBJETO

Os materiais e serviços serão recebidos por ponto, onde a luminária estiver

substituída. As lumin:írias novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o

recebimento se dará apenas após contagem e verificação por parte da fiscalizaçào.

O fiscal designado deverá se certificaÍ, a cada luminária removida, a substiruiçào

pela licitada, podendo, na oportunidade da vistoria, solicitar informações, ficando a

CONTRATADA obrigada a prestáJas.

Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em)

designado(s) para tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão), a cada pagamento, a

consistência e a exatidão da nota ÍiscaVfatura, apresentada em uma via.

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado em

âté 60 (sessentâ) dias do recebimento provisório, decorrido esse prazo, sem qualquer

manifestaçâo do CONTRATANTE, o(s) objeto(s) serí(ão) considerado(s) como

recebido(s) definitivamente. A partir do recebimento definitivo seú considerado o início

do prazo de garantia, que deve ser de no mínimo 5 (cinco) anos, conforme previsto neste

Termo de Referência.

O Município não se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, insüalações

inadequadas e/ou guarda do(s) bem(ns).

I2. FORIVIA DE CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços será feita por licitação, do tipo menor preço global, na

modalidade tomada de preço. A escolha dessa forma de contratação objetiva reduzir os

custos de aquisição, ampliar a concorrência entre os fornecedores, otimizar os trabalhos

de gestão e fiscalização do contrato, proporcionar ganhos com aumento de escala, reduzir

riscos e problemas durante a execução dos serviços e aumentaÍ a segurança na

necessidade de acionamento de garantia contratual.

Será permitida a participação de PROPONENTES em Consórcios, formado por,

no máximo, 2 (duas) empresas, de forma a ampliar a competição no processo licitatório e

kolfengenharia@gmarl.com
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possibilitar que empresas especializadas em fomecimento e instalaçào somem esforços

para apresentar proposta mais vantajosa ao CONTRATANTE.

13. RELAÇÃO DE NTATERTATS
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C.,El6 COP 1.5{n19tàm' o/..<r. tt Ló. 12@ ts ra-20 ,s ,94 ts â-9, ES ro.a72,ü)

a c.Grú coÊr t,5mr]/oâ\ rG ol..ó. d 621 es a,{o ts 9.t5 15 9-Ot a,a9 5 52í).69

clü om BG M.rd. 21(116 Íára ftlldér D/haaô (É à.e6 3á :s,9.

cix. Dú. p€.. qr.ra. 26or$ {ó,a Gêóé) Dit*& d. b.4d 36 rs 2aó5
Prêturo riÉ rúrld 35o.m 'tz ls !5.r2 13 rr:o r§ r!.35 1f.56

1l lEt r.do .L br<o . Itn'.É rro R§ ror,sa ls 9ZaS tt ,9,ú 93,13

14. PROCESSO LICITATÓRIO

Para a execução deste projeto recomenda-se a utilização de processo licitatório na

modalidade TOMADA DE PREÇOS ou CONCORRÊNCI.A, tendo em vista:

o A característica de OBRA do objeto;

o O fato de não se trataÍ de serviço comum de engenharia;

o O processo de fiscalização facilitado.

15. PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

15.1. O pagamento da última parcela fica condicionado à apresentação de:

a) Protocolo de entrega da atualização do Cadastro dos serviços executados junto

a Concessioniíria;

b) CDF - CertiÍicado de Destinação Final, que será arquivado juntamente as

medições dos serviços;

c) Termo de Recebimento Proüsório.

Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi,

Chopinzinho/PR - 85.560-000

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [40] gggoe-zqqe

599.452,37EBI

!.í3rúmrr
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Rua Frei Everaldo. 5555. sala 01.

Bairro Verdi.

Chopinzinho/PR - 85.560-000

KOLF ENGENHARIA
Kdf SeryÇos de Er€afnria - L.IIIA

07.555312.0t)01-37

l.l)t

15.2. Os valores referentes à última parcela não poderão ser inferiores a 257o (vinte

e cinco por cento) do valor contratual.

Santa Maria do Oeste em setembro de 2023

A5sinado de forma digitat por
GÀBRIEL GIONGO

COLFERÂl:0ó7ó210295ó
Dados: 2023.10.09 11:10:42 -03m'çq

Gabriel Giongo Colferai

Engenheiro Eletricista

CREA PR-I6359I/D

kolfengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [4ô] 99908-2448



FtS-,b\ÍúuNtctpto oE sÂNTA MARra Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5ilil/0001 "26

iU^ JOSE DE FR^NçA PEREIRA, FO{EIF^I: IO'TI !6".12t'

Avrso oe ucracÃo
pRocEDrMENTo ttcttltónro N.s Logl2o23

MODAI-IDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 012/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.666/93 e altereções posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

oBJETO: "CONTnarAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E |NSTATAçÃO DE

tururnÁRtas EM rED REFERENTT e tururrueçÃo púsLrcA DA sEDE E DtsrRtros DE sÃo
MANoEL e sÃo rosÉ pERTENcENTES Ao MuNrcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE - pR, cuJA

ogRA oeveú sER REALIZADA DE AcoRDo coM o rERMo DE REFERENcTA E pRoJETos,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", especificações e anexos, nos termos da

lei 8665/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA OOS DOCUMENTOS: No dla 08 de Novembro de 2023, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Marla do Oeste.

- vAtoR MÁxlMo G[o8AL: Rs 599.852,37 (Quinhentos e Noventa e Nove Mil Oitocentos e

Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Sete Centavos).

- CRITÉRlO DE JUTGAMENTO: Menor Preço Global

- AqursrçÁo Do EDTTAT

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do oeste-Pr, cEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformaçôes: (042) 9 9841-0495

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do oeste - Pr, 19 de outubro de 2023.

Joana na lva de Andrade
P residen da Comissão de Licitação



FLs l?,b

Avlso DE LrctTAÇÀo
pRocEDtMENTo LIcrrATóRto N " t0E/202i

MODAI-IDADE: TOMADA DE PREÇOS N '012/2023
O Municipao de Santa Manâ do Oest€. Esrâdo do Pâràá com

tundâmcnro na t i n.'8.ó6óal, e alrerâçõcs po§.Íiores, comunica que reali2zni
licilaçào conform. âs s€Búini€s csp€cifi caçôês:

oBJETo .CoNTRATÂÇÀo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo E

INSTALAÇÁo DL LIIMINÁRIAs EM LFD RTFERENTE A ILTJMINAÇÀo
púBLrcA DA SEDE E DrsrRrros DE sÁo MANoEL E sÃo JosÉ
PERÍENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
cuJÀ oBRA DEVERÁ sER REALTZADA DE AcoRDo coM o rERMo
DE REFERENCIA E PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAL", espccificaçôês c ancxos, nos leÍmos da
Ici 866ó/93
tlarâ de .nlÍega dos do.um.ntos: No diã 0E dc NovêmbÍo d€ 2023, ás 09 00
horàs na Pr.f€iiuÍã Municipal de Santã MaÍiã do Oeíe
valor Mà(imo Clobal: R§ 5çq.852,1'7 (Quinhe os e Novenra e Nov€ Mil
OitocêÍtos e Cinquentâ e Dois Reâis e Tnnlâ e Sele C€nlavos)
- Critério dê Julsm€nto: M.noÍ PÍeço Globâl
- Aquisiçào do Ediral
O píês.nIe Ednâ|, cnconü"-sr à dxposiçào paÍa rcnficâsào por panc dos
irleÍEssâdos nâ Divisão dê Licitações, nas dep€ndênciâs da Prêf€ituÍã Municipâl
sjtuâdâ nâ Rua Jos€ d€ FÍançâ P€reirà, 10, Centro - Municipio de Santâ Mariâ
do O€ste-Pr, CEP 85.230{00, no horário das 8 00 ás l2:00 c das l3:00 á§ l7 00
horas, bem como io e"dereço elet ônico: ww sântahdiadoôêste pr.qov.bí

lnfoÍmaçôcs: (a2 ) 9 984 14a95

Sanra MaÍia do oesidPR, | 9 de oüiubro de 2023

Joana LÍcianâ Silva de Ândrâd€
Prêsrdenrê da Comissáo de Licilação



19/10/2023. 09:07 Mural dê Licitaçoes Municipais

CONTRÂTAdO DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO E INSTAWÃO DE

[UMINÁruA5 EM LED REF€RENÍE A ILUMINAçAO PÚ8UCA DA SEDE E

DIÍRIIOS oE SÂO MANOEL E SÃO JOsÉ PERTENCENIES AO MUNIOPIO DE

SANTÂ MARIA DO OESTE . PR, CUJA OBRÂ DEVEú SER REÂUZÂDA OE

Monor Prcç,o

12002257521501 1068,t490510000

599.8s2,'

1911012023

FLS JJb

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Execúord MUNICiptO DE SANTA MÂRtÂ DO OESTE

Ano* 2023

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidâde* 12

t'.lodàladade, Tomada de preços

Númêro editauprocesso* 108

..o..o. prov.nl.nt.. d. org..lrmo.lôtê.n..1o..1./mrltll.t.r.l. d..radlto
Instituição Financeira

contrato de Empréstimo

Bh

Voltâr

M*

oesoiÉo Re$mida do Obieto*

Forma d€ Avalição

DotâÉo Orçámentária'

Preço rÉximo/Referência de preço -

Data de tançrmehto do Edital

Dâta da rüerhrrà das Propostas 08/11/2023 Data Regifo

Datô da Abertrrô das PÍopo6tas Data RegistÍo

Diatô de Lançamento do Édital

Datâ da Abertura dãs Propo6tas

Há itens exdúsivo§ Para EPP/MP

Há cota de PartkiPaÉo Parô EPP/ME?

Írâtô-se de obra com exigência de súbconb-dtação dê EPP/ME?

Há prioídade para aquisiçõês de microêmpresas regionais ou locàis?

Não

Não

Não

Não

19ltol2023

Perentual d€ padicipâção: 
O,OO

Data cancelamento

CPF: 331836a903 (!9gau!)

https://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipêl/êml/DetâlhêsProcêssoCompra.aspx 111
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6" leia | 2010uV2023 - ldiçào no I I 517 55

Criério dc Jülgim.nto: Mcnor pr.§o poí LOTE.
Prazo dc vigêncir: l2 (dorr) ftr.s.
Vâlor M&iÍx) ToLl Rl: 1.58ó.278,!xi.
RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS:AÉ as l5:m ho'er ô dir 06/ll/2023.
INlclo DA sEssÀo DE DrspuTA DE PRECOS: Às 15:30 hoÉs do d'â
0ír r2023.
[OCÂL: Av. Prcsi&nL Bcft.rdc§. n" 809, Sih 01, dà pr.fêirú!.
Dkponibilid..L .to Edilll: Pr.fêit@ do Mui.ipio dê Rolidll, locrli"rd. u
Av. Prcsidcnt. B.ú.d6. tr" E09 - S.ftnri, dc Compl c LiciLç6.s,
Municipio dc Rolândiã - PannÀ no horário dâ3 12:00 trr 18:00 hors ôu stavés
do sil,e srr$.mlândia.pí gov.bÍ.
I'ríoõirsôcs: Átmvés dos rcl€fonês (43) 325J-8tí15 no honírjo das 12:00 às

l8:m ho8 ou lrEves do c.mâil: li€ila.ro@tulrndia"pr.sov.br.
RolindiÀ l8 dê Oürübo d. 2021.

MARIA DO CARMO CORLA FERNOCRI
S..r.úi! dc Comprà§, Licit çõ.s ê Patriíúnio

11§47m73

I Salgailo Fílha

Aditivo No-: 01/2023 - Conlrato N': 70/2022
Contralantê: PreÍeitura Municipal dê Salgâdo Filho
Contrâtadâ.: A CARDOSO LTDÀ
Vigênciâ: lnicio; 't 7 (h julho de 2023 TéÍmino: I 7 de ianàiío dê 2024
LicitâÇão: Tomada de Preço N'-: 07/2022
R€cuÍsos: Dolação: 423 - 1 .9001 .8.244.2037. 1.11 .0.449051
Obràs e lnsIâlâçóês
424 - 1 .9001 .A.244.2031 .1.11.0.4,19051 Obíasê lnstelâçoês
Obiêtor Conkatação de Émpresâ parâ Etêdrção de Consüuéo ds
cê Íô de Rêíêrênciâ dê Âssislênciâ Sôc.iel - CRAS
VOLMÂR DUARTE

Saloâdo Filho-Paíaná, 14 de iulho dê 2023.
113345/2023

! scnta Amélia

PREI'EITtJRA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLI^
Esr^Do Do P^R^NÁ

ERRÀT^ - avlso DE LIcIT^Çlo CoNC0RRÊNCI^ N'03n023
oNDE SE LÊ: A Tomôd' dc PÍr4ôs pôdoiÁ s.r ÍElir.do dircbmêntc no Dcpaíamcnio

dc Licibçõês & Preliiturâ Muíicipâl c no PORTAL DÁ TRANPÁRENCIÀ no

cnd..eço cletónlco httpi//177.220.130.202:l174lcsponal pod.nd. sr §oliciodo

Élo e-mailr l;cir.ca@nt snêliaLa)gÍEil.com
LEIA-SE: O .dirál complcto d! coMÍÍênciâ podc!í scr eliÉdo dir.bmcnG
no DêpâÍtam.nto dc Li.ilaçõês da Prcfcitura Municipal t no PORTÀL D^

TRÂNPARÊNCI^ Ío êtrd.re{o .l.rôtrico hnpr/t 77.220. r30.:02:7]?.1/sponat
0odcrdo scr elicilado p€lo e{ail: licitacáosatrtalmclisía)gnail.com

Srltl 
^Déü./Pll, 

t9 d. oü.rbm d. 2023.
ANTONIO CARL(X TÀMAIS

Pr.Í.:Io MuDlclp.l
113I;20nO23

I saata Helena

Tf,RMo D[ susPENsÀo
PREcÂo ELf,TRóNrco N. l?o/2023 - PMR
Ptu s$ n" 284/2021.
Objctor 

^ 
prcscnt licillqno têln como ój.to ! co.rr.bçno d..nprcss poE a

squisição dc vans paÉ sccrctaria dc educação, collt a! aEctcúricas dê3critss

Fica suspcnso o prcsútc prcgno par. arúlilc e dcúdas adcquâçõcs do cditâl s.

Disponibili&dê do Editâl: PÉÍcirüE do Muíicipiod. RolÀndia. lealiada É
Av. Pr.sid€nl. B..Md.s. n' 80q - S.cÉt ria dr CoÍrylr.s ê Licitrçõ.s,
Municipio dc RoláMii PêÍÀú. no hoúio dâs I 2:m às I 8:00 horÀs ou atEv.s
do sire v$ry.mlândia-p..tov.br.
Infoímâçúcs: Ahves dos iclêfonca (43 ) 3255-6ó l5 ío hoário dâ! I 2:00 ás
I E:00 homs ou aü81ê do c.nlail: lici(acro(4mlrúia.pr.8ov.b..
Rolândiâ. l9 de Oüubm d.2021.
MARIÂ DO CARMO GORLA FERNOCHI
Sccr€úrÂ dc ComprÀ. Lilat sõcs c Parimônio

íí 3216612023

AVISO DE ERRATA
coNcoRRÊNct^ N. or0/2013 - PMR.
Proc.'É n' 2ó.t/2023.
Obj.lo: Conmtâ§-ào d. .mpr.s. pam â cotrrln4âo do Pmnlo 

^têúiÍEnloMuicipâl (PAM ), ícsla ci(M..
Vênho Í,oÍ rÍrcio dGsE nrfomE allcraêo na oqEsiçâo dos cusros do BDIJSS
conformc novâ plânilha disponivcl no sitc wvw.rolandirpr.sov.bÍ ou via c-
mâil: licnâcao@rolerdu.pr.gov.br.
Disponibilidsdê do Editrl: Prcfcitu-a do Município ds Roládiô. leâliãd! n

Âv. Pr.sidcnl A.ríardar, n' 809 Sccrlriiâ dc Cor:prs ê Li.ihçôcs,
Múicipio de Rolândiâ - Pâ!âú ío hôúriô dâs l2:m b lE:00 hoE ou alÉv§
do sn \,*v.oLndia.pí.tov.br.
Irfomçô.s: Arsvés dü t lêfoíês (43) 1255-Eó15 no horário da 12:00 àg

It:m hoÉs ou atr.vê do..mil: licitaqo@Flândia.pr.tov.bÍ.
Rolàndia. l9 d. outubrc dc 2023.

MARIÂ DO CÀRMO C'ORI-Â FERNOCHI
S«reúaâ dc Compra!. Licirâçô.s c Paúimóíio

.lí3767n023

AVISO oE REABERTURA DE LICITÂçÃÔ
uasc N'987971

Uodalld.d.: Pr.gão ElâtÍônlco n. 09312023
Ílpo: Meno. Preço por Lolê
Lodo d6 disputá: 

^b.rloobjeror cot{ÍRÀTAçÀo oE pEssoa JURIDtca paRA REFoRUA,
LocÂçÀo E rxsÍalAçÀo DE FtcuRAs NATALTNAS E
acEllctauEt{Ío oE REPRESENÍaçÃo LúDrcÂ Ex ÀLUsÀo as
COMEMORAÇÔES OE NATAL, coiIFoR[IE soUcIÍAÇÀo DA
SEcRETARta MUNtctpaL DE oEsEr{voLvtuENTo EcotJôurco.
Rsâb€íura: Em úrlude de vicios no íegislro nâ plâlâÍolma vinuâl óo
Prêgão, íazêndo com que o Edilal náo €slivêssê disponivêl durêntô o
prâzo mlnimo lêgâ1, lica reâbe.to o p.azo de julgâmenro da sêssáo, a
sessão de pÍocêssâmento do Prcgáo será r€alizada no ambiento virtuâl
do Compras.Gov.Br 'Âcesso ldehljÍc€do", no dia 09/1j!402! às
08h00min e s€rá conduzida pelo Prêgoêiío com ô âuxÍlio da Eqúpe de
Àpdo, para tanlo dêsignados.
Edit l: O cademo de lnslruçóes paía Uciláçéo ê anexos eslá disponivel
no siie: Íwww.sanlahelêna.or.oov.br. poíal do cidadàúornecedoÍ) e junto
ao Depârlemenlo De Licitaçôês, Compres e ConlÉtos do MunicÍpio dê
Sânrâ Hêlêna no horáÍio dê êxpsdiânte, dâs 07h30min às 11h3omin. das
13h30min às'l7h3omin
Publique - se, Santa Hôlêna - PR, '! 7/1 0/2023.

AQUILES TIARCELO ALBA
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE DEsÉNVoLVTMENTo EcoNôMrco

113709n023

avtso RETtFtcaçÃÕ DE LlcÍÍaçÂo

lrodalldâd€: Conconênciâ Pública ô" 008/2023
Tipo: Maior Lânce ou OÍertâ por llêm
Obiêto: ÀLIENAÇÃO DE TERRENOS JUNTO AOS PARQUES
INDUSTRIAIS CIRILLO CAUMO E HERTON ANSCHAU. NOS TERMOS
OA LEI MUNICIPAL tI' 3.107 DE 17 DE JULHO OE 2023.
Rctlfic!ção:
Fica Íotlficâdo o itsm a.í8.3 ê suprhnldo o ltêm a.í8.3.í.
R€abarlura: Em virlude de a reúficaÉo náo iníuenciâr diretamenle nâ
íomulaÉo das propostas, mantêm-se â data de abertu.â do certâme
conform6 abaixo. Â sessão de abeÍfuB das proposlas sêÉ no dia
1ll:!1! :E * 08h30min e sêíá co.duzidâ pêlâ CPL - Comissão
Pêrmsnênl€ ds LicitâÉo d6signados.
Edltâl: O cademo d€ lns§uÇóes para LicitâÉo e anêxos êslá disponivêl
no shs: {wwí/.sânlâhêlena, or.oov. br, poítal do cidadác/foínecedo0 e junto
áo Depârtamênlo De Licitaçóes. Compras e Conlratos do Município de
Sânta Helenâ no horáno dê expediente, das 07h30min âs 1lh3omin, dss
13h30min às 17h30min.
Publique - sê, Sanla Hôlona/PR, 19/10/2023.

AQUILES TIARCELO ALBA
sEcRÉÍaRla MUNrctpAL oESENVoLVtMENToEcoNôMtco

11380an023

I SantaMa,riailo Oeste

^uso 
DE LICTI^ÇÃO

pnocEDtMENTo LtcITÀTóRto N.' t0t/20!:t
MOD^LID^DE: TOM^D^ Df, PREÇOS Í\i.'0122023

O Município dc Snnla Msna do O.st , Eísdo do Penú com fund:m.nlo na L.i
n.'E-óóó/91, ê dtcràçôcs pctêrio6, comuicí que rellizlri licila!;ào confomc
âs se8uinrcs espccif câ(õcs:
OBJETO: "CONTRÀTÀCÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENÍO E

INSTALAÇÀo DE LUM,NÂRIAS EM LED REIERENTE A TLUMINAÇÀO
PÚBLICA DA SEDE E DIST&IToS DE SÀo MANOEL E SÀO,OSÉ
I'ERTENCENTES AO Ml,NlCIPlÔ DE SÂNTr{ M{RIA DO OESTE _ PR.

cuJA oBm DEVERÁ sER REÀLtz^DÀ DE ACoRDo coM o rERMo
DE REFERENCIA E PROJETOS. QUE FAZ PARTE I}iTECRANTE DESTE

EDITÁL", 6pd.ificãçõ€s c arexos. ms t.mos d. lei E6ó6/93

Dala dc mtEEÃ dos documen(osr No di! 0E dc Novcmbr! dc 2lr2l, À 09ÍrO hoE§

nâ PÍcf.itun MuDicipaldc SanlaMúiado Ocslc.

\àlor MáriÍl() Globál: RS 599.852,17 (Ouinhenu. c Novenri e Nor. V,I (,iro.enl§

d Ciqu.nrâc Dois R@is e Trintâ e S.reCênovos).
- CnÉíio de Julglmefio: Mmor Prcço Globál
- Aquirição do Edihl
O p.c§ênte Edirá|, .ícotrtra-sc à dispo§içeo para vcrifrcâção poÍ pa(e dos
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6aleira | 20/0uV2023 - Ediçã0 n0 ll5l7

lnl'onnaçõcs: (12) 9 9E.{ l-0.{95
S.nú }Írrir do OcícIPR. t9 dc Outubrc de 1023.

Jo.n. LüLl.n. Slh. de Áhd..dr
Pr8id.nr. d. Cohrsto dc LicÍ.çao

I §anto Ãntônio ilo Cataá

DúrioOFJClAL[à'aná

inrdesldd n. Divisào d. Licil!ç,ões, trd d.p.ndaocis dã Prcf.ir@ Muicipal
siturdá í. Rus Jos. dc Freça PcÍ.iÉ. 10. C..tro - Muicipio d. Sâôr. Mdi. .ío
G§l.-P!. CEP Es.llGOm. m horiíio d.§ 6:00 Ás l2:m . dÀs t3 r0o i§ t 7:00 hoos.
bem cômo Do cídcrcço cl.üini6: 0\N.stlmâriâdmsr..prgôv.br

I sao nsé ilos Pinh,lis

113111t2023

Mt]NIciPIo DE sÃoJosÉ Dos PINHAIS. PR
f,DITAL DE pREcÂo ELf,TRôNtco n..2t0,202-t -sf,RM^LI

O MUNICIPIO d. Sio Jos. dos Pinhat. toÍnâ púbti.o qu. ás t» hor.r do di.
0ó d. lov.hbro d. 2021. na Ru Pa$os dc Oli\.r.r I líll 4..úo St l.si
dos Pirhãis - PR. r.alizani licitação u nDdâli&.L PÍceào clcllônico. do tiro
Nnoí prcço, Íbr ftio .12 uuhzação dc rccmos dc r.cmloSÉ da nrfôlmçào
INTI]RNET

OBJETO
VALOR
TOTAL

RS

PR AZO
(DIÂS)

vEiculo MrNr v^^-
LUGARES

0r_ r26.000.00

VEICULO HAÍCIi 0l ,14 J.19,00 150pREFf,truRÂ MUNIcrpÁL DE s^NTo 
^NTôMo 

Do c^tuÁ
Âvrso DE LICIT^CÃo

f,DITALDf, coNcoRR0NoA N. o2ror3
O Municipio dc Sanro Arrorio do Ca,ú loma público quc faÍi rc"1liz:Í. às

0e:00 ho6 do dia :l de nolenrbro do âúo de 2021. ía Avcnidâ São Joào tr'
4lJ em Sunto Aúonio du Caiü, PrÉná. Bmsil. CONCORRÊNCI^. sob
rcgim. dc cnpÍeitldâ por prcço global. tipo mcno. pNço. à prcçc Ílxo! c

Á PastÃ Têcnica @m o inrcio r.or d,o Elilal . $ú Í6pc.riv6 rmdclc,
adcnôs . ancxos, podcrá sÚ cxâniÉdâ m cÍd.Gç. âciro indi.ado. m
hoiino @m.Ei.l, ou soli.ir.dÁ âtrÀvê do c'mil licirâcÂó(a)pnsâc-pr.sov.btr.
lnform!§ô.s adicionais. dúvidÂr c pdido3 dc csclarccimcúlo dêvffâo icr
.ncâminhados à (bmissão de Licitaçào Ío.ndcr€ço ou.-mail acima
m.nciômdô§ - T.lefonc {rl4) llul- l ?21 .

SaDtô Aírôniodo CÀiuâ, 19 dê outübro dÊ 2023.

CBUO
14.00:,:5 m,

InfoirMçõ.s ..$laraim.ntôs rclárivos âo €disl. modelos e .nexos pod.rio r€r
$lic rladdr junto ao PÍ.go.iÍo Arunr Slompo. P!Í..( Brrsll - T.lcÍoo.: (.ll )
3381-ó38E - E-mdl brunÀslomDqaiio.Dr-sor.br. Á Prsm Té.n

I Saa Jerônimo da Eema

I sao hsé ilas Palmeiras

pREFf,rruR^ MUNlcIp^L DE sÁoJosÉ DÂs PÀLME|Ras
Avrso DE Ltctr^ÇÀo

PROCES§O LICITATORIO N' Ot()zO2]
pREGÀo f,LETRoNtco N'0at/202f, - sRP

^ 
Pr.Íeitun do Müicipio d. Sào Jos dâs PaloEirÀs. eírdo do PaÍanl omüíic.â os

inre.esedos qo€ fârà licilaçjo nà modâlidâdc a.ima lisândo a'Rcgisio d. prc§os

pÁa aquisiçào tutün c pdêladâ dc pnclls mvo., cámarÀ§ e p.olctores dc m, Pan
!&ndcÍ a fmla dc t ciculos de lodas as Serclari.r§ c DePânâmcnlo§ do M unicipio d!
Sào ,os. das ÍÉlm.i6 - PR". coífomc &s.riio c cspccifi@do no Fdit:I.

Tipo dr Licioçâo: Moor Prêro Uniiirio po. ITEMI
. Pc.iodo d. rccêbimcn[o dÀs poposlls: da§ t0h00mii do dia l9/10/202.3 até a§

08hlomi. do dia 0l/ll/?0L
' AbcíuÍ. c Julgrlh.rto das Proposrrs a 08h lomin do diâ 0l I I 2023.

Inicro DÀ S$\âo De Drspula De P,eyis As06h4omin Do DlÀ0l'll'2021.
R.f€Éncia dc llmpo: Ho,ririo Dc BrÀrllia (Dr).
Lo.âli Podâl Bolsã dc Liciraçõ.§ do Brâ§il - ALL - uNM.bll.org.bl- Acesso

Id.ntjfcâdo no link -licit 4ô.s'
Edital: O Edilâl Eslâ# Disponívcl Âôs lntcÍcrsâdos Para Domload No Silc Do

Municipioi trqv.sjpâlmciràs.prso!:b/ - Na 
^b3 

'Licha{ôcs'.

StuJon dtl Prlmdrri. l7l10n023.

pREFETTURA MUNIclp^L DE sÀo JosÉ tlos ptNHAts- pR
SECRETARI.{ MUNICIPÂL DÊ

REcuRsos MATERT^rs E LrcrrÂçôEs
COMUNICÀDO DE NOVA DATA

coNcoRRÊNcra pú BLrcÀ N.. 23/2013 -sERMÂLt
Rf,SUMO

OBJETO: ContâtNçào dc cmr.cs, parâ lxccuçào d! obra d. IMPLÀNTÂCÃO
DE TERRÁPLENAGEM E DRENAGEM d. á@ d. 5ó5.700.mm2. çm t rÍcío
d. c@d.nsdr d. ref.rêic;â ,5o18 4r.4,_S 49oll_:e.63 w' leàli73ô enlr. a

R@ 
^rcidio 

Claudino Baóosá c a R@ Vcr€dor Domiigos Bc.vcnurd Môhn ,
.m São José dos Pinhd§.
o MUNlci-PIo DE SÀo JosÉ Oos plNnals 

""n' "ro,és 
da SECREI^RL\

ML\lclPÁL DE RFCURSoS M^TERIAIS I. Ltí ITAçüLs. comun,cd por
dd.minaçào do Cnbiret. & Sm. Prefeio Municiprl, quc â dala d. ab.nm ú
Concorência P'iblica ":32021-SERMALI prciisb nârô o dra l0rl0r023 fica
PRORROCÂDÂ pârâ o dia 0? dc NOVEMBRO d. 2023 às l4h00min.
O Edital cncoír.a-s. à dispôriçno dos i.teresridos !Í!vés do Ê.dcÍcço
.l€tÍonicor hltÍrs;//sisazul.sjp.pÍ.go!.bÍ/wsbâpn/poÍlalúansparenci./wÍr_licilacao/
dcrllhci/40165
Pae a coníà. p@ o subitcrn 3.2 do Ediul:
1.2- os Erv.lopes - Propostâ dc PBços. D«umentos d. Hahlitaçào d.v.do s.r
cnrcgucs c pmlcolados júto à Divisâo dc Protaolo d! PEliituE Münicipald.
Sàôlô*d6Pi.hàú.salaàRup.ssJdOlivciÉn. Ll0l -BâiEoCeíúo.aLas
tThmmin dó diá útil imdieEm.ít ánl.rior a d.t! dc .b.íur ! d.st. precdim.nlo
li.i6tono, ou scja. !ré âs l?hoomin dô di! 06 de íovcnbro dc 2023. nâô s.ndô
ácctos 6 pol@lldos ap& o diã c honiÍio .r ipuhdd.
Dcm.k cláusul.s ! condiçõcs do Eicrido Edital p.mrancc.m nrallcmd.s.
Ouúls intoiruçõcs podcôo er obli.lss a Divisào d. Lic,t çào d! Ilrcfeitu.â
Municipalde São.lGé dos PinMis. silaa Rua Puss6 de Oliv.ir. i-" ll0l - CenúD.
no honáno compÊcndido dr§ oEhoomin às I 2hoomin c .las I 3 h{»min às I Th0omiil
ou pclosclctbícs (.11) 3lEl-6%l /3181-6670.

Sio Josl d6 Plnh.lt,19 d! nov.mbm d.2023.
RÂFAELRUf,DÀ MUHLMÂNN

Secrrúrlo Müniclp.l dc R.crMr lt.tcrirb c Li.ibçõ.r
íí 3602.12023

I Sarutdi

inlciro tcor do Ediiâl c s.6 rcspcctivos mod.lff. ádudos e anexos. !odê'iá sêr
cEnriúda no s.guint .n Lr.çô el.tónico:
http://ww.côrÍpBn Lgov.híconÍultalicitzceycoNli.ita.aô riftrô.Àep
infl)tmído o N' do PÊ8ào . o codigo U^SG 9878E5. das 08:00 às I 7SO hóBs.

Sno JdE dos Piíhsi{ I 8 dr ourubro d. 2023.
RATÀEL RUEDÂ MUHLMANN

S.crcIá,lo Müricip.ld. Rccbos Mar.risis. Licit çõ.s
1Í355t:m23

PREFEITURA DO MI,NICIPIO DE SARÂNDI
pREcÀo ELETRôNtco N" 0tir:023-PMs-l-rAsc aR846l

OBJETO: R.8isúo d. PÍeços pâB tuturâ§ aquisicõ€s d. MÀTERIAIS
ELÉTRICoS. 

"m 
al.ndiMnto à dcmúdas d4 S.crcuri.s MuniciPai! d.

S@ndi/PR- 
^bcrt@: 

0ó d. íovêmbro Í1. 20ll Às 09:00 hoBs lníomÀçõ...
cdil,l: Dcpoíámnlo d€ Liciuçâo, Comprâs c Prrnnôtrio _ râço Múicrpal. silo

à Ruâ Josa E riliano dê Gu{lIIdo. 565. Fone: {4126,+-Eó2l E-Ínâil:
pr!{ociro2asâmndi.pr.aov.bÍ Sircr wrs.saBndipr.go!.bl
hop6://wÚv..oDprâsnct.8ov.k/s.8urc/lo8inl)oíÂl.a§p

1134A312023

SsBndi. le d! oútubrc dc 2021

113405/2023

pREFEtruR{ Do MUNlciPIo DE sARÂNDl

^vrso 
DE LICtr^CÀo- PREGÀo ELETRÔNlco 

""" 
081,1023 - PMs -

UASG 988'16l

OBJEIO: Rcsirtrc d( PB§ls ítÂÉ tom(LJnrnb J. ( ARCA DE C^S
LIQUEFEITo DE PETRôLEo (ôLP), cm boÚào dc IlkB ú CiliíÚô dc 4skt,

\[:I,TO\ BRLV

113113t2023

56

Pr.fclt[rl Monlclptl dc Sao J.rõalmo it S.rrr -Avko d. Llclrrçlo PÊiIo
EL.Íônlco r" ólmr3

^vrso 
DE Lrcrr^Ç^o - pREcÀo ELETnômco N' órn023

ObJC'O: REGISTRO DE PREÇOS AOUISI(ÀO DE MÓVEIS ESCOLÀRLS
PARA A CRECHE DO DISTRITO DE TERRA NOVÀ DO MT]NICIPIO DE
sÃo JERÔNIMO t a SERR^ PR- R3 183.3?5.9.1 (c.íio. oiÉnra c rê§ mim
trczcnl§ c sctcn6 c.inco rclis c íovcnt!. qurúo ccnlavos). Rcaliaçào dia
0ó/I Iê0:3 tu 09:00 hotu. Infoma(,õ6 cospl.nr.nlg.s. b. corb. a rctiÉda do
Ediral C.mplcro, poderlo s.r obtido-s nos sitcs: ç*w.saojcÍo mqlÀs.rÍü.prtov.br
c hirp/uw.comprâs.Bovbr (lnfoíÍniçõ€s. Unidadc Comp.Àr - LiciBçno (43)

32ó7-1074. Sõo lÊrônimo dr SefrÀ. 19 de ourubro dc 2021 JOEL DA SILVA
VIEIRÂ PRECí)EIRO,

í1352912023

Lüc.r d, Sllv. Íla[imolo

QUANTI-
DÂDE



fts íaq
MUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Oficic:.0 Otl12023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento eo contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quâis encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santarna riadooeste.pr.gov. br:

- PREGÃO ELETRÔNiCC N.S 057/2023
- PREGÃC ÉLETRÔrriCC N.a Os8/2023
. PREGÃC ELETRÔÍ{ICO T{.I 059/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 060/2023
. PREGÂO ELETRÔNICO N.9 061/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.s 012/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 013/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estirna e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

'Ú,y''or rZ"/
9ltrcro vrcEiÍTE STRoHER

Elepartamento de Licitação

PA n óú3

RUÂ JOsE DÉ Fi^NqÂ PÉREliA, '10 - CEP.: 16.230-000 FO{E/FÂl: {Oa2) !a'l't-1M/1Iaa

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Outubro de 2023

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná



Município dê Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 404 I 2023

Requerente

Contato:

soLAR MATER|A|S E CONSTRUçÔES CNPJ: 78.794.427t0001-

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUçÕES ELÉTRICAS EPP.
dcompras3T@gmail.com
4133763539

PROTOCOLO LICITAçÃO - Versão: 2

TOMADA DE PREÇO 122023

Telefone:

Assunto:

Descrição

Tempo Minimo

Tempo Maximo

1 dias

dias10

Santa Maria do Oeste, 31 de Outubro de 2023.

soLAR MATERTATS E CONSTRUÇOES
Requerente

t
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SÍlLAR

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

TOMADA DE PREÇOS 1212023

Licitante: Solar Materiais e Construções Elétricas Ltda EPP

CNPJ^VIF n" 7 8.7 9 4.427 1000 I 04

ILUSTRÍSSIMÂ COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Aempresa SolarMateriais e Construções Elétricas Ltda EPP, com sedê êm Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Newton de Souza e Silva, '19. Uberaba, inscrita no
CNPJ/MF n" 78.794.4271000104, l.E 9042892138 através de seu representante
legal, NERI GUILHERME VlElRA, portador da Cédula de ldentidade RG n.o 194.641
llML/SC e CPF n.o 218.593.029-04, vem com fundamento no artigo 5o, XXXIV, "a",

da Constituição Federal; no artigo 41, §1", da Lei Federal no 8.666/93;
IMPUGNAR o presente edital, relativamente ao memorial descritivo das luminárias,
senão vejamos o que diz o edital:

2.2. Características elétricas e Íotométricas das luminárias:
i. Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface Mounted Diode);
ii. EÍiciência Energética
a. Luminária potência máxima de 87W: fluxo luminoso total mínimo
13.920 lúmens.
b. Luminária potência máxima de 195W: fluxo luminoso total mÍnimo
31.200 lúmens;
c. Luminária potência máxima de 300W: fluxo luminoso tolal mínimo
42.000 lúmens;

iii. Encaixe lateral para braço de A48mm e O60,3mm com ajuste de ângulo de
+20o e - 20oi

b) CaÉa(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao municÍpio, com a
relação de todos os itens cobertos pela garantia 10 anos (dez) e a data de vigência desta.
(luminárias e relés fotoeletrônicos).

DO DIRETO:

EilOENEÇO

Ruê Newtoô de Souza e Sitva. 19
CEP 815?0-050 - UbeÍaba
Curitibô - Paraoá

cIpJ
7I .',l94.427 10001-0tt

'ilscRrçÁo 
EsTÀouar

904.2892r-38

c 0 ii ÍÂI0
(41) 337ó-3539
sotarticatacoes en9@9mai(.corn
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SÍlLAR

Os pedidos de impugnaçôes apresentados deverão obêdecer ao rito processual e prazos
consignados nos Parágrafos 1o,2 e 3o do Artigo 41 da Lei Federal no 8666/93 e altera-
Ções especÍfi cas posteriores.

DOS FATOS

Verificamos inconsistências no descritivo e quantitativo das luminárias

Item 2.2. Caractêrísticas elétricas e fotométricas das luminárias:

Para definição de caracterÍsticas de eÍiciência luminosa, Íluxo luminoso e cuNa fotométrica,
faz-se necessária a elaboração de projeto luminotécnico com base na lei de licitações n"
8.666/1993 ou no 14.13312021 ê no caput do art. 37 da ConstituiEão Federal.
O edital apresenla em seu item 3., EsÍudo Luminotécnico cenários de simulação, também
com incoerências normativas que serão abordadas mais adiante, mas que ao serem
atendidas, independentemente do Fluxo Luminoso Nominal do produto, terão sido
satisfatórios para os usuários da via e para a eflcientização do parque de iluminação do
município.

Item 2.3. Alínea iií:

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s),

O gestor público responsável tem por obrigação por buscar economicidade junto ao município
atendendo as exigências técnicas com base da portaria 62 do INMETRO.

j) garantia do produto, a partir da dâta da notâ de venda ao consumidor, sendo, no mínimo,
de 60 meses;

Conforme ensina Hely Lopes lvleirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 2S' ed.,
lvlalheiros, p. 264),

g0ilrÂÍ0
({1) 337ó-353e
soLarticitacoes.eng@gmait.com

Elr0EREç0
Ruô Newton de Souza e Sitva. l9
CEP 815?0-050 - Uberaba
Curitiba - Paraná

C}IPJ

18 .',t 94.42',U0001-0tt

rxscnrçIo EsÍÁouÂr
904.28921-38

O aluste de ângulo serve para compensar variações dimensionais nos braços de iluminação
pública e manter a luminária paralela ao solo, ou eventualmente, atender delerminados
cenários.
No caso do edital anexo, fala-se em aquisição de braços (com angulação máxima de 5"), por

se tratarem de braÇos novos, não vejo a possibilidade de variagões que exijam todo esse
range de regulagem (+ 20" ou - 20').
Além disso, dentro dos fabricantes nacionais a maioria dos players não possuem peças com
esse range todo de ajuste de ângulo, sendo assim, essa exigência limita e muito a ampla
concorrência.
Solicitações adicionais acaba por ingressar no campo de construção das luminárias o que é
de características de cada fabricante.
Nos dias de hoje, com as lentes disponíveis no mercado, e com a classiÍicação de cada
luminaria, fica evidente que essa exigência construtiva ela está totalmente obsoleta em
relação a tecnologia, que da maneira que está, serve somente para restringir, pois muito são
fabricantes que não dedem essas características construtivas.

sendo assim a portaria que rege a comercialização deste tipo de produto deixa claro o prazo
máximo que pode ser solicitado, tudo além disso é ilegal.
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SOLAR

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do
maior número de licitantes de todo território nacional. Dessa forma, o edital deve
estabelecer um prazo razoável para a entrega das mercadorias licitadas como
forma de ser respeitado o PrincÍpio da Livre Concorrência.

Nesse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro

"NO §:t", tNCtSO t, D-O MESMO ARTTGO 3", ESTÁ tMPLíCffO OUTRO
PRNCíPIO DA L|C|TAçÃO, OUE É _O DA COMPETIMDADE DECORRENTE
DO PRINCíPIO DA ISONOMIA: É VEDADO AOS AGENTES PÚBUCOS
'ADM|T|R, PREVER, |NCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO,
CúUSULAS OU CONDIÇÔES QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM OU
TNUSTNETU O SEU CARÁTER COúFCTITÚO E ESTABELEÇAM
ffieuffi
SEDE OU DOMICTUO DOS LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA
CIRCUNSTANCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O
ESPECíF|CO OBJETO DO CONTRATO"', (GRTFO NOSSO). I1I

DO PEDIDO/REQUERIMENTO:

Por tanto solicitamos o enquadramento das luminárias de acordo com a portaria
6212022, portaria esta responsável pelos parâmetros de comercialização no território
nacional.

Curitiba,3í de outubro de2023.

N ERI G U I LH ERM E fiffi^Í:íTüi:fl"';f;L"
Vl E I RA : 2 1 8 5 9 3 02 :lf',*".;i:L*:l;.=*,,*".,.,

oFS-@rnr & À«.,b .€d.Í.r do &à, .

904 :::"'$',ffitrX1,!ffi[",ffiâ]*

c0lÍÂÍ0
(úr) 337ó-3539
solàrticitacoes.engOgmail.com

Er{0EREç0

Rua Newton de Souza ê Sitva, 19
CEP 81570-050 - Uber.ba
Curitiba - Paraná

cxPl
7I .'19 4.427 10001-0 4

rilscRrçÃo EsTÁouÂL
904.28921-38

"O DESCUMPRIMENTO DOS PRINC|PIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO
DA LTCTTAÇÃO E, PRTNCTPALMENTE, O RESULTADO SELETTVO NA BUSCA
DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER PÚBLICO".
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Serviço público Federal
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA.INMETRO

PORTARIA NE 62, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

lproy: o Regulamento Técnico dâ eualidade e osRequisitos de Avaliação aa ContormiaaOe paraLuminárias para a lluminação pública Viaria _
Consolidado_

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO,no exercício da competência que lhe foi 
"*-e.a. pài;-artigos 4e, § 2s, da Lei n.5.966, de 11 dedezembro de 1e73, e 3e, incisos. I 

" 
tv. d. i;i ;:;;3iü:q q" dezembro de 1eee, combinado com odisposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo , ." o..r"i" 

"" 
6..275, ders d;;;;;;;;e 2007, e 105,inciso v' do Anexo à portaria n' 2, de 4 d" j"^"ir;;;;;17, do ent50 Ministério da rndústria, comércioExterior e Serviços, considerando,o qru a"tárrin" J;";;" 
".10.139, de rt;;;;;; de 2019, e oque consta no processo SEI ns 00S2600.00730f/ZOZf_S+, ,àrofru,

Objeto e âmbito de aplicação

Art' 1s Fica aprovado o Reguramento consoridado p_arã Luminárias para a ,uminação púbricaviária' na forma do Reguramento.Tecn i.o a. or.liã.ai]ã"o, n"qririto, de Avariação da conformidade eÍrj iTilh.fi:i,1."," 
o ,",o de rdentificaçãJdJ i",.l"rrià"0", fixados, respectivamente, nos Anexos r,

.rroâI;i; ";tirlil,Tt técnico da Qualidade, estabetecido no Anexo r, determina os requisitos, de
eletromagnética do produto. 

rêferentes a desempenho, segurança elétrica e compatibilidade

Art.3e Os fornecedorintesrarmente;;.;;r;;;;"r§,}üilil.if . iluminação púbrica viária deverão atender

Art.4e As luminárias n
fabricadas, rmportadas, d,rít" ' 

iluminação pública viária, objeto deste Reguramento, deverão ser
comprometam a seguranca o.'l:]1'-: 

e comercializadas, de forma ; ;#-il";..:,r,:";
pubticados.'o-'gr Yv-')usuário, independentementedoatendime;;;int".ffi:::T.ff;:r:::

: ,n Aplica-se o presente Regulamento a luminárias oacom alimentaçâo em corrente i
embutido, compreendendo 

'- rrter-nada (;^)* ##:iJ.l::i;':H;:T"',.'il;:,: ilu1'.:ffJil
l- lumínárias para iluminr

,, _,uminárías 0.. . ,,,,,i,u1'Jii;JlilT:T;Hu,1.:,:** até 600 w; e

§ 2e Encontram_se excluíd

r- ruminárias o" ,ro ,.rr,'?irlo 

cumprimento das disposiçôes previstas neste Reguramento:

ll - luminárias embutidas;

lll - luminárias portáteis de uso geral;
lV - luminárias com transf(
v- ruminárias portáteis r.:::Tffil:::;:o* 

o"'râmpadas de riremento de tunsstênio;



,J
Vl - luminárias para estúdíos de iluminação de palco,
VII - luminárias para píscinas e aplicações similares;
Vlll - luminárias para iluminação de emergência;

FL
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televisão e cinema (interior e exterior);

rX - ruminárias com sistêmas de iruminação de tensão extra baixa para rámpadas de firamento;
X - luminárias para uso em áreas clínicas de hospitais e edifícios de saúde; ou

,r,"ur}l;'l][T]as 
acopladas a sistemas fotovoltaicos e outros tipos independentes de arimentação,

"orrilrl ,ff:f:ii:r'r::va 
de luminárias para a iluminação púbtica viária rica sujeita às sesuintes

| - o fabricante nacional rleve fabricar e dispon ibilizar,,a títuro gratuito ou oneroso, ruminárias paraa iluminação pública viária conforme o airporto n.riã n.!rtur"nto,
ll - o importador deve.importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, luminárias para ailuminação pública viária conforme o dirposion.ri;Ã"r-rt.rn"n,o,
lll - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de luminárias para a iluminaçâo públicaviária' incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem manter a integridade doproduto' das suas marcações obrigatórias, p."r".,.nJo oãendimento aos requisitos deste Regulamento.
Parágrafo único' Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de fornêcimento,entre as anteriormente listedas, suas respãnsabiliOrO", ,ao acumuladas.
Art' 6e o comércio de luminárias parã a iluminação pública viária, em estaberecimentos físicos ouvirtuais, fica sujeito ainda às seguintes obrigações:

§ 1e Os produtos devr -

;T'"T,*Í'il"';:',::TlX"j,,::'::§.'ilil:il,T"::'Jj.:::';,f.'ffi:,':T#ilsJ:','"::

*"::,';[T:J]l1iÍ,X.11;l'i.í:':ffi:1",':;fi,fT,",,,,.r"r 
do site disponibirizar a ENCE ou,

oferta ou exibição do il;i;, de forma ostensir., .,.r. 
" 

r.111-1u_t:'llo, ", 
todas as páginas onde haja

do produto. vJrçrrJrvd, Lrdta e unlvoca na imagem ou identificação do modeio

. - 
§ 3s Em catálogos de venda e em material publicitário f 

, .

;:t*t;,ff ilXil:fj:H* jijTjil j,#:1i:lTliltJ,#tl;1:",.",;:,;,,:ij,T:,ffi :::
Exigências pré-Mercado

Art.7e As luminárias
comercializadas em territórl 

a iluminação pública viária fabricadas, importadas, distribuídas e

*#nÍ"lu,n",.".*,i:''"*iI*,J'J:,ff"','J[X,:-X*;.lffi [#::n:I*f l:
§ 1e Os Requisitos de Ar,

estão fixados no Anexo ,, o*,jrJ':ff,:: 
conformidade para Luminárias para a iluminação púbtíca Viária

§ 2o A certificação nãoproduto. '-- -- exime o fornecedor da responsabiridade excrusiva pera segurança do
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distribuídas e

Art.8s Após a certificação, as luminárias

Confo

púbti

Fl.3 do portorio n" 62/presi, de17 2

Art. 10. As luminárias 
r

;ff,""'ffii,".'i:*J,::ffii:iiiiii:iüí::51',1,:,:o'""' deste Regu'|amento, estão sujeitas,

Art.. 11 constitu ^#;**11:*ffi::r" 

executadas pero rnmetro e entidades de

as penalidades previstas na Lei ne 9.933, de 1999. 
tao disposto nesta Portaria, podendo ensejar

. Art. 12. O fornecedor,
rnmetro, qr.nao,ori.là'aã ;::?::: 

submetídÕ a ações dr

prazos e disposíç0", *,n.i,0,'ijl 
;;"";;üJ''::H n;:::'#:'1iljJlTl;"llverá prestar ao

. Art. 13. A publicaçâo de
de certificação.;ffiil"";:::.Portaria não implica na nec

,,r,,.llll'J,'1",J;n"*'"n''1""''J'-#il::,ffi "":,::.::",:;,,,.;= j":"
Cláusula de revogação

Art. 14. Ficam revogadas, na data de vigência desta p

,.rr, i;!"'rl;ii,ll X"rt""'"''" 
de 2otT,pubricada no oon"''' 

as Portarias lnmetro:
,iário Oficial da União de 17, de fevereiro de

,"rr" l*?ríro.o;de 
23 de agosto de 2018, pubricada no Diário oficíar da União de 24 de agosto de 2018,

- t _ n.239, de 17 de m
seção 1, página sa, 

" 
-' "'"raio de 2019, publicada no Diário oficiar da união de 21 de maio de 2019,

_ tV _ n. 308, de 24 de iur
seçao 1, página 78- 

rho de 2019, publicada no Djár

vigência 
---' r'uw'rL"("r no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2019,

,r.rriT",;r!]ta Portaria entra em vigor em 03 de março de 2,22,conforme o aft.4edo Decreto ne

MARcos HELENo GUERsow or olrvrrRn túruron

no Inmetro, considerando a portaria ,nmetr

comercializadas em território

o n" 258

n aciona I

para a iluminação pública v

, de 5 de agosto de 202

, a título gratuito ou on

0, ou substitutiva.

eroso, devem ser re

iária fabricadas, importadas
gistradas

§ 1e A obtenção do re
rmidade nos produtos

gistro é condi
certificados e

cíonante para a autorização do upara sua disponibilização no me rcado nacional.

so do Selo de ldentifica ção da
§ 2o O modelo de Selo de ldentificação da Confoca viária, encontra-se no Anexo lll desta portaria

rmidade aplicável para luminárias para a iluminação
Art.9e

ao regime de licencia mento

As luminárias para a ilumina

metro, considerando a portaria 
I

ção p

deimportação não automático, d

ública viária, abrangídas pelo Re

evendo o importador obt

gulamento ora aprovado

er

estão sujeitas
anuência no ln

Vigilância de Mercado
nmetro ns 18, de 14 de janeiro de 2016, ou substitutíva

Presidente
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ANEXO DA PORTARIA IN M ETR o

1. OBJETIVO

2.6 t_ED

Estabelecer os requisitos técnico§ que devem ser atendidos pelas luminárias para a iluminação públicaviária, visando à eficiência energética e segurança 
"r rr.ülr"çao.

2. DEF|NtçÕES

Para fins deste RTe são adotadas as definições a seguir
2.1 Controle de distribuição luminosa

obtido pela razão, em percentual, da maior intensidade luminosa nos ângulos prédeterminados, ou entreeles, pelo somatório do fluxo luminoso aa(s) lampaaa(s).
2.2 Corrente de Fuga

corrente que pode ocorrer entre cada conexão da fonte de alimentação e o corpo da luminária, durantea operação normal de funcionamento.

2'3 Dispositivo de controre eretrônico cc ou cA para móduros de LED - controrador
unrdade inserida entre a fonte de arimentação e um ou mais móduros de LED, que serve para arimentarpor tensão ou corrente o(s) móduro(s) de LED. A ,niurl" poa" ser constituída de um ou maiscomponentes separados e pode incluir meios para a dimerização, correção do fator de potência esupressão de rádio interferência. pode estar arojàa. 

", Ão." corpo da ruminária.
2.4 Eficiência energética

Razão entre as grandezas medidas do fruxo ruminoso da ruminária (rm) e a potência totarconsumida (w).2.5 índice de Reprodução de Cor _ tRC

iü§ l;i1il.T'r'.",,TJ[:':: ]:1H'"TJ,Tii'i,:r:'percebidas do objeto i,uminado por esta

",ffl:?;â:-J,iJ:::iffi::* 
p"o índ;;';;';il;:::,.Jl,1'::t:.,:i1'il.i,:T:.,;Ti,fl:

f :,,,"jT*;##;I::ii::nIilLi]t"iii.ii:t;:ilT:i:flí j:;n:;:í::t::::T;

Diodos emissores de luz, conhecidos pela abreviatusemicondutores em estado sólido que .onrertemli
2.7 Luminárias acopladas a sistemas fotovoltaicosintetredas ou não

lljl^l:::, insresa LED (risht Emitinr Diode), sãoergta eletrica diretamente em luz.

e outros tipos independêntes de alimentação,

Luminárias excrusivamente arimentadas fora da rede erétrica, sendo que a ruminária .,não 
integrada,,é

1ffiff '',ffi 
il,: .T,11:,i:],:"Jxf; j;:ffi ,';;"ll'o'0"n,"n," 

;"-;,,;;.;# J"p.,.do d.
altmentação é acoplado ao cor
s e j a u m ún co ; ;;;;;;; ! 

j 
tr 
jfu d§::f ,1.H :,il ;".",Jffi:;xtr'lff :l : n :: 

ji
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2.8 Luminárias com Tecnologia LED

,rs À5$

AN EXO 0A poRTARtA ,,.rÀlrrao l,.r. oulzoã

:11* de ituminação completa, ou seja, fonte de tuz conalimêntaÇão iunto com es prn* á* a,.i.í^:;"-="",:]': ^c:m 
seus respectivos sistemas de controte eu,",,,i;;;;:;;1#"ffi"i,1'".i"'#l#,i,li;".1131![T:":ffi 

i,"",,.ffi ,.Jil:ií[ststêma eletrônico para alímentação e dispositivos 0.r.,."*",a e instalação.
2.9 Manutenção do Fluxo Luminoso
Fluxo..luminoso remanescente (normalmente expressado coinicial) sobrequatquertempodeo;rr;;;:;l=:::':1'1:"r" uma porcentasem do ftuxo tuminoso
d. d";;..i;;J;;;il;:,',#:;::iH'.T"'::i".,::i:";l,Ii::,.ffi"i",r,"",,".,,",Ieij.,,".un,o
2,10 Parte viva

::ffi::*T"'#;#§,:::""noque elétrico em utirização normar. o condutor neutro, entretanto,

2.11 potêncie nominal

Potência do aparelho declarada pelo fabricante expressa em Wâtts (W).
2.1,2yida nominal da manr

Tempo de operação 
", no""nt'o 'o 

fluxo luminoso - Lp

:fl#Hi:ff :ii*i*:#:f ,iTr:[#TJ;:l:rTf?Jffiitili:;ffi :i1T#"::
Lao (h): tempo para a ruminária atingir 80% do fruxo ruminoso iniciar;
Lzo (h): tempo para a ruminária atinlir 70% do fruxo ruminoso inicíar.

3. REeutstros rÉcrurcos pl

3.1 Requisitos de r"rrr."rrn]l,flJrNÁRrAs 
QUE urrtrzAM úMPADAs DE DEscARGA

3.1.1 
,O.corpo do porta lámpadas deve ser de porcelana:

ii:[!'it.ili,'::ni"Í'1'-1 ".' '"à70õ'J*;;' :J;"Í:i:','?:il:T:';::I i":,:[]ffi:
:r ffi il: :*,J; 

[ ;.ril., J;:;3; liiff il :h.:: *,,r ;*ir ;: # l:,, 
" n qu e a d.,

coníorme 
";r;; ffi;;1,'; 

partes ópticas aiustáveis devem

3.1.3 A ruminária deve ser o.Ec 

60238:20ài1;]ilil;:"i: ;:H::'IiJ::; 'e 
rererêncía apropriadas'

atimentaçao selj;'rli,i;J'::'oa de ancoragem adequada

qu,nao, i",.ã;;;*",,: l"T"j[:r:JÍ#:"üi:"1,"",,T:",:,iiü:l!::r:j::".,*'.i:
]:i:i-i 1 

luminária já deve possuir a fiação interna 
""."r.r:,:":'^"-:" 

uma solicitação nas conexões.
correspondente ao contato centraÍ da lâmpada. lria pera sua ligação, identificando o cabo
3.1.4 A tomada para relé foto
seus contatos devem ser de ,rl:tllt:J:'i'oo aplicável) dev

3.l.s o invórucro a" trminariat 
estânhado e ot;;* ;;1" 

ser de material eletricamente isolante e

sorrdos e umidade, d"..ordo.^** 
assegurar o grau de oro 'ontt 

to""nte nominal de 10 A'

i,li;ii,1Xryá?ff j;:il,.:,,Ti:i'ffi il*:1:i"Ii:s'i:::ff ':l::'""''Parte 1: *"or,'n". *"ão:Jr:i§: 
de proteção, conrorme ABNr NBR

5



- lP-65 para o compartimento óptico;
- lP-44 para o compartimento do reator.
3.1.6 A resistência de isolamento e rigidez die létríca devem ser adelivre de falhas na isola
não seja excessiva

ção elétrica para que, n
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a temperatura de ope
uadas, dg fqlrn6 que a luminá rra seja

q

r
3.1.7 Devem ser previstos filtros para su
3.1.7.1 Os reatores e
Portâria lnmetro vigente.

letromagnéticos pa ra lámpadas de descarga devem atender o

pressão de interferência eletromagnétíca

3.1.8 O acréscimo d
alimentada na tensã o nominal, nã

e tensão da lámpada va
o deve exced

por de sódio de referência

Tabela 1- Elevação da tensão de

er aos valores máximos
, quando instalada na luminária

especificados na Tabela 1a seguirarco da lámpada vapor de sódio a alta pressão

3.1.9 As luminárias d
condições de uso.

evem possuir resistência aos impactos mecánicos externos a que estão sujeitas nas3.1.9.1 As luminarias devem aPresentar, no mínimoIEC 62262:2075 (Graus de Proteção assegurados pel
grau de proteção lKog

tmpactos mecânicos extern os (Código lK).
os invólucros de equi

, segundo â norma ABNT NB R

3.2 Requisitos de desempe

pa mentos elétricos contra os
nho

açao, a corrente de fuga do a pa relh o

e de radiofrequência.

s requisitos conforme

classificada nas class

3.2.1 As lumínárias devem atender a efici
es Eficrência Energética"#Tfi':",.t mínima (EE) de 70 tm/w,bem como ser
Tabela2-EficiênciaEn

ética para Luminárias com Lá mpadas de Descarga

3.2.1.L A eficiência
Tabela 2, num irf".

energética medida não pode ser inferior aos valores mínimtor a 9O% do valor de eficiência energética declarada.
os aceitáveis definidos na3.2.2 A lumináriã deve ser classificadlongitudinal, de a cordo com as categonâs constantes na Ta

a quanto às distribui

bel
çõe

a 3.

s de intensidade il
Tabela 3 _ Class ificação das distribuições d

uminosa transyersal e

e intensidade,uminosa

6

Potê ncia da
lâmpada em 220 V

(w)

Acrésci
tensâo d

mo máximo de
e arco - Tubular

70

Acrés cimo máxim o de tens ao dealco Elíptico revestimento difuso
ou claro ív)5

100 5
7

57
250 510
400 1012

7

Classes Nível de rgéticaEficiê nct a Ene Valo M lnrmo Ace itávê
Med idoEE>90

EE<70

Distribui o
T a nsversa Ca la de class o

udinalLo Ii t/ /ut

150

A
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3.2.3 A luminária deve ser classificada quanto ao controle de distribuição luminosa (CDL), para cada

ângulo de elevação declarado como possível para a instalação (0", 5', 10', 15'), nas categorias

especificadas na Tabela 4.

Tabela 4 - Categorias de classificação do controle de distribuição luminosa

Cate8oria
critério

Direção da luz emitida pela fonte luminosa CDL

Totalmente limitada
acima de 90' o%

acima de 80' até 90' s 10%

Limitada
acima de 90' < 2,50/o

acima de 80' até 90'

Semi- Limitada
acima de 90" <5%

acima de 80'até 90' < 20%

3.2.4 A luminária deve possuir as seguintes resistências à radiação ultravioleta:

a) Os componentes termoplásticos ou poliméricos sujeitos à exposição ao tempo não podem apresentar

degradação prematura que comprometa o desempenho operacional das luminárias;

b) A transparência das lentes e refratores em polímero não pode ser inferior a90%do valor inicial; e

c) Os refratores devem ser projetados contra raios UV e com uniÍormidade na espessura, a fim de evitar

d istorções na curvâ fotométrica.

3.2.5 A luminária não pode se tornar insegura ou apresentar falha prematura, sob condições de

resfriamento e resfriamento cíclicos em serviço.

3.2.6 Em condições que representem condições de operação anormal , partes da luminária e sua

superfície de montagem não podem alcançar temperaturas excessivas e a fiação no interior da luminária
não pode tornar-se insegu ra.

4. REQUISITOS TÉCNICOS PARA LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED

4.1 Requisitos de segurança elétrica

4.1.1 As luminárias devem ser pro.ietadas para trabalhar sob as seguintes condições de utilização:

a) altitude não superior a 1.500 m;

b) temperatura média do ar ambiente, num período de 24 h, não superior a + 35 'C.

c) temperatura do ar ambiente entre - 5'C e + 50 "C; e

d) umidade relativa do at até lOO%.

Nota: Condições de utilização fora dos limites especificados em 4.1.1 devem ser definidas caso a caso,
conforme a região ou aplicação.

4.1'2 As luminárias devem ser acondicionadas individualmente em embalagens adequadas ao tipo de
transporte (no que for aplicado) e às operações usuais de carga, descarga, manuseio e armazenamento.

4.1.3 A luminária deve ser provida de ancoragem adequada, de modo que os condutores dos cabos de
alimentação sejam aliviados de solicitação mecânica nos pontos onde são conectados aos terminais.

4'1.4 A tomada para rele fotoelétrico (quando aplicável) deve apresentar resistência de isolamento,
rigidez dielétrica, capacidade de condução de correntes dos contatos adequadas e fixação mecânica dos
condutores adequadas, de forma a evitar risco de choque elétrico, superaq uecimento e destravamento
indevido dos pinos e cabos.

1

< 70%



ANEXO DA PORTARIA INMETRO N'62/2022

4,1.5 O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penêtração de pó, ob.jetos

sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código lP marcado na luminária.

4,1.5.1 Os alojamentos das partes vitais (LED, sistema óptico secundário e controlador) devem ter no

mínimo grau de proteção lP-66, conforme ABNT NBR IEC 60598-1:2010 (Luminárias - Parte 1: Requisitos

gerais e ensaios).

4.1.5.2 Caso o controlador seja lP-65, ou superior, o alojamento do controlador na luminária deve ser no

mínimo lP-44.

4.1.6 A resistência de isolamento e rigidez dielétrica devem ser adequadas, de forma que a luminária seja

livre de falhas nâ isolação elétrica para que, na temperatura de operação, a corrente de fuga do aparelho

não seja excessiva.

4.1.7 A corrente de fuga que pode ocorrer durante a utilização normal da luminária não pode provocar

riscos de choque elétrico

4,1.8 As Iuminárias devem ser construídas de tal modo que suas partes vivas não sejam acessíveis,

quando a luminária estiver instalada e conectada eletricamente para utilização normal.

4.1.9 Devem ser previstos filtros no controlador (driver) para supressão de interferência eletromagnética

e de radiofrequência.

4.1.10 As luminárias devem possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos a que estão

sujeitas nas condições de uso.

4.1.10.1 As luminárias devem apresentar, no mínimo, grau de proteção 1K08, segundo a norma ABNT

NBR IEC 62262:2015 (Graus de proteção assegurados pelos invólucros de equipamentos elétricos contra
os impactos mecânicos externos (Código lK).

4.1.11 Os parafusos utilizados nas luminárias e nas conexões destinadas à instalação das luminárias não
podem apresentar qualquer deformação durante o aperto e o desaperto ou provocar deformações ou
quebra da luminária.

4.1.12 As luminárias devem ser resistentes à força do vento a que estão sujeitas quando em utilização
normal.

4.1.13 As luminárias devem continuar funcionando em situações de vibração a que estão sujeitas quando
em utilização normal, não podendo apresentar quaisquer falhas elétricas ou mecânicas como trincas,
quebras, empenos, abertura dos fechos e outros que possam comprometer seu desempenho.

4.2 Requisitos de desempenho

4.2.1 A potência total do circuito, na tensão nominal, não pode ser superior a 710% do valor declarado.

4,2.2 O fator de potência das luminárias deve atender aos requisitos a seguir.

4.2'2.1O fator de potência medido do circuito não pode ser inferior ao valor declarado por mais de 0,05,
quando a luminária e alimentada com tensão e frequência nominais.

4.2.2,20 ÍatoÍ de potência deve ser igual ou maior que 0,92.

4.2.3 As condições de tênsão e corrente de saída do dispositivo de controlê durante a operação devem
ser conforme a segu ir.

4.2.3.1P4r4 dispositivos de controle com tênsão de saída não estabilizada, quendo alimentados com â
tensão nominal, a tensão de saída não pode diferir mais de ! 10% da tensão nominal dos módulos de
LED.

8
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4.2.3-2Pan dispositivos de controle com uma tensão de saÍda estabilizada, quando alimentados em
qualquer tensão entre 92% e 106% da tensão nominal, a tensão de saída não pode diferir mais de t 10%
da tensão nominal dos módulos de LED.

4.2.3.3 Para dispositivos de controle com corrente de saída não estabilizada, quando alimentados com a
tensão nominal, a corrente de saída não pode diferir mais de t 10% da corrente nominal dos módulos de
LE D.

4,2,3.4 Para dispositivos de controle com corrente de saída estabilizada, quando alimentados em
q ualquer tensão e ntÍe 92o/o e 106% da tensão nomina l, a corrente de saída não pode a presentar variação
supérior a ! 70% da corrente nominal dos módulos de LED.

4.2'3.5 A luminária com tecnologia LED deve possuir um dispositivo de proteção contra surtos de tensão.

4.2.4 A corrente de alimentação, na tensão nominal, não pode diferir em mais de 10% do valor declarado
no dispositivo de controle ou na literatura do fornecedor.

4.2,4.L4s harmônicas da corrente de alimentação devem estar em conformidade com a norma IEC
61000-3-2:2014 ((Electromagnetic compatibility (EMC) - Limits for harmonic current emissions
(equipment input current < 16 A per phase)).

4.2.5 As luminárias devem atender a eficiência energética mínima (EE) de 68 lm/w, bem como ser
classificada nas classes Eficiência Energética da Tabela S.

Têbela 5 - EÍiciênciâ Energetica para Luminárias com Tecnologia LED

Classes
Nível de Eficiência Energética

(rm/w)
Valor Mínimo Aceitável

Medido (lm/w)
A EE > 100

90<EE< 100 88
c 80sEE<90 78
D 68

4.2'5.1 A eficiência energética média medida não pode ser inferior aos valores mínimos aceitáveis
definidos na Tabela 5, nem inferior a 90% do varor de eficiência energética declarada.

4.2.6 A temperatura de cor correlata (TCC) nominal de uma lâmpada deve se situar entrê 2.700 K e
6.500 K, seguindo as variações estabelecidas na Tabela 6.

Tabela 6 _ Temperatura de cor coírelata e tolerâncias

«

uminária deve ser capaz de reproduzir adequadamente as cores reais de um objeto ou superfíciecomparada à luz natural.

4'2'7 'L o Índice de Reprodução de cor Gerar (Ra), que caracteriza o índice de Reprodução de cores (rRc),deve ser maior ou igual a 70 (Ra > 70).

4.2.7 At
quando

9

Valor Mínimo (() TCC Nominal ( Valor Máximo (K)
2.580 2.700 2.810
2.810 3.000 3.220
3.220 3.500 3,710
3.770 4.000 4.260
4.260 4.500 4.7 46

5.000 5.312
5.312 5.700 6.O22
6.022 6.500 1.O42

- s.600K)TCC Flexível 2.800 ÍFjl AIi
i) TF deve ser escolhid
listados acima.

o em passos de 100 K (2.800,2.900, , 6.400 K) , excluindo os valores nominais dê TCC

0,7168xT-902,55x 1o-8 x T3 - 1,s434 x 10 axTr+ii) 
^T 

deve ser calculado por ÀT= 1,1900

98
B

70<EE<80

4.746
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4.2.8 A expectativa de vida mínima para a manutenção do fluxo luminoso de 70% (L7O

['í'f;;'t*t't'vo 
de controle incorporado deve ter durabitídade compatívet com

da quanto ao controle de distribuição luminosa (CDL), para uma0", nas categorias especificadas na Tabela g.

A INMETRO N' 62

) e de 50.000 h

a vida nomina

Tabela 7 - Clessificêção das distribuiçôes de intensidade luminosa

4.2.7t A luminária deve ser classifica
instalação com ângulo de elevação de

Tabela 8 - Categorias de classificação do controle de distribuição luminosa

4.2.t2 A luminária deve possuir as seguintes resistências à radiação ultravioleta:
a) As lentes e os refratores em polímero sujeitos à exposição ao tempo não podem a presentardegradação prematura que comprometa o desempenho opera cional das luminárias;
b) A transparência das lentes e refratores em polímero não pode ser inferi or a 90oÁ do valor inicial; e) Os refratores devem ser p
istorções na curva fotomét flca.

rojetados contra raios UV e com uniformidad e na espessura, a fim de evitar

/2o22

oras.

lda

4'2'to A Iuminária deve ser classificada quanto às distribuições de intensidade iruminosa transversar e
::ff:t:::1'at 

acordo com as catesorias constantes n. r"t"l. 7, para umâ instatação com ânguto de

c

d

5. REQUISITOS DE MARCAçÕES E INSTRUçÕE5

;:':;J':"',::::"oi:[i;';'o"adas de forma legível e inderéver na ruminária, por meio de adesivo,

l,:*,1_;:::{d;ilffiida"T,1,ti:}:lr""l? 
j,"1",::i5j,,:.:**1ffi riíum

a) Número de série de fabricação da luminária; e
b) Modelo da luminária.

5.2 O folheto de instruções de
ABNr NBR ,iõ;;;"[#;Ii,:$:',:ffiiili]';ffi,:l.:ações, arém das estaberecidas na norma
a) nome e ou marca do fornecedo' 

'Requisitos particulares):

b) modelo ou código do fornecedor;
c) classificação fotométrica, com indicação do ângulo de elevação correspondente;d) potência nominal, em watts;
e) faixa de tensão nominal, em volts;
f) frequência nominal, em hert?.

Distri
Câ ria de classificaçãoTransversal Íipol/lt/|t

Longitudinal
acurta / túédia / Lon

Critério
o da uDireçã z em iti ad foa npe te u m no5a coL

acima de 90"
0%

Totâlmente limitada
acimâ de 80' até 90" < 704/0

acima dê 90'
< 2,50/a

Limitada
acima de 80'até 90' s 10%

10

Categoriâ
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g) país de origem do produto;

h) instruções ao usuário quanto à instalação elétrica, manuseio e cuidados recomendados;

i) informações sobre o importador ou distribuidor;

j) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, sendo, no mínimo, de 60 meses;

k) data de validade para armazenamento: indeterminada;

l) tipo de proteção contrâ choque elétrico; e

m) orientaçôes para obtenção do arquivo IES da fotometria.

5.3 Para luminárias com tecnologia LED, os seguintes requisitos adicionais de marcação se aplicam:

a) O folheto de instruções deve conter também informações sobre o controlador (marca, modelo,
potência, corrente elétrica nominal) e expectativa de vida (h) que corresponde à manutenção do fluxo
luminoso de 7O o/o (L7O\ ou 80 % (180).

b) O controlador deve possuir marcação conforme ABNT NBR IEC 61347 -2-73i2012 (Dispositivo de
controle da lâmpada - Parte 2-13: Requisitos particulares de controle eletrônlcos alimentados em c.c. ou
c.a para os módulos de LED) e ABNT NBR 16O26:2012 (Dispositivo de controle eletrônico c.c. ou c.a. para

módulos de LED - Requisitos de desempenho).

c) As embalagens devem ser identificadas externamente com as seguintes informações mínimas,

marcadas de forma legível e indelével, por meio de adesivo, gravação ou outro método que gãranta

legibilidade e indelebilidade :

- nome e/ou marca do fabricante;

- modelo ou tipo da luminária;

- CNPJ e endereço do fornecedor;

- Peso bruto; e

- Capacidade e posição de empilhamento.

11
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ANEXO II - REQUISITOS DE AVALIAçÃO DA CONFORMIOADE PARA

LUMINÁRIAS PARA A ITUMINAçÃo PÚBLIcA VIÁRIA

2. StGtAS

Para fins deste Regulamento, são adotadas as siglas a seguir, complementadas pelas siglas contidas nos

documentos complementares citados no item 3 deste Regulamento.

ANSI Amêrican National Standards lnstitutê

ASTM American Society for Testing and Materials

BS British Standard

CIE lnternational Commission on lllumination

CISPR Comité lnternational Spécial des Perturbations Radioélectriques

ENCE Etiqueta Nacional de Conservação de Energia

EBTS/SELV Extra Baixa Tensão de Segurança

IES llluminating Engineering Society

PET Planilha de Especificação Técnica

3. DOCUMENTOS COMPTEMENTARES

Para fins deste RAC, são adotados os documentos complementares a seguir, além daqueles listados no
RGCP.

Portaria lnmetro n" 200, de 2021 Aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produtos - RGCP.

ABNT NBR 75!29:2OL2 Luminárias para lluminação Pública - Requisitos particulares

ABNT NBR 570l:2072 lluminação pública

ABNT NBR 5123:2016 Relé fotelétrico e tomada para iluminação - especificação e

método de ensaio

ABNT NBR 76O26:2OL2 Dispositivo de controle êletrônico c.c. ou c.a. para módulos de
LED - Requisitos de desempenho

t2

1. OBJETIVO

Estabelecer os critérios e procedimentos para avaliação da conformidade para luminárias para a

iluminação pública viária, através do mecanismo de certificação, visando à eficiência energética,

segurança elétrica e compatibilidade eletromagnética.

1.1 AGRUPAMENTO PARA EFEITO DE CERTIFICAçÃO

Parâ a certificação do objeto deste Regulamento, aplica-se o conceito de família, conforme subitens 4.1 e

4.2 desse RAC.



ABNT NBR IEC 50238:2005

ABNT NBR IEC 60598-1:2010

ABNT NBR IEC 60662:1997

ABNT NBR lEC62262:2075

ABNT N BR IEC 61f47 -2-L3:2072

ASTM G154

CISPR 15:2013

BS EN 55015:2013

IEC 51000'3-2:2014

tE5 TM-21-11

IESNA 1M.79-08

rts À46
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Porta lâmpada de Rosca Edison

Luminárias - Parte 1: Requisitos gerais e ensaios

Lâmpadas a vapor de sódio a alta pressão

Graus de proteção assegurados pelos invólucros de
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos
(códieo lK)

Dispositivo de controle da lâmpada - Parte 2-13: Requisitos
particulares de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a

para os módulos de LED

Standard Practice for Operating Fluorescent Ultreviolet (UV)

Limits and methods of measurêment of radio disturbance
characteristics of electrical lighting and similar equipment

Limits and methods of measurement of radio disturbance
characteristics oÍ electrical lighting and similaÍ equipment

Electromagnêtic compatibility (EMC). Limits for harmonic
current emissions (equipment input current < 16 A per phase)

Projecting Long Term Lumen Maintênance oÍ LED Light Sources

Electrical and Photometric Measurement of Solid State tighting
Products

Measuring lumen Mâintenance of LED titht Resources

4. DEFTNTçÕES

Para Íins deste RAC, adotam-se as definições a seguir, complementadas pelas definições contidas nos
documentos citados no item 3 deste RAC.

4.1 tamília de luminárias com tecnologia LED

Agrupamento de modelos, de um mesmo fabricante e unidade fabril, cujos princípios funcionais e de
construção mecânica e elétrica sejam semelhantes, podendo se diferir pelos valores de potência
nominal. Modelos de uma mesma família devem apresentar todos os seguintes elementos em comum:

- Marca e modelo do LED utilizado;

- lP da luminária; e

- Vida nominal.

4.2 Famflia de luminárias com lâmpadas de descarga

Agrupamento de modelos, de um mesmo fabricante e unidade fabril, cujos princípios funcionais e de
construção mecánica e elétrica sejam semelhantes, podendo se diferirem pelos valores de potêncía
nominal. Modelos deuma mesma família devem apresentar todos os seguintes elementos em comum:
- Tipo de lâmpada;

- Tipo de refrator e difusor;

- lP da luminária;

13
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- Vida nominal.

5. MECANISMO DE AVATIAçAO DA CONFORMIDADE

O mecanismo de Avaliação da Conformidade, utilizado por este Regulamento, é a certificação

6. ETAPAS DA AVAUAÉO DA CONTORMIDADE

Este RAC estabelece 2 (dois) modelos de certificação distintos, cabendo ao Íornecedor solicitante da

certificação optar por um dos modelos especificados a seguir:

a) Modelo de Certificação 5 - Avaliação inicial consistindo de ensaios em amostras retiradas no fabricante,

incluindo auditoria do Sistema de Gestão da Qualidade, seguida de avaliação de manutenção periódica

através de coleta de amostra do produto no comércio, para realização das atividades de avaliação da

conformidade, e auditoria do SGQ;

b) Modelo de Certificação 1b - Ensaio de |ote.

6.1 Modelo de Certificação 5

6.1.1 Avaliação lnicial

5.1.1.1 solicitação de Certificação

O fornecedor solicitante da certificação deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, juntamente com

a dÕcumentação descrita no RGCP, acrescida dos seguintes itens:

a) Memorial descritivo, referenciando a descrição técnica funcional de cada modelo que compõe a família,

conforme Anexo A deste RAC;

Nota: Devem ser encaminhados os informativos técnicos com todos os modelos que são classificados na

família, onde deve constar no mínimo o código do produto, a potência nominal (W), temperatura de cor
correlata (TCC), Tensão de operação (V), índice de reprodução de cores (lRC), conforme especificações do
RTQ;

b) Fotos externas e internas do objeto, bem como da embalagem;

Nota: Para luminárias com lâmpada LED, as fotos devem incluir corpo, LED e o dispositivo de controle;
parâ luminárias com lâmpadas de descarga, as fotos dêvem incluir corpo, lâmpada e reator.

c) Relatório do ensaio dos LED utilizados nas luminárias conforme o método da norma IESNA LM-80-08 e

o Anexo B dessê RAC, caso se.ja solicitado pelo fornecedor solicitante da certificação a Opção 01 do ensaio
de manutenção do fluxo luminoso e definição da vida nominal.

Nota: Cabe ao OCP solicitar a comprovação de que o relatório IESNA LM-80-08 seja de fato do modelo do
LED que está sendo usado nas luminárias em questão. Esta comprovação deve ser por meio que comprove
a compra do LED indicado e pela declaração do fabricante de que esteja utilizando o LED citado em cada
um dos modelos de lâmpadas submetidas à análise.

d) Relatórios de ensaios das luminárias conforme o método da norma IESNA LM-79-08 e cálculo da
manutenção de fluxo luminoso projetado conforme TM-21, caso seja solicitado pelo fornecedor
solicitante da certificação a Opção 01 do ensaio de manutenção do fluxo luminoso e definição da vida
nominal.

e) Relatório de ensaio, caso o Íornecedor já possua, que comprovê a conformidade do produto à fiação
interna e externâ (item 3.1.3 e 4.1.3 do RTQ), emitido por laboratório acreditado na norma ABNT NBR
751-29:2072 .

14
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Nota: Caso o fornecedor não possua tal comprovação, os ensaios devem ser conduzidos no âmbito do
próprio processo de certificação.

f) Para luminárias com lâmpada de descarga, características do refrator e do difusor.

6.1.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação

Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir as condições

descritas no RGCP.

6.1.1.3 Auditoria lnicial do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo Produtivo

Os critérios para a Auditoria lnicial do Sistema de Gestão da Qualidade e Avaliação do Processo Produtivo

devem seguir as condições descritas no RGCP.

6.1.1.4 Plano de Ensaios lniciais

Os critérios para o Plano de ensaios iniciais devem seguir as condições descritas no RGCP e prever os

ensaios de desempenho e segurança, conforme o RTQ do objeto.

6.1.1.4.1 Definição dos Ensaios a serem realizados

6.1.1.4.1.1 A conformidade das luminárias que utilizam lâmpadas de descarga quanto aos requisitos de

segurança elétrica e desempenho, constantes no Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ), deve ser

demonstrada pelos ensaios enumerados nas Tabelas 1 e 2.

Tabela 1- Grupo 1 (ênfase em segurança) de ensaios iniciais para luminárias que utilizam lâmpadas de descarga

Item do
RTq

Ensaios, medições e inspeções
Procedimento de ensaio e
os critérios de aceitação

Quantidade
de corpo de

prova

Destrutivo (D) ou
Não Dêstrutivo

(ND)

5 l\,4 a rca çã o
AENT NBR 15129
Item 5.2 do RÍQ

1 ND

3.1.8
Acréscimo de tensão nos terminais da

lâmpada para a luminária sob ensaio
1

ND

3.1.1e 3.1.2 Porta-lâmpada ABNT N8R IEC 60238

1 D

3.1.3 Fiação interna e externa ABNT NBR 15129

3.1.4
Tomada para Íele fotoelétrico (quando

aplicável)
ABNT NBR 5123

1.1.5 Grau de proteÇão ABNT NBR IEC 60598-1

3.1.6 Rigidez dielétrica ABNT NBR IEC 60598.1

1 D
3.1.6 Resistência de isolamento ABNT NBR IEC 60598.1

1.1.1
lnterf€rência eletromagnética e

radioÍrequência
clsPR-1s

3.1.9
Proteção contra impactos mecânicos

externos
ABNT NBR IEC 62262

1 D3.2.4 Resistência à radiação ultravioleta (UV) ASTM G154

Ensaio de Durabilidade ABNT N8R 15129

3.2.6 Ensaio Térmico (operação normal) ABNT NBR 15129

Tabela 2 - Grupo 2 (ênfase em eÍiciência energética) de ensaios iniciais para luminárias que utilizam lâmpadas de descarga

Item
do RTQ

Ensaios, medições e inspeções
Procedimento de ensaio e
os critérios de aceitação

Quantidede
de corpo de

prova

Destrutivo (D) ou
Não Destrutivo

(ND)

3.2.7 Eficiência EnerEética
Cálculo com base na

potência da luminária e do
fluxo luminoso medidos

ND

15

ABNT NBR IEC 60662 _

Método 2

3.2.5
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Item
do RTQ

Ensaios, medições e inspeções
Procedimento de ensaio e
os critérios de aceitação

Quantidade
de corpo de

prova

De5trutivo (D) ou
Não Destrutivo

(ND)

3.2.2 classificação da distribuição ABNT NBR 5101

3.2.3
Classificação do controlê dê

distribuição luminosa (CDL)
ABNT NBR 5101

6.1.1.4.1.2 A conformidade das luminárias com tecnologia LED quanto aos requisitos de segurança

elétrica ê desempenho, constantes no Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ), deve ser demonstrada
pelos ensaios enumerados nas Tabelas 3 e 4.

Tabela 3 - Grupo 1 (ênfase em segurança) de ensaios iniciais para luminárias com tecnologia LED

Item do
RTQ

Ensaios, medições e inspeções
Procedimento de ensaio e

os critérios de aceitação

Quantidade
de corpo de

prova

Destrutivo (D) ou
Não Destrutivo

(ND)

5 Marcação

ABNT NBR 15129

ABNÍ NBR IEC 61347.2.13
ABNT NBR 16026

Itens 5.2 e 5.3 do RTQ

1 ND

4.7.7 Condições de operação
Não aplicável {declaração do

fornecedor)

4.1.2 Acondiciona mento lnspeção visual

4.1.9
lnterferência eletromagnética e

radiofrequência
EN55015 ou CISPR-15

4.7.7 Corrente de fuga ABNÍ NBR IEC 60598-1

4.1.8 Proteção contra choque-elétrico AENT NBR IEC 60598,1

4. 1.11
Resistência ao torque dos

parafusos e conexões

ABNÍ N8R IEC 60598-1

Fiação interna e extêrna ABNÍ N8R 15129

1 D4.7.4
Tomada para relé fotoelétrico

(quando aplicável)
AENT NBR 5123

4.1.5 Grau de proteção ABNT NBR IEC 60598,1
4.1.6 Rigide2 dielétrica ABNT NBR IEC 60598-1

1 D
4.1.6 Resistência de isolamento ABNT NBR IEC 60598-1
4.7.72 Resistência à força do vento AENT NBR 15129

1 D
4.1.13 Resistência à vibração

4.1.10
ProtêÇão contra impactos

mecânicos externos
ABNÍ NBR IEC 62262

4.2.L2

Resistência à radiação ultravioleta
para lentes e refratores em

polímero (UV)

ASTM G154 1 D

Tabela 4 - Grupo 2 (ênfase em eficiência energética) de ensaios iniciais para luminárias com tecnologia LED

Item do
RTQ

Ensaios, medições e inspeções
Procedimento de ensaio e os

critérios de aceitação

Quãntidade
de corpo de

pÍova

Destrutivo (D) ou
Não Dêstrutivo

(ND)

4.2.7 Potência

O procedimento para a

estabilização da amostra deve
seguiÍ a norma IESNA LM-79-

08

3 ND

4.2.2

O procedimento para a

estebilização da amostra deve
seguir a norma IESNA LM-79-

08
4.2.3 rEsNA LM-79-08

16
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Item do
RTQ

Ensaios, medições e inspeçôes
Procedimento de ensaio e os

critérios de aceitação

Quantidade
de corpo de

prova

Destrutivo (D) ou
Não Destrutivo

(No)

4.2.4 Corrente de alimentação IESNA LM 79.08

4.2.4 Limite de Harmônicas tEc 61000-3-2

4.2.5 Eficiência Energética

Gikul€+€FÊ+a5+.n€-ensaiê
d€+€têâ€ia-dâ+ânpâd€-ê
Flrrxe+rrmiâ€5€r€êêiê+me

l{5}l^-1+/H9{a
Cálculo com base no ensaio

de Potênciâ da Luminária e
Fluxo Luminoso, conforme

rEsNA tM-79-08
(Retificação publicada no DOU

de 15 de julho de 2022)

4.2.6 Temperatura de cor correlata (ÍCC) tÉ5NA LN,4-79-08

4.2.7 Índice de reprodução de cor (lRC) tEsNA LM-79-08

4.2.70 Classificação da distribuição ABNT NBR 5101

4.2.77
classificação do controle de

distribuição luminosa (cDL)
ABNT NBR 5101

4.2.8
Manutenção do fluxo luminoso da

luminária
Anexo D desse RAc

1 ND

4.2.9
Durabilidade do dispositivo de

controle incorporado
Anexo D desse RAC

5.1.1.4.1.3 No ensaio de Rigidez dielétrica, os valores da tensão aplicada devem seguir a Tâbela 1 do

Anexo E.

6.1.1.4.1.3.1 Para luminárias que possuam dispositivos de proteção contra surtos de tensão (DPS)

conectados à alimentação e ao corpo da luminária, os mesmos devem ser desconectados para a realização

desse teste de rigidez dielétrica.

6.1,1.4.1.4 O ensaio de Resistência de isolamento e Rigidez dielétrica devem usar como referência os

valores de resistência mínima da Tabela 2 do Anexo E.

6.1.1.4.1.4.1 Os revestimentos e barreiras isolantes devem ser ensaiados somente se a distância entre
partes vivas e partes metálicas acessíveis, sem o revestimento ou barreira, for menor que as estabelecidas
na norma ABNT NBR IEC 60598-1.

6.L.1.4.t.4.2 As isolações de buchas, de ancoragens do cordão, de guias ou garras de fios devem ser
ensaiadas conforme a Tabela 2 do Anexo E e, durante o ensaio, o cabo ou cordão deve ser recoberto com
uma folha metálica ou deve ser substituído por um tarugo de metal do mesmo diâmetro.

6.1.1.4.1.5 No ensaio de Potência, Corrente de alimentaÇão e lnterferência eletromagnetica e

radíofrequência, nas luminárias que possuem faixas de tensão, os ensaios devem ser conduzidos na

tensão nominal de 220 V.

6.1.1.4.1.6 No ensaio de Fator de Potênciã, o fator de potência deve ser medido sem a inclusão do filtro
de linha do instrumento de medição. Filtros para eliminar ruídos de frequências elevadas dêvem estar
dentro do driver da luminária, para que ao alimentar a luminária a rede elétrica não sejam conduzidos
ruídos de alta frequência para a rede.

6.t.1.4.L.7 O ensaio para classificação da distribuição luminosa e CDL e do fluxo luminoso das luminárias
deve ser feito obedecendo os seguintes critérios:

a) Devem ser utilizados no mínÍmo os ângulos horizontais e verticais discriminados a seguir:

Ânguloshorizontais:0'-5"-10"-15'-20"-25"-30.-35.-40.-45.-S0.-55.-60.-65.-70.-75.-gO.
-85"-90"-95'-100'-105.-110.-115.-120"-125"_130._135"-140.-145.-150.-155"_160"_165.

t7
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- 170" - 775" - 180" - 185" - 190' - 195" - 200. - 20s" - 270" - 2L5" - 220" - 225" - 230" _ 235. - 240" _ 245" -
2s0"-255"-260'-265"-270"-27s"-280'-285"-290"-295.-300.-305.-310"-315.-320"-325"-
330" - 335" - 340" - 345'- 350" - 355'.

Ângulos verticais: 0'-2,5'-5'-7,5'-10"-12,5'-15'-17,5'-20'-22,5'-25'-27,5"-30"-32,5"-35"-
37,5"-40"-41"-42"-43"-44"-45"-46'-47"-48"-49.-50.-51"-52"-53.-54.-55"_56._57"-58"
- 59'-60'-67" -62" - 63" -64'- 65'- 66"- 67'- 68" - 69" - 70" -77" -72" -73" -74" -75" -76" -77" -78" -
79'-80'-82,5'-85'-87,5'-90'-92,5'-95"-97,5.-100.-102,5.-105.-110"_112,5._115.-777,5._
t20".

b) A montagem da luminária para a fotometria deve corresponder à montagem em suporte horizontal ou
vertical, de acordo com o tipo da luminária, com inclinação de 0". de ângulo indicada pelo fabricante, que
constará obrigatoriamente do relatório de ensaio.

c) Nas luminárias com lâmpada de descarga, deve ser âplicâda simetria à distribuição luminosa, em
relação ao plano vertical transversal à via, antes da realização de classificações, desde que atendidãs a

condição do subitem "d" a seguir, e os relatórios de enseio devem apresentar os resultados considerando
a aplicação de simetria.

d) Nas luminárias com lâmpadas de descarga, são consideradas reprovadas as distribuições luminosas em
que a intensidade luminose, no ledo do plâno vertical transversal à via em quê não esteja a intensidade
luminosa máxima, não atinja 80% do valor de intênsidade máxima. Nesse caso, não pode ser aplicada
simetria à distribuição e não são feitas classificações.

6.1.1.4.1.8 No ensaio de durabilidade nas luminárias que utilizam lâmpadas de descarga, a luminária com

a lâmpada deve ser ensaiada durante 168 h, obedecendo 7 ciclos de 24 h, sendo alimentada com tensão

de rede de 242V, iicando 21 h ligada e 3 h desligada, conforme item 13 da ABNT NBR 15129.

6.1.1.4.1.8.1 É considerada não conformidade se, após os 7 ciclos, a luminária apresentar deterioração
ou chamuscamento em qualquer um de seus componentes e não atender às condições de temperatura
para o porta-lámpada, especificadas na Tabela 3 do Anexo E.

6.1.1.4.1.9 O ensaio térmico (operação normal) nas luminárias que utilizam lâmpadas de descarga

também deve utilizar a Tabela 3 do Anexo E como referência para os valores de temperatura máxima.

6.1.1.4.1.10 As lentes e os refratores em polímero sujeitos à exposição ao tempo devem ser submetidos

ao ensaio de intemperismo artificial, conforme a ASTM G154, seguindo as indicaçõês da norma para o

ciclo 3, na câmara de UV, com um tempo de exposição de 2.016 horas.

6.1.1.4.1.11 O ensaio de resistência à vibração deve ser realizado com a luminária completamente

montada com todo§ os componentês.

6.L.1.4.2. Definição da Amostragem

6,1.1.4.2,L Os critérios para a amostragem devem seguir os requisitos descritos no RGCP.

6.1.L.4.2.2 Para os ensaios do Grupo 1, estabelecidos nas Tabelas 1e 3, a regra de amostragem deve ser

conforme a seguir:

a) A cada 5 (cinco) modelos da família, 1 (um) deve ser ensaiado, de tal forma que em famílias com até 5

(cinco) modelos, será ensaiado 1 (um) modelo de luminária; para Íamílias que possuem de 6 (seis) a 10

(dez) modelos, serão ensaiados 2 (dois) modelos de luminárias diferentes, e assim sucessivamente para

número de modelos maior que 10 (dez).

b) Para luminárias que utilizam lâmpadas de descarga, devem ser coletadas 3 (três) unidades de cada

modelo que compõe a amostra da íamília, considerando que, para os testes destrutivos, as unidades

18
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ensaiadas não podem ser utilizadas para outros ensaios. O número de unidades a serem utilizadas para
cada ensaio e a classificação do ensaio em destrutivo ou não-destrutivo estão definidos na Tabela 1.

c) Para luminárias que utilizam tecnologia LED, devem ser coletadas 4 (quatro) corpos de prova de cada
modelo que compõe a amostra da família, considerando que, para os testes destrutivos, as unidades
ensaiadas não podem ser utilizadas para outros ensaios. O número de corpos de prova a serem utilizadas
para cada ensaio e a classificação do ensaio em destrutivo ou não-destrutivo estão definidos na Tabela 3.

d) O modelo de maior potência deve sempre fazer parte da amostra.

5.1.1.4.2.3 Para os ensaios do Grupo 2, estabelecidos nas Tabelas 2 e 4, a regra de amostragem deve ser
conforme a seguir:

a) Os ensaios de Eficiência energéticâ devem ser realizados em todos os modelos da família.

Nota: No caso específico das luminárias com tecnologia LED, os ensaios de eficiência energética são
divididos em: Potência, Fator de Potência, Fluxo luminoso e Eficiência Energética.

b) Para os demais ensâios, além dos citados no item "a", a cada 5 (cinco) modelos da família, 1 (um) deve
ser ensaiado, de tâl forma que em famílias com até 5 (cinco) modelos, será ensaiado 1 (um) modelo de
luminária; para famílias que possuem de 6 (seis) a 10 (dez) modelos, serão ensaiados 2 (dois) modelos de
luminárias diferentes, e assim sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez).

c) Para luminárias que utilizam lâmpadas de descarga, basta coletar 1(um) corpo de prova para cada
modelo que compõe a amostra da família, conforme descrito na Tabela 2.

d) Para luminárias que utilizam tecnologia LED, devem ser coletadas 3 (três) corpos de prova de cada
modelo que compõe a amostra da família. O número de corpos de prova a serem utilizadas para cada
ensaio e a classificação do ensaio em destrutivo ou não-destrutivo estão definidos na Tabela 4.

A médie eritméti€e êbtida entre es 3 (três) €erpes de prêye enseíedêsrquândê pertinente, dêve ester
iva_

l elassifieaçãe da distribuiçãe e de eentrele de distribuiçãe luminesa devem eerrespender à eategeria

@
e) Para Iuminárias que utilizam tecnologia LED, nos ensaios de eficiência energética realizados com 3 (três)

corpos de prova, devem ser utilizados os seguintes critérios de aceitação:

- A média aritmética obtida entre os 3 (três) corpos de prova ensaiados, quando pertinente, deve estar
de acordo com os limites estabelecidos pelo RTQ ou base normativa.

- A classificação da distribuição e do controle de distribuição luminosa devem corresponder à categoria

obtida pela maioria das unidâdes.

Nota: No caso da classificação da dlstribuição, o resultado a ser encontrado na maioria das unidades deve

ser o conjunto das duas distribuições avaliadas (Longitudinal e Transversal), ou seja, elas não devem ser

considêradas separadamente.

(Retificação publicada no DOU de 15 de julho de 2022\

6.1.1.4.2.4 A amostragem deve ser realizada em triplicata, para fins de prova, contraprova e testemunha,

nos moldes definidos no RGCP, devendo as amostras contraprova e testemunha serem submetidas aos

ensaios que geraram não conformidades na amostra de prova.

5.1.1.4.2.5 Os valores declarados na ENCE para o modelo devem corresponder aos resultados dos ensaios.

Estes vâlores devem estar registrados no relatório de ensaio emitido pelo laboratório.
19
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6.1'1'4.2'5 Caso haja modelo(s) dentro da família cujas características de um dos componentes críticos
(exemplo: materiel do corpo, etc.) sejam diferentes do(s) modelo(s) ensaiado(s), é necessário que este
modelo seja submetido a ensaio para verificar a conformidade quanto à segurança e ao desempenho.

6.1.1.4.3 Definição do Laboratório

A definição do laboratório deve seguir as condições descritas no RGCP.

5.1.1.5 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação lnicial

Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir o descrito
no RGCP-

6.1.1.5 Emissão do CertiÍicado de Conformidade

6.1.1.6.1 Os critérios para Emissão do Certificado de Conformidade devem seguir as condiçôes descritas
no RGCP.

6.1.1.6.2 O Certificado de Conformidade tem validade de 4 (quatro) anos.

5.1.1.6.3 O OCP deve anexar ao Certificado de Conformidade os seguintes documentos:

a) PET da família dos produtos certificados, conforme Anexo F;

b) Proposta da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), preenchida pera os produtos
certificados, conforme Anexo lll.

5.1.1.6.4 No certificado de conformidade, o(s) modelo(s) pertencente(s) à família deve(m) ser notado(s)
conforme a segu ir:

a) Para Luminárias com Tecnologia LED:

- Família: Tecnologia da luminária /Marcae Modelo do LED / lP da luminária / Vida nominal

- No Certificado de Conformidade, o(s) modelo(s) da família deve(m) ser notado(s) conforme segue:

Modelo (Designação

Comercial do Modelo e

Códigos de referência
comercial, de todas as

versõês, se existentes)

Descrição (Descriçâo Técnicâ do Modelo)
- Potência
- Fluxo Luminoso
- Eficiência Luminosa

- Fator de Potência
- TCC

Código de barras
comercial (quando

existente) de

todas as versões.

Marca Modelo (0esignação

Comercialdo Modelo e

Códigos de referência
comercial, de todas as

versões, se existentes)

Descrição (Descrição Técnica do Modelo)
- Potênciã
- Fluxo Luminoso
- Eficiência Luminosa

Código de barras
comercial (quando

existente)de
todas as versões.

20
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b) Para Luminárias com Lâmpadas de Descarga:

- Família: TecnoloBia da luminária / Tipo de lâmpada / Tipo de refrator e difusor / lP da Luminária / Vida

nominal

- No Certificado de Conformidade, o(s) modelo(s) da família deve(m) ser notado(s) conforme segue:

6.1.2 Avaliação de Manutenção

Os criteríos de avaliação de manutenção estão descritos no RGCP.

6.1.2.1 AuditoÍia de Manutenção
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Os critérios para auditoria de manutenção devem seguir os rêquisitos estabelecidos no RGCp. A Auditoria
de Manutenção deve ser concluída 1 (uma) vez a cada período de 12 (doze) meses, contados â partir da
data de emissão do Certificado de Conformidade.

6.1.2.2 Plano de Ensaios dê Manutenção

Os criterios para o plano de ensaios de manutenção devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP.
Os ensaios de manutenção devem ser concluídos 1 (uma) vez a cada período de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de emissão do Certificado de Conformidade. Além disso, os ensaios de manutenção devem
ser realizados sempre que houver fatos que recomendem a sua realização antes deste período.

6.t.2.2.I Definição dos Ensaios a serem realizados

A relação de ensaios é indicada nas Tabelas 5 a 8 a seguir:

Tabela 5 - Grupo 1 (ênfase em segurança) de ensaios de manutenção para luminárias que utilizam lámpada de descarga

Item do
RTQ

Ensaios, medições e inspeçôes Ano 2 Ano 3

5 Marcação x

3.1.8
Acrescimo de tensão nos terminais da lâmpada

para a luminária sob ensaio
x x

3-1.1e
3.1_ I

Porta-lámpada

3.1.3 Fiação interna e externa x

3.1.4 Tomada para relé fotoeletrico (quando âplicável)
3.1.5 Grau de proteção x x

3.1.6 Rigidez dielétrica X

3.1.6 Resistência de isolamento x

3.1,.7 lnterferência eletromagnética ê radiofrequência X

3.1.9 Proteção contra impactos mecânicos êxternos x

3.2.4 Resistência à radiação ultravioleta (UV)

Ensaio de Durabilidade x

3.2.6 Ensaio Íérmico (operação normal) x

Tabela 6 - Grupo 2 (ênÍase em desempenho) de ensaios de manutenção para luminárias que utilizam lâmpadas de descarga

Item do
RTQ

Ensaios, mediçôes e inspeções Ano 1 Ano 2 Ano 3

3.2.1 Eficiência Energética x x X

3.2.2 Classificação da distribuição x x

3.2.3
Classificação do controle de distribuição

luminosa (CDL)
x x

ltefiJ€
R+e

5n5ai€á?fi€dições õe5 Ââ€-1 Aie+ Ân€3

Mircãçã€ )+

4.1+ €€âdiçõe5de-ep€rêçã€ J(

4+-2 Aeendieiecamente

4.+3 lâterÍeÍôn€ia eletrêmaEneti€a e raCi€frequên€ia

4A:7 €€+reãte+€Jsgâ
M P+€{eçãê+€ã+Ía+h€qu€-€ r€€

4.t-lf
4g F+açãe-ifl+e+â€-e-e*

4=+4 Temeda para rele fâto€letri€ê {quand€ apli€ável) x

4=1=5 6rac-defr€+eçãe x
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Tabela 7 - Grupo 1 (ênfase em segurança) de ensaios de manutenção para Luminárias com
tecnologia LED

Item do
RTQ

Ensaios, medições e anspeções Ano 1 Ano 2 Âno 3

5 Marcação x

4.7.L Condições de operaçâo x x

4.L.7 Acondicionâmento x x

4.7.9 lnterferência eletromagnetica e radiofrequência x

4.1.1 Corrente de fuga

4.1.8 Proteção contra choque-elétrico

Resistência ao torque dos parafusos e conexões

4.1.3 Fiação interna e externa

4.1.4 Tomada para relé fotoelétrico (quando aplicável) x

4.1.5 Grãu dê proteção x x X

4.1.6 Rigidez dielétrica X

4.1.6

4.t.12 Resistência à força do vento X

4.1.13 Resistência à vibração

4.1.10 Proteção contra impactos mecânicos externos x

4.2.12 Resistência à radiação ultravioleta (UV) x

22
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4.1.11

Resistência de isolamento

X
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Tabela 8 - Grupo 2 (ênfase em eficiência energética) de ensaios de manutenção para luminárias com
tecnologia LED

Item do
RTQ

Ensaios, mêdiçôes e inspeções Ano 1 Ano 2

x

Ano 3

4.2.7 Potência x

a,)) Fator de Potência x X

4.2.3 Tensão e corrente de saída x

4.2.4 Corrente de alimentação

4.2.4 Lirnite de Harmônicas

Eficiência Energética x

4.2.6

4.2.7 Índice de reprodução de cor (lRc) x x x

4.2.70 Classificação da distribuição x x

classificaÇão do controle de distribuiÇão luminosa (cDL) x x

4.2.4 Manutenção do fluxo luminoso da luminária

Durabilidade do dispositivo de controle incorporado

x

(Retificação publicada no DoU de 15 de julho de 20221

6.7.2.2.2 Definição da Amostragem de Manutenção

6,f.2.2.2.L Os critérios para a amostragem devem seguir os requisitos descritos no RGCP.

6.1,2.2.2.2 A cada 5 (cinco) modelos da família, 1 (um) deve ser ensaiado, de tal forma que em famílias

com até 5 (cinco) modelos, será ensaiado 1 (um) modelo de luminária; para famílias que possuem de 6

(seis) a 10 (dez) modelos, serão ensaiados 2 (dois) modelos de lumináries diferentes, e assim

sucessivamente para número de modelos maior que 10 (dez).

6.t.2.2,2.3 De cada modelo selecionado para compor a amostra, o OCP deve solicitar a quantidade de

corpos de prova necessária para que o equipamento passe por todos os ensaios previstos, considerando

que para os testes destrutivos âs amostras não podem sêr utilizadas para outros ensaios, conformê

estabelecem as Tabelas 1 a 4.

6.L.2.2.2.4 Para luminárias que utilizam tecnologia LED, nos ensaios de eficiência energética realizados

com 3 (três) corpos de prova, devem ser utilizados os seguintes critérios de aceitação:

- A média aritmética obtida entre as 3 (três) corpos de prova ensaiados, quando pertinente, deve estar de

acordo com os limites estabelecidos pelo RTQ ou base normativa'

- A classificação da distribuição e do controle de distribuição luminosa devem corresponder à categoria

obtida pela maioria das unidades.

5,1.2.2.2.5 A amostragêm deve ser realizada em triplicata, para fins de prova, contraprova e testemunha,

devendo as amostras contraprova e testemunha serem submetidas aos ensaios que geraram não

conformidades na amostra de prova e aqueles ensaios que, sob critério do OCP, estão a eles

co rre la cion ad os.

6.t.2.2.3 Definição do laboratório

A definição do laboratório deve seguir as condições descritas no RGCP.

6.1.2.3 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação de Manutenção

4.2.5

Temperatura de cor correlata (TCc)

4.2.7t

4.2.9

23
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Os critérios para tratamento de não conformidades na etape de avaliação de menutenção devem seguir
as condições descritas no RGCP.

6.1.2.4 Coníirmação da Manutenção

Os critérios de confirmação da manutenção devem seguir as condições descritas no RGCP.

6.1.3 Avaliação de Recertificação

Os critérios para avaliação da recertificação devem seguir as condições descritas no RGCP.

6.2 Modelo de Certificação 1b

5.2.1 Solicitação de Certificação

O fornecedor solicitante da certificação deve encaminhar uma solicitação formal ao OCP, fornecendo a

documentação descrita no RGCP, além dos seguintes itens mencionados no item 6.1.1.1.

6.2.2 Análise da Solicitação e da Conformidadê da Documentação

Os critérios de Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação devem seguir as condições
descritas no RGCP.

6,2.3 Plano de Ensaios

Os critérios do plano de ensaios devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP e neste RAC.

6.2.3.1 Definição dos ensaios a serem realizados

Deve ser seguido o previsto no subitem 6.7.t.4.7 deste RAC,

6.2.3.2 Definição da Amostragem

6.2.3.2.t A definição da amostragem deve seguir as condições descritas no RGCP.

6.2.3.2.2 Devem ser realizados os ensaios de eficiência energética e segurançã.

6.2.3.2.3 As amostras de cada modelo de luminárías presentes no lote de certificação devem ser coletadas

conforme norma ABNT NBR 5426, com plano de amostragem dupla-normal, nível especial de inspeção 54

e NQA de 0,65.

6.2.3.3 DeÍinição do Laboratório

Os critérios para definição do laboratório devem seguir as condições descritas no RGCP.

6.2.4 Tratamento de Não ConÍormidades na Avaliação inicial

Os critérios para trâtemento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir as

condições descritas no RGCP.

6.2.5 Emissão do CertiÍicado de Conformidade

Os critérios para emissão do certificado de conformidade devem seguir as condições descritas no subitem

6.1.1.1.6, exceto pela validade que é indeterminada.

7. TRATAMENTO DE RECTAMAçÕES

Os critérios perâ tratamento de reclamações devem seguir as condições descritas no RGCP

8. ATIVIDADES EXECUTADAS POR OCP ACREDITADO POR MEMBRO DO MLA DO IAF

24
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Os critérios para atividades executadas por OCP acreditado por membro do MLA do IAF devem seguir as

condições descritas no RGCP.

9. TRANSFERÊNCIA DA CERTIFICAçÃO

Os critérios para transferência da certificação devem seguir as condições descritas no RGCP.

10. ENCERRAMENTO DA CERTTFTCAçÃO

Os critérios para encerramento de Certificação devem seguir as condições descritas no RGCP

11. SErO DE TDENTtF|CAçÃO DA CONTORMTDADE

11.1 Os critérios para utilização de uso do Selo de ldentificação da Conformidade, na forma da ENCE,

devem seguir as condições do RGCP e o estabelecido no Anexo lll.

11.2 As dimensões da ENCE e as informações técnicas que devem estar contidas na mesma estão dêscritas

no Anexo lll.

11.3 As etiquetas devem estar apostas na embalagem.

13. RESpONSABIUDADES E OBRIGAçÕES

Os critérios para responsabilidades e obrigações devem seguir as condições descritas no RGCP.

14. ACOMPANHAMENTO NO MERCADO

Os critérios para acompanhamento no mercado devem seguir as condições descritas no RGCP.

15. PENALIDADES

os critérios para aplicação de penalidades devem seguir as condições descritas no RGCP.

16. DENÚNCIAS, RECTAMAçÕES E SUGESTÕES

Os canais para encaminhamento de denúncias, reclamações e sugestões atrevés da Ouvidoria do lnmetro

estão descritos no RGCP.

)5

12. AUTORIZAçÃO PARA USO DO SETO DE IDENTIFICAçÃO DA CONFORMIDADE

Os critérios para Autorização do uso do Selo de ldentificação da Conformidade devem seguir as condições

descritas no RGCP.
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ANEXO A - MEMORIAT DESCRITIVO

1. DADOS GERAIS

Razão social do fabricante/importador

Endereço do fabricante/importador

Nome fantasia do fabricante/im portador (q uando aplicável)

Tipo de luminária

Modelo da luminária

Marcas com que o modelo é comercializado (quando aplicável)

Versões

2. CARACTERíSTICAS CONSTRUTIVAS

Dimensões

Sistêma de trava mento

Acessórios

Desenho do produto

lP da luminária

Tipo de refrator

Tipo de d ifusor

3. ACESSóRrOS

No caso da luminária para iluminação pública viária conter algum acessório, descrever sucintamênte quais

são os acessórios, o material empregado e as versões correspondentes.

Nota: É considerado acessório todo aquele componente que seja necessário para utilização da luminária
para casos específicos, porém sem o mesmo a luminária poderá ser utilizada (energizada e fixada

normalmente).

4. POSICIONAMENTO DAS MARCAçÕES OBRIGATÓRIAS

Marca do Fabricante e/ou lmportador: (lndicar o posicionamento no produto)

5. DESENHOS ESQUEMÁTICOS

Anexar desenhos nas 3 vistas: frontal, lateral e superior.

6. ASSINATURA DO FORNECEDOR SOLICITANTE DA CERTIFICAçÃO

7. ASSINATURA DO OCP
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Este procedimento é baseado no documento do DesignLights Consortium - Manufacturer,s Guide, de 10
de setembro 2013, e pode ser acessado através do site: http://www.design lights.orgl
1. o teste completo dâ IESNA LM-80-08 (LM-80) deve incluir o fluxo luminoso relativo ao longo do tempo,
no mínimo de 6'000 h de operação contínua para três diferentes tempêraturãs, medidas no TMp (55.c,
85'C e outra especificada pelo fabricante, de acordo com a IESNA LM-80-08). Na fígura 1, é apresentado
um exemplo da informação do ponto de medição de temperatura.

Figura 1- llustração do relatório da LM-80 para o ponto de medição da temperatura (TMp)

2. O relatório do teste de medição da temperatura ln Situ (ISTMT) deve indicar a temperatura medida em
TMP do LED de mais alta temperatura da luminária, conÍorme Anexo C desse RAC.

2.1 A luminária deve ter sido testada de acordo com âs condições de teste da ANSI/ULe o relatório deve
indicar o mesmo modelo de luminária que faz parte da avaliação da conformidade. Além disso, deve fazer
parte do relatório uma fotografia atual documentando a localização da medição da temperatura.

3. Deve ser usada a norma IES TM-21-11- Projecting LongTerm Lumen Maintenancê of LED Light Sources
para projetar a manutenção do fluxo luminoso dos LED a partir dos dados obtidos pelos testes dos LED

seguindo a IES LM-80-08.

3.1 Utilizar a última versão da planilha de cálculo da TM-21.

EXEMPUFTCAçÃO DO PROCESSO DE VERTFTCAçÃO DA CONFORMTDADE

A seguir é apresentado um exemplo de avaliação da conformidade de uma luminária de LED para potênciã

de 150 W, com ênfase ao preenchimento da planilha de cálculo da TM-21 e interpretação dos rêsultados.

Através do relatório da LM-80 para o modelo do LED utilizado na luminária, obtêm-se as variâções do
fluxo luminoso para três diferentes temperaturas sendo duas especificadas pela LM-80 (55 'C e 85 "C) e a

terceira definida pelo fabricante do LED (no exemplo 120 "c). Para o relatório da LM-80, normalmente o
fabricante do LED apresenta a depreciação do fluxo para diferentes correntes de alimentação do LED.

Deve-se utilizar os dados da tabela que indicam a corrente dos LEDS com o valor imediatamente superior
ao medido na luminária. Como exemplo, se a medição das correntes nos LEDs para a luminária foi de 500
mA, devem ser utilizados os dados da tabela da LM-80 para um valor da corrente logo acima do valor
medido de 500 mA. Nesse caso, o valor seria de 700 mA conforme indicado na Tabela 1.

Tabela 1- Dados de depreciação do fluxo luminoso para LED utilízado na luminária de 150 W.
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€r
3E

ôl-

Mediânâ

Médle

Dêsvlo padrão

Mínlmo

1,m00

1,0000

0,0000

1,0000

1,0000

0,9868

0,9890

0,0148

0,9622

1,0128

1,m91

1,0091

0,0194

0,9716

1,0546

1,0095

1,m76

0,0208

0,9634

1,0s25

1,0128

1,0099

0,0221

0,9645

1,0506

o,9921

0,9902

0,0210

0,9506

1,0324

0,9820

0,9836

0,0210

0,9s00

1,0211

0,9791

0,9811

o,0222

0,9478

1,0216

0,9683

0,9735

0,0259

0,929s

1,0208

0,9498

0,9492

0,036

0,8807

1,0137

0,9753

0,9748

0,0256

0,9250

1,022S

o,9612

0,9708

0,0156

0,9425

0,9985

0,9558

0,9559

0,0337

0,8939

1,0129

0,9571

0,9566

0,0188

0,9186

0,9881

0,9336

0,9258

0,0432

0,8470

1,0038

o,9574

0,9553

0,0167

0,9144

0,9885

Mêdiane

Médi.

Oêsvio padrão

Má mo

1,0000

1,m00

0,0000

1,0000

1,0000

r,0023

1,0039

0,00s7

0,9941

1,0133

1,0038

1,00s9

0,0089

0,9879

1,0203

1,OO27

1,m55

0,0115

0,9a46

1,0243

0,981s

0,9844

0,0126

0,9631

1,0082

0,9812

0,9839

0,0131

0,9606

1,0088

o.9t17

o,9794

0,0132

0,9563

1,0045

o,9152

0,9765

0,0133

0,9538

1,044

0,9715

o,9719

0,0137

0,9441

1,0@9

0,9608

0,9615

0,0137

0,934s

0,9914

Mêdlana

MÉdla

Desvio pedrâo

Mínimo

Máximo

1,0000

1,0000

0,0000

1,0000

1,0000

1,0025

1,0049

0,0070

0,9952

1,0248

1,0048

1,0053

0,0084

0,9931

1,0285

1,0056

1,0066

0,009r

0,9926

1,0315

1,0005

0,9998

0,0111

0,9744

1,0761

0,9648

0,9687

0,01s8

0,9409

0,9961

0,9611

0,9679

o,0144

0,9416

0,992

0,9584

0,9602

0,0153

0,9324

0,9833

0,9835

0,9851

o,0122

0,9652

1,0182

0,9782

0,9804

0,0145

0,9543

1,0131

o,9722

0,9753

0,0156

0,946?

1,0059

Com os dados do relatório da LM-80 e da ISTMT, deve-se preencher a planilha de cálculo da TM-21,
conforme as seguintes eta pas.

1) lnformações do LED utilizado: fabricante, modelo do LED e referêncía.

2) Entrada dos resultados médios (Média) de depreciação do fluxo luminoso da LM-80, conforme dados
da Tabela 2.

Tabela 2 - Resultados de depreciação do fluxo luminoso da LM-80

3) Entrar com detalhes do ensaio da LM-80: número de amostras de LED, temperaturas dos ensaios,

corrente dos LED e tempo em horas do ensaio de depreciação do fluxo, conforme Tabela 4.

Dados do ensaio para temperatura do
invólucro de 120'C

Dados do ensaio para temperatura do
invólucÍo dê 85"C

Dados do ensaio para temperatura do
invólucro de 55'C

Tempo (Horas)
Manutenção de

Íluxo luminoso (%)
Tempo (Horas)

Manutenção de
fluxo luminoso (%)

Tempo (Horas)
Manutenção de

fluxo luminoso (%)

0 100,00% 0 100,00% 0 100,00%

24 98p0% 24 LO1,39% 24 700,49%

168 LOO,97% 168 too,59% 168 LOO,530Á

500 100,760Á 500 100,55% 500 700,660/"

700,99% 1.000 99,86% 1.000 99,98%

2.000 99,02./" 2.000 98,44% 2.000 98,57"/"

3.000 98,360/" 3.000 98,39% 3.000 94,040/.

4.000 9A,t7% 4.000 97,94% 97,530/"

s.000 97 ,4A% 5.000 91,65% 5.000 97,08%

6.000 97,350,4 5.000 97,79% 6.000 95,A70/o

7.000 95,590Á 7.000 96,75% 95,66.Á

8.000 94,920/0 8.000 96,02% 8.000 96,790/"

9.000 92,58'/, 9.000 95,53% 9.000 96,02%

ÍCC > 5.fl)0 í,l =0,7Â

Fluro normalirâdo

0,9984

0,9985

0,0117

0,976r

1,0178

0,9520

0,9602

0,016

0,9243

0,9925

1.000

4.000

7.000
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Tabela 3 - Detalhes do ensaio da LM-80.

Detalhes do Ensaio da LM-80

Número total de unidades ensaiadas para temperatura de invólucro: 25

Número de falhas:

Número de unidades medidas 25

DuraCão do ensaio (horas)

Corrente do drive ensaiado (mA) 700

TempeÍatura de invólucro ensaiado 1(Tc "C): 120

Temperatura de invólucro ensaiado 2 (Tc'C) 85

Temperatura de invólucro ensaiado 3 (Tc'C) 55

4) Entradas dos dados in situ: corrente nos LED (500 mA), máxima temperatura medida nos LED conforme
TMP (59,4'C) e percentual projetado do fluxo luminoso inicial, como exemplo 70 para (170), conforme
Tabela 5.

Tabela 4 - Entrada dos dados ln-Situ

Entrada de dados ln-Situ

corrente do Driver para cada pacote/matriz/módulo (mA) 500

Íemperãtura do invólucro ln-5itu (Tc "C); 59,4

Porcentagem de lúmens iniciais para projeção ( Por exemplo L7o, entrar 70) )0

5) Resultados: inicialmente, deve-se colocar o tempo (t) que é o ponto final projetado. Para o exemplo

deseja-se 50.000 h. Como resultado a manutenção do fluxo luminoso no tempo (t) calculado é igual a

84,87%. Este valor deve ser confrontado com o ponto projetado de 50.000 h, que exige no mínimo 70%,

conforme Tabela 5 a seguir.

Tabela 5 - Resultados

Resultados

Tempo (t) ao qual estimar a manutenção do fluxo luminoso (horas) 50.000

Manutenção do fluxo luminoso no tempo (t) (%); 84,87%

170 calculado (horas): 111.000

170 relatado (horas): > 54.000

Conclusão: como a manutenção do fluxo luminoso para 50.000 horas foi superior a 7oo/o, a luminária

estaria aprovada.

30
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ANEXO C - MÉTODO DE MED|çÃO DA TEMPERATURA tN S|TU (|STMT)

1. METODO DE MEDIçÃO DA TEMPERATURÂ IN SITU (ISTMT)

A norma IESNA LM-80-08 define testes de manutenção do fluxo luminoso para LED encapsulados bem
como módulos e matrizes. Uma vez que os LED são incorporados em luminárias, com dissipadores de
calor, elementos óticos, fontes de alimentação, etc. e assim, operando em uma variedade de ambientes,
a norma LM-80-08 por si só não é um indicador de manutenção do fluxo luminoso de luminárias. Para
relacionar os resultados do teste LM-80-08 e a luminária, é necessária a verificação da temperatura do
LED em ambientes que simulam aplicações no mundo real (in situ), com testes que medem a temperatura
no LED que apresenta a maior temperatura na luminária, em regime de operação e em equilíbrio térmico.

O procedimento e chamado de ln Situ Temperature Measurement Test (ISTMT) ou em português "teste
de medição de temperaturo in situ ", que segue a norma ANSI / UL 1993-1999 -Stentard for Self-Ballasted
Lamps and Lamps Adapters. Ele inclui a adição de um termopar ligado aos LED encapsulados, módulos
ou matrizes usadas na luminária. O ISTMT deve ser realizado com a luminária instalada nas suas condições
de aplicação, como definido nas condições normais de operação.

1.1 Ponto de Medição de Temperatura (TMP)

Os fabricantes dos LED encapsulados, módulos ou matrizes, especificam êm seus produtos locais
específicos que atuam como pontos alternativos para medir a temperatura da junção (T1,nçeora).

Normalmente, esses locais são denominados como temperoture meosurement points (TMP) ou êm
português, pontos de medição de temperatura, para o propósito da medição da temperatura no teste.
Conhecer o caminho térmico entre a junção do LED e o ponto externo do encapsulamento do LED,

módulos ou matrizes, permite eos fabricantes estimar de forma precisa a temperatura da junção dos LED

(lr:nç;oLea).

As temperaturas medidas e os locais para medição variam de fabricante para fabricante. Alguns
fabricantes utilizam as temperaturas medidas na junção de soldagem (Ts) no local de fixação da placa;

alguns usam a temperatura do próprio encapsulamento (Tc); e outros utilizam a temperatura da placa dos
módulos (Tb). Respectivamente, estes locais servem para a mesma função: correlacionar a temperatura
externa com a temperatura da junção do LED que é crítica para a determinação da manutenção do fluxo
luminoso.

Para propósitos deste documento, as medições TMPs, são Ts, Tc e Tb.

1.2 Condições de Uso

1.2.1 O TMP utilizado durante o ISTMT dêve ser o mesmo utilizado durântê os testês de LM-80.

1.2.2 Deve ser incluída umâ foto que claramente ilustre o posicionamento do termopar durante o

ISTMT, bem como um diagrama esquemático ilustrando o TMP indicado pelo fabricante do LED.

1.2.3 O ponto de medição de temperatura (TMP) do LED, módulo ou matriz deve estar acessível para

permitir a fixação temporária de um termopar para a medição da temperatura de funcionamento in situ.

1.23.L É permitido o acesso através de um buraco temporário na lumínária (não maior do que 9,5 mm

(0,375") de diâmetro) que deve ser bem fechado durante os testes.

1.2.3.2 O tamanho e a localização do buraco de acesso devem ser documentados na apresentação para

fins de repetitividade.

1.2.3.3 O ISTMT segue a norma UL 1993, com a adição de um termopar conectado no LED/módulo ou
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matriz de meior temperatura nâ lumináriâ (isto e, pelo TMP).

1.3 OÍientação para íixação de termopares

1.3.1 Os fornecedores devem selecionar e designar o LED/módulo ou matriz de mais alta temperatura
na luminária. Na maioria dos casos, o LED individual no meio de arranjos simétricos deve ser o mais
quente. Uma solução de gerenciamento térmico bem projetado irá minimizar o gradiente de temperatura
através dos LED.

1.3.1.1 Para matrizes quadradas / retangular / circular, o LED individual mais próximo do centro.

1.3.1.2 Para outras configurações, é recomendado que o fabricante teste vários LED para encontrar o
que possua a maior temperatura no interior da luminária.

1.3.2 As pontas de prova de temperatura devem estar em contato e permanentemente aderidas ao

TMP. A aderência permanente consiste em solda de alta temperatura, adesivos condutivos (por exemplo,

acelerador / ativação por UV ou epoxi), ou sua ponta deve ser fundida no plástico ou outro produto

aprovado pelo fabricante da ponta de prova. Fitas por si só, não são ãceitas para prover o bom contato
térmico na conexão entre o termopar e o TMP.

A tolerância dos termopares deve estar em conformidade com a norma ASTM E230 Tabela 1 "Limites

Especiais" (< 1,1"C ou 0,4%, o que for maior).
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ANEXO D- PROCEDIMENTO DOS ENSAIOS DE MANUTENçÃO DO FLUXO TUMINOSO E DURABIIIDADE

DO DISPOSIÍIVO DE CONTROTE INCORPORADO

1. MANUTENçÃO DO FI-UXO TUMINOSO DA TUMINÁRIA

O tempo de vida útil estimado para os produtos de LED é normalmente dado em termos de expectativa

de horas de operação até que o fluxo luminoso da luminária diminua a 70 % do seu valor inicial (denotado

170). Existem duas opções para demonstrar a conformidade com a manutenção do fluxo luminoso da

luminária, opção 1: Desempenho do Componente ou opção 2: Desempenho da Luminária.

1.1 Opção 1: Desempenho do Componente LED

1,1.1 A opção do desempenho do componente LED, permite ao fabricante demonstrar a conformidade

com os requisitos de manutenção do fluxo luminoso fornecendo o ISTMT (conforme descrito no Anexo C

do RAC), o relatório referente aos ensaios de manutenção de fluxo luminoso de acordo com a LM-80 para

o LED utilizado na luminária e o cálculo da manutenção de fluxo luminoso projetado conforme TM-21.

L.l,2Para avaliar a conformidade pelo desempenho do componente LED, as seguintes condições devem

ser cumpridas:

a) A maior temperatura medida no ISTMT deve ficar abaixo do maior vãlor de temperetura do

componente medido na LM-80.

b) A localização do ponto de medição de temperatura (TMP) é definida pelo fabricante, tanto para os

ensaios referentes à LM-80 quanto para o ISTM.

c) A corrente no LED, fornecida pelo controlador de LED na luminária, deve ser inferior ou igual à corrente
no LED medido para o relatório da LM-80.

d) A manutenção do fluxo luminoso no tempo (t), estimado de acordo com a TM-21, deve ser maior ou
igual ao percentual da manutenção de fluxo correspondente ao ponto final projetado, listado na Tabela
1. O tempo (t), corresponde ao máximo valor permitido pela extrapolação da TM-21, ou seja, 6 vezes o
valor do tempo de ensaio dos dados da LM-80.

Tabela 1- Opção 1TM-21 Requisitos de Manutenção de Fluxo Luminosô Projetado.

Ponto finalprojetado
Manutênção dê fluxo exigido para

produtos de 50.000 h
36.000 h >17,3s %

38.500 h >75,98%
42.000 h >74,71oÁ

> 13,06 6Á

48.000 h > 11,o7 %

49.500 h > 70,25 %

50.000 h >70,00%

1.2 Opção 2: Desempenho da Luminária

1.2.1 Em casos onde a Opção 1: Desempenho do Componente não puder ser aplicada, como produtos
utilizando ópticas secundárias com fósforo remoto ou quando os dados da LM-80 não são disponíveis, os
fornecedores podem demonstrar a conformidade de manutenção do fluxo luminoso através dos
requisitos do desempenho da luminária.

1.2.1.1 A conformidade do desempenho da luminária para a manutenção do fluxo luminoso é verificada
submetendo a luminária completa aos testes fotométricos da LM-79, comparando o fluxo luminoso inicial
(tempo = 0 h) com o fluxo luminoso após 6.000 h de operação (tempo > 6.000 h).

t,2,1,2 O relatório do teste deve demonstrar uma porcentagem mínima da manutenção do fluxo
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luminoso, conforme a Tabela 2.

Tabela 2 - Requisitos de manutenção de fluxo luminoso para a luminária com tecnologia LED

Vida nominal declarada Manutenção do fluxo luminoso mínima a 6 000 h

s0.000 h 95,8 0/o

2. QUAUF|CAçÃO DO DtSpOStTrc DE CONTROTE ETETRÔN|CO CC OU CA PARA MÓDULOS DE LED

2.1 O dispositivo de controlê eletrônico para os LED, tipo independente ou embutido, deve ser testado na

situação de aplicação (dentro da luminária, se designado para tal) em condições nominais de operação
(tensão nominal e temperatura ambientê), medindo a temperatura de carcaça do controlador no ponto

indicado (tc). Para o ensaio, a luminária deve operar numa temperatura ambiente de 35"C.

2.2 A conformidade desse item é verÍficada se a temperatura medida de (tc) for menor ou igual ao valor
de temperatura garantida e especificada pelo fabricante do controlador de LED que garanta uma

expectativa de vida mínima de 50.000 h.

2.3 Para a verificação da conformidade, o fornecedor deve disponibilizar o diagrama/figura da localização

do (tc), caso não marcado na carcaça do controlador, com uma seta indicando o ponto parâ a fixação do

termopar.
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luexo r - cntrÉRtos coMptEMENTAREs nARA A orrrnutrlçÃo DA coNFoRMtDADE

Iabela 1 - Tensão para o ensaio de Rigidez dielétrica

lsolação das partes

Íensões de ensaio (V)

Luminárias
classe 0 e I

Luminárias
classe ll

l-uminá
rias

classe

t

EBTS/SELV:

Entre partes condutoras de polaridades diferentes
Entre partes condutorãs e a superfície de montagem (*) "o ",o
Entre partes condutoras e partes metálicas da luminária ,o ,"o

outras que não sejam EBTS/SELV:

Entre partes vivas de polaridades diferentes
,b

Entre partes vivas e a superfície de montagem (*)

Entre partes vivas e partes metálicas da luminária .,b

Entre partes vivas que podem tornar-se de polãridadês diferentes por uma

ação de chaveamento
lsolação básica para tensões EBTS/SELV Ío, 500

lsolação básica para tensões diferentes de EBTS/SELV /b, 2U** + 1 000

lsolação suplementar /c,) 2U'1 + 1750
lsolação dupla ou reÍorçada (d) 4U** + 2 750

(*)A superfície de montagem é recobertâ com uma folha metálica para a realização deste ensaio.
(**) U, no caso de lâmpados com tecnologia LED, é a tensão nominal entre a linha e o neutro de um sistema de

alimentação neutro aterrado.

lsolação dâs partes

Resistência mínima de isolamento
(Mo)

Luminárias
classê 0 e I

Luminárias
classe ll

Luminárias
classe lll

EBTS/5ELV

Entre partes condutoras de polaridades diferentes "o' "o 'o
Entre partes condutoras e a superfície de montagem (*) "o" o" 'o
Entre partes condutoras e partes metálicas da luminária "o" "o" 'o

Outras que não sejam EBTS/SEIV

Entre partes vivas de polaridades diferentes
Entre partes vivas e a superfície de montagem (*) b" h,' e,,c', ou,,d

Entre partes vivas que podem tornar-se de polaridades diferentes
por uma ação de chaveamento

lsolação básica para tensôes EBTS/SEIV ío, 1

l50lação básica para tensões diferentes de EBTS/SEtV /á, 2

lsolação suplementar /c) 3

lsolação dupla ou reforçada (d) 4
(*) A superfície de montagem é recoberta com uma folha metálica para a realizàção deste ensaio
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Tabela 2 - Resistência mínima de isolamento

"b" e "c" ou "d"

Entre pêrtes viva5 e partes metálicas da luminária
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ANEXO DA PORTARIA INMETRO

Tabela 3 -Temperaturas máximas para os ensaios de Durabilidade e Térmico (operação normâl)

Pontos de

medição

Tipo de lumináÍia
PaÍa lâmpadas de

vapor de sódio (W)

70 w / 10ow

Para lâmpadas de

vapoÍ de sódio (W)

150W/250W

Para lâmpada
vapor de sódio (w)

400 w

Refrator em vidro policurvo e curvo
- Policarbonato: 80 'C
- Vidro plano: 200 "C

- Policarbonato:80'C
- Vidro plano: 200'C

200'c

Base da lâmpada 210'C 250 "C 250'C

Aloiamento (interno, próximo ao ignitor e

capacitor)
75'C

Bulbo da lâmpada 400'c
Porta-lâmpada 160'C
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ANEXO DA PORTARIA INMETRO N

ANEXO F - MODELO DE PLANILHA DE ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

1- DENOMINAçÃO COMERCIAL

FOÂNECEDOÂ

FÂBRICÀNTT

2 - tDENTtttCÂçÀODÀ FAMiltA

MARCÁ/MODELO OO LEO

vroa otclÁR^oa lhl

FLs 110

(')Compos(ào do código da F.mílià:

LU MINÁR|A TEC NoLoGlA LEo:Têcnologiâ da lumlnáíiâ / MaÍca e Modelo do LEo / lPda lumináía / vida nohinãl
LUMltiÁRlÂ COM úMPAOÂ OESC^R6À: Í€..ologia da hminánâ /Tipo dê lâmpadà / Tipo dê rêtrâtoí ê difusor / lP dâ Luminária /Vida nominâl

('r) EE - Eíiciência Energética. ("') Aplicável somente parã Luminárias com lâmpadas de descâr8a

óncof")
íx)lflrl

II

IIII
IIIIIIIIII
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ANEXO DA PORTARIA INMETRO N' Tf2ú-
T
.\

ltttÊÍBo
ANEXO il - SELO DE |DENTTF|CAçÃO DA CONFORMTDADE

1. O Selo de ldentificação da Conformidade, na forma da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia -
ENCE, deve ter o formato e as dimensões descritos na Figura 1, conforme arquivo editável disponibilizado
pelo lnmetro por meio do canal selos.dconf @ inmetro.Aov.br

2. A etiqueta deve ser aposta na embalagem de forma que seja totalmente visÍvel ao consumidor.

Nota: Deve ser inserido na etiqueta de identificação do produto, ou identificação à parte, o número do
Registro do objeto no formato "REG lnmetro XXXXXX/ANO".

3. O tamanho da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE para luminárias para a iluminação
pública viária é de 130 mm x 95 mm.

4. A etiqueta deve ser impressa em fundo branco. Os elementos gráficos e as faixas de eficiência são

coloridas, obedecendo ao padrão CMYK (ciano, magenta, amarelo e preto).

95 mm

FI
27 62 3

E
E

II
trIII

c100 Mo Ylm K0

c40 iro Y10ô x0

c0 M?0 Y100 K0

co l!160 Y1@ K0

co MrmYlmK0

cÍ00 M20 Y0 K0

c0 M0Y0 K1@

xxxxx
(w)

Ei"

xx

g

Tl"
tr.&.lETRo
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ANEXO DA PORTARIA INMETROm
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Figura 1- ENCE para Luminária para lluminação Pública Viária - Lâmpadas de Descarga e Tecnologia LED
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Solan MarERrArs E CoxsrnuÇôns Er,ÉrRrcn s Lrol
CwpíIVIF N. 7 8.7 9 4.427 I A00 I -04

NrRE 41200663121
VrcÉsrnm Qun*r.l Alrpnc,ÇÃo ou Coxruro Socur

l{ERl GUILHERÍI|E VlElRA, brasileiro, natural de ltuporanga/SC,
nascido em 26/06/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresáÍio, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, ns 37, Uberaba, CEP 81570-
050, portador da céduh de identidade civil RG no 1.946-4'l SSP/SC e
CPF/MF no 2í 8.593.029{4;
ROSAI{I DE FÁTIilA VlElRA, brasileira, natural de lmbituva/PR,
nascida em 09/06/1958, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, nô 37, Uberaba, CEP 81570-
050, portadorâ da cédula de identidade ciül RG n" 4.232.404-3 SSP/PR
e CPF/MF no 0í9.856.789{5.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada SOLAR IúATÉRIAIS E CONTRUçÔES
ELÉTRICAS LTDA, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua
Newton de Souza e Silva, no 19, Uberaba, CEP 81570450, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 4120066312í em sessão de
05/07/1985, inscrita no CNPJ/MF no 78.794.42710001{4. Resolvem pelo presente
instrumento, efetuar nova alteração contratual, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintês:

CLÁUSULA PRluEtRÀ O capital social atualmente no valor de R$ 850.000,00
(oitocentos e cinquenta mil reais), diüdido em 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) cotâs
de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica elevado para R$ 1.600.000,00 (um milháo e
seiscentos mil reais), diüdido êm 1.600.000 (um milháo e seiscentas mil) cotas de R$
1,00 (um real) cada uma, havendo portando, um aumento de R$ 750.000,00 (setecentos
e cinquenta mil reais), integralizados neste ato, com recursos próprios dos sócios e em
moeda corrente do PaÍs, da seguinte forma:

a) NERI GUILHERME VlElRA, integraliza ao capital social o valor de R$ 712.500,00
(setecentos e doze mil e quinhentos reais), no presente ato com recursos púprios
e em moeda conente do País.

b) ROSANI DEFÁT|MAVlElRA,integralizaaocapital social ovalordeR$37.500,00
(trinta e sete mil e quinhentos reais), no presente ato com recursos próprios e em
moeda conente do País.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em deconência da alteração na cláusula anterior, o capital
social no valor de RS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), diüdidos em
1.600.000 (um milhâo e seiscentas mil) cotas de R$ í,00 (um real) cada uma, fica assim
distribuÍdo:

SÓCIOS COTAS CAPITAL R$
NERI GUILHERME VIEIRA "t.520.000 í.520_000,00
ROSANI DE FATIMA VIEIRA 80.000,00
TOTAL 1.600.000 1.600.000,00

d
d
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80.000
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na 2 deâPág

SoraR Matrnr,us E CoNsrRuÇors ElÉrrucas Lr»a
Cmr/lVIr x" 7 8.7 9 4.4271000 I -04

NrRE 4120ü66Át2t
VrcÉsnul Qurrrl Ar,rruçÃo or Coxrnaro §ocrar

CúUSUla TERCETRA À vista da modificação ora ajustada, os sócios decidem
consolidar o contrato social de acordo com o novo Código Civil Lei í 0.406/02, com a
seguinte redação:

coxsor,m.lcÃo no coxrnLro socLlt,

Soux Mlrnmars E CoNsrRUÇÕns ElnrnrcAs LrDA
CNpl/IVIr x" 7 8.7 9 4.427 I 000 I -04

NIRE 41200663121

Í{ERl GUILHERilE VlElRA', brasileiro, natural de ltuporanga/Sc, nascido em
26/06/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente
e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua Neúon de Souza e Silva,
no 37, Uberaba, CEP 81570-050, portador da cedula de identidade ciül RG no 1 .946-41
SSP/SC e CPF/MF no 218.593.029-O4;
ROSANI DE FÁnMA VtElRA, brasileira, natural de lmbiluva/PR, nascida em
09/06/1958, casada sob o regime de comunháo parcial de bens, empresária, residente
e domiciliada na cidade de Curiüba, Estado do Paraná, à rua Neúon de Souza e Sifua,
no 37, Uberaba, CEP 8'1570-050, portadora da cédula de identidade civil RG no
4.232.404-3 SSP/PR e CPF/MF no 019.856.789-85.
Únicos sócios da sociedade empresária limitada SOLÂR UATERIÀS E
CONSTRUçÕES ELÉTREAS LTDA, com sede e foro na cidade de Curiüba, Estado do
Paraná, à rua Newton de Souza e Silva, no 19, Uberaba, CEP 81570-050, com contrâto
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 4120066312í em sessão
de 05/07/1985, inscrita no CNPJAíF no 78.794.4271000144. Resolvem pelo presente
instrumento, consolidar o contrato social, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIi,EIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SOLAR
MATERIAIS E CONSTRUçOES ELÉTRICAS LII'A.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na rua Newton de Souza e
Silva, no 19, Uberaba, CEP 81570{50, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

cLÁusuLÂ TERCEIRA: O objeto social é, COMERCIO DE MATERTAL ELETRTCO E
HIDRAULICO, EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE USO DOMÊSTICO TAIS COMO SISTEMA DE
SEGURANÇA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA, PREPARAÇÃO DO TERRENO;
CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;OBRAS
DE ALVENARIA; TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS
E AEROPORTOS E PAINEIS PUBLICITARIOS.
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Soun MltERrAIs E CoxsrnuÇÕns ElÉrrucls Ltol
CrspílVlr N' 7 8.7 9 4.427i000 1 -04

NIRE 41200663121
VrcÉsrrr.l QUTNTA ALTERAçÃo nn Coxrnaro Socr,c.L

cúUSUt-l QUARTA: O capital social, no valor de RS 1.600.000,00 (um milhão e
seiscentos mil reais), diüdido em 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) cotas de R$

1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moede conente do PaÍs, assim subscÍitas:
a) NERI GUILHERÍúE VlElRA, com 1 .520.000 (um milháo quinhentas e vinte mil) cotas

de capital, no valor de R$ í.520.000,00 (um milhão quinhentos e únte mil reais)'

integralizados em moeda conente do país.

b) Ro§AM DE FATIiIA vlElRA, mm 80.000 (oitenta mil) cotas de capital, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), integralizados em moeda @nente do País'

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas aüvidades em 05 de iulho de 1985 e seu
prazo é indeterminado.

CúUSULA SEXTÀ: As cotas são indMs[veis e não poderâo ser cedidas ou transÍeridas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas'
mâs todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA oITAVA: Fica esüpulado que cada sócio terá participação mensal,
proporcional à sua cota de capital social, nos lucros e perdas, apurados mediante
bahnço contábil, respondendo todos os sócios solidariamente, até sua cotâ paÍte, pelas
obrigações sociais assumidas.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe ao sócio, NERI GUILHERME
VIEIRA com poderes e atribuiçóes de administrar isoladamente, aulorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entianto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçies, seja em favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem como,
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CúUSULA DÉGIMA O administrador declara, sob as penas da lei, que náo está
impedido de exercer a administra@o da sociedade, por lei especial, ou em úrtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou crntra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCilA PRIMEIRA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas jusüficadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniale do balanço do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apuradas.
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Sor,lR M,c,tERrAIs E CoxsrnuÇôrs Er-Érnrc.c.s Lron
Cm./IlIr r' 7 8.7 9 4.427 I 000 I -04

NIRE 41200663121
VrcÉsrpr,l QUNTAALTERAÇÃo nu Covruto Socr,lr

ct-ÁUSuua oÉcfÍA sEcUl{DA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerc[cio
social, os sócios deliberarão sobre as @ntas e designaráo administrador (es) quando for
o caso.

pmÂaRlfO ÚHrcO: os sócios poderão, de comum acordo, Íixar retirada mensal, a
título de "prôlabore", observadas as disposições regulamentares pêrtinentes.

cúUSUI-lOÉc[úATERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquersócio, a sociedade
continuará suas atiüdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo
possível ou inexisündo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres seÉ apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resduçáo, verificada em balanço especialmente levantiado.

PARAGRÂFo Úfrco: O mesmo procedimento seÉ adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA A sociedade representada por todos os sócios declara,
para os fins do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123/2006, que:

a) Se enquadra na situaçâo de empresa de pequeno porte;
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, náo excede o limite fixado no inciso
ll do artigo 3 " da Lei Complementar n.' 123/2006;
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no artigo
3o da mencionada Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Curiüba para dirimir as
controvérsias deconentes do presente contrato.

E, por estiarem assim justos e contratados, lawam, datam e assinam, o presente
instrumento, em uma via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeims a ctmpri-lo
em todos os seus termos.

Curitiba, 07 de julho de 2021.

N LHERME VIEIRA ROSAN! DE F MAV]EIRA
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i,UNICIPIO DE SANTA i'ARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5ií,1/0001 -26

u^ JosE D€ rRÂflçÂ PERÊ|RA, f OtErf 
^X: 

Í0421 l6aa-1t31

PARECER JURíDICO

frata o presente parecer de análise jurÍdica, referente ao

oFíclo "@", impetrado por soLAR MAT. E coNST.

ELÉÍRICAS LTDA.-EPP., às fls. 130/179, Potocolo 40412023, referente ao,

Processo Licitatório no 108/2023, Tomada de Preços no 0012/2023, cujo objeto

ETA ..CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO

DE LUMINÁRNS EM LED EFERENTE A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE E

DISTRITOS DE SÃO MANOEL E SÃO JOSÉ, PERTENCENTES AO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE."

É o sucinto relatório, pesso ao Parecer:

Após a solicitaÉo a esta assessoria, conforme se

depreende de documentos acostados, encaminhe-se a referida lmpugnação à

Empresa Kolf Engenharia Ltda., com sede em Chopinzinho-Pr, pois a mesma foi

contratada para Íazer os estudos especializados sobre a referida instalaçáo de Leds

neste município, e por esta assessoria não ter os devidos conhecimentos técnicos

para apreciar tal impugnaçáo.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos quê constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destârte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

A consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria d

É

te-Pr, de Novembro de2023
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Rua trei Everaldo. 5555. sala 0l

Bairro Verdt,

Chopinzinho/PR - 85.560-000

KOLF ENOENHARIA
l(dJSerucm de kgerfnria - LTI)Á

07555.4t.0001-37

PARECER TÉCNTCO RELATTVO À trUpUe nnçÃO

Referente a Tomada de Preços 12/2023

KOLF SERVIçOS DE ENGENHARIA - ElRELl, CNPJ: 07.555.41210001-37, por meio de seu

EnSenheiro Eletricista GABRIEL GIONGO COLFERAI, CREA PR-163591/D, rêsponsável técn ico pela

elaboração ode projeto técnico de substituição de iluminação pública por LED para a Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, apresenta parecer técnico relativo a impugnação

apresentada pela empresa: soLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTR|CAS LTDA EPP, CNPJ:

7 .794.427 IO00L-O4.

A impugnação em questão aborda três pontos do edital, sendo eles:

. Exigência de Fluxo Luminoso Mínimo;

. A.iuste de Ângulo das Lumináriâs

. Garantia

FLUXO LUMINOSO

Atualmente existem mais de 200 marcas com produtos registrados junto ao INMETRO,

sendo que dessas somente 35 divulgam suas curvas luminotécnicas (e algumas nem de todos os
modelos), de maneira pública, no website do procel/reluz, sendo assim é impossível Íazer um

estudo luminotécnico que abranja todos os fãbricantes e de modo que o rêsultado seja
satisíatório ao município sem a solicitação de um fluxo luminoso mínimo.

Além disso existem luminárias com eficiências que variam de 110 lmÂÀ/ até 190 lmÂÂt,

como a cobrança da iluminação pública é feita pelo consumo de energia e não pela luminosidade
optou-se por estabelecer um critério de fluxo luminoso mínimo ao invés de aplicar-se uma fuixa
aceitável de potência desta fora é possível aumentar-se a economia de energia e gaÍantir que

um fluxo luminoso mínimo seja atendido.

AJUSTE DE ANGULO

serão adquiridas 606 luminárias e somente 72 braços e o município possuíaindâ outros
20 em estoque, ou seja, 514 luminárias serão instaladas em braços reaproveitados, tendo em
vista a existênciâ de ruas com larguras distintas se faz necessário o ajuste de ângulo, de modo
que a luminária possa ser regulada de forma a permitir o melhor aproveitamento do fluxo
luminoso.

os itens terão sua importância/necessidade explicada a seguir:

kolJengenharia@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: [4ô] 99908-2448

I
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Além disso o edital não restringe a uülização de adaptadores para ajuste de ângulo, ou
seja, o proponênte pode fornecer um adaptador de ângulo êxtêrno a luminária de modo a

permitir tais angulações desde que obviamente forneça para todas as unidades.

GARANTIA

Acredita-se que o impugnante tenha errado nâ interpretação de teto no que tange a portaria

6212022 do INMETRO, como o próprio coloca:

j) gdrontio do produto, o portir da dato do nota de vendo oo consumidorl sendo, no mínimo. de
60 meses; lqrifo nosso)

Ou seja, conforme citado pelo impugnante a garantia deve ser de no mínimo 60 meses (5 anos),

no entanto o edital está solicitando uma garantia de 10 anos, ou seja o mínimo estabelecido na

portaria está sendo atendido.

coNcLUsÃo

Tendo em vista que as exigências editalícias:

l) Cumprem os requisitos mínimos da portaria 6212022 do INMETRO que versa sobre
comercialização de luminárias para fins de iluminação pública no Brasil;

ll) Atendem as necessidades do município;

ll) Estão em conformidade com os requisitos mínimos da NBR5101/2018 que vera sobre
iluminação pública.

Somado ao fato de que os pontos levantados pelo impugnante foram respondidos
entendo que do ponto de vista técnico a impugnação não deve prosperar.

Santa Maria do oeste, 1de novembro de 2023

Gabriel Giongo Colfêrâi

Kolf Engenharia

Rua Fret Everaldo. 5555. sala 0l

Bairro Verdi,

Chopinzinho/PR - 85.560-000

kolfengenharra@gmail.com

TeleJone/WhatsApp: (46J 99908-2448
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PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer de análise jurídica, referente ao

oFiclo "IMPUGNACÃO DE EDITAL", impetrado por SOLAR MAT. E CONST.

ELÉTRICAS LTDA.-EPP., às fls. 130/í79, Protocolo 40412023, referente ao,

Processo Licitatório n' 108/2023, Tomada de Preços no 0012/2023, cujo objeto

CTA ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DE LUMINÁRIAS EM LED EFERENTE A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE E

DISTRITOS DE SÃO MANOEL E SÃO JOSÉ, PERTENCENTES AO MUNIC|PIO

DE SANTA MARIA DO OESTE."

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

Após a solicitação a esta assessoria, conforme se

depreende de documentos acostados, encaminhou-se conf. Fls. 180, a referida

lmpugnação à Empresa Kolf Engenharia Ltda., com sede em Chopinzinho-Pr, pois

a mesma foi conhatada para Íazer os estudos especializados sobre a referida

instalaçâo de Leds neste município, e por esta assessoria náo ter os devidos

conhecimentos técnicos para apreciar tal impugnação.

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e pelo

improvimento da presente IMPUGNAÇÃO DE EDITAL interposta.

O art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Adminiskação Pública como os interessados Íicam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital.

Analisando o feito, veriÍica-se que a Empresa

Recorrente não tem razão em seu pleito.

w
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Conforme Parecer Técnico relativa à lmpugnação,

acostado às fls. í8íl182, pela Empresa Kolf Engenharia, assinada pelo Eng. Gabriel

Giongo Colferai, as especificaçÕes e solicitação no referido Edital atendem os

requisitos mínimos da portaria 6212022 do INMETRO que versa sobre a

comercialização de luminárias para fins de iluminação pública no país; atendem as

necessidades do município e estão em conformidade com os requisitos mínimos da

NBRs101/2018 que versa sobre a iluminação pública.

Ademais, consoante com a previsão do artigo 41

da Lei de Licitações: "A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

O edital é a lei interna do c€rtame e vincula as

partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI Í..J esÍaáelecÍdas as regras de

certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do

instrumento convocatório e durante todo o procedimento". (Gasparini,

Diogenes, Direito Administrativo, 13a edição. Editora Saraiva, 2008, p. 487). .

Nesse toar é a lição de CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO, "O edital coasÍiÍui-se no documento fundamental da

licitação. Habitualmente se afirma em obseruação feliz, que é a sua 'lei intema'.

Com efeito, abaixo da legislação peftinente à matéria, é o edital gue esúaberece

as regras específrcas de cada licitação. A Administnção fica estritamente

vinculada às normas e condções nele estaDeíecidas, das quais não pode se

afastar (art.41)'." (Curso de Direito Administrativo. 294 ediçáo Malheiros, 2012, p.

594/5.)

O Princípio do Procedimento Formal não significa que a

Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis,

desnecessárias e ilegais. Nesse ponto, a AdministraÉo deve ater-se aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade, como bem salientou-se.

Y
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Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela total inviabilidade jurídica da lmpugnaçáo ao

Edital e pelo seu lndeferimento do Recurco de lmpugnação de Edital, isto é, esta

Assessoria baseia-se no Parecer Técnico acostado ás fls. 181/182, pois não detém

conhecimento qualificado para tanto, desde que observadas as recomendações

delineadas no presente opinativo, com a comunicação aos demais licitantes de

conformidade com o parágrafo 30, para que possam impugnar o presente Recurso

em querendo, visando o atendimento do princípio da publicidade e da isonomia,

permitindo a todos o exercício democrático do contraditório e do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elemêntos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos d7
natureza eminêntemente técnico-administrativas.

MUNtcrpro DE saNTA itARrA Do oEsrE - EsrADo Do pARANÁ

Outrossim, não há falar em excesso de formalismo por

parte da Administração Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

CONCLUSÃO
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A consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Maria Oeste , 07 de Novembro de 2023.


